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Dedicatória 

 

Outro dia surgiu uma pergunta na minha família: há filho preferido? 

 

Claro que não, respondi! 

 

Pensei: amo igualmente Clarissa, Rodrigo e Gabriela! 

 

De fato, sempre achei que nunca poderia amar alguém mais do que amo os 

meus filhos! 

 

Bem, aí foram chegando meus netos: Antônio Lucas (Toninho), Theo e Maria 

Flor (chegou nessa semana... como é linda!) 

 

Não resta dúvida: meus netos me ensinaram que o amor é ilimitado! 

 

Sempre haverá espaço para mais um! 

 

Como dizia o poeta - neto nos mostra que é possível amar em dobro! 

 

Dedico esse livro: à minha eterna companheira Angélica, aos meus filhos e 

netos! 

  



Prefácio 
 

 

Terceiro volume do Livro ñT·picos em Recupera­«o de Ćreas 

Degradadasò - uma parceria com os alunos dos Cursos de Pós-graduação lato 

e stricto sensu do Instituto Federal do Espírito Santo campus de Alegre! 

Representa a consolidação de um antigo sonho. Entre seus diversos objetivos, 

este trabalho sugere avançar na divulgação das pesquisas relacionadas à 

sustentabilidade do agronegócio e buscar respostas aos inúmeros 

questionamentos que envolvem a sociedade contemporânea. 

Considero como um marco aos meus questionamentos as pesquisas que 

realizei durante a minha dissertação (UFV - 2002/2004), ñDegrada­«o ambiental 

e recupera­«o ambiental e desenvolvimento sustent§velò. Fiquei muito mais 

atento e questionador quanto ao comportamento do Homo sapiens. A partir 

deste momento, não consegui ter respostas para grande parte dos modelos de 

produção e de consumo, bem como de diversas de nossas atitudes cotidianas. 

Posteriormente, no período 2004/2008, fiz o meu doutoramento, também 

na UFV. O produto final, minha tese intitulada ñDinâmica do uso dos recursos 

hídricos nas bacias do ribeirão Entre Ribeiros e do rio Preto, afluentes do rio 

Paracatuò. Nesse estudo confirmei o que sugerira e dissera na minha disserta­«o 

de mestrado - a humanidade enfrenta problemas de degradação ambiental que 

remontam no tempo... e pude constatar nesse trecho de Cerrado onde trabalhei: 

o meio ambiente, que sempre desempenhara sua função depuradora com 

eficiência, encontrava-se e encontra-se excessivamente sobrecarregado pelas 

atividades antrópicas, sofrendo o risco de exaustão dos seus recursos, não 

conseguindo em determinadas situações se autorrecuperar.  

Há soluções? Considerando os atuais modelos de produção e 

desenvolvimento que priorizam a maximização econômica (visão 

antropocêntrica) em detrimento à preservação e, ou, conservação ambiental 

(visão ecocêntrica), a solução definitiva dessas questões parece estar distante 

de ser encontrada. Contudo, recentemente, essa preocupação ganhou adeptos 

e concretude em todo o mundo, como o nosso curso de Pós-graduação em 

Agroecologia do Ifes campus de Alegre.  



         

 

Efetivamente existe uma maior conscientização às causas ambientais, 

incluindo casos de sucesso no manejo das plantações fundamentadas no 

pensamento agroecológico e com uso de práticas conservacionistas, bem como 

programas que estimulam investimentos nos procedimentos de recuperação de 

áreas degradadas: vêm surgindo propostas viáveis ao fortalecimento do 

desenvolvimento sustentável, como o uso de ferramentas como pagamento por 

serviços ambientais ï PSA. 

No entanto, no meio rural e particularmente para a agricultura do modelo 

de produção familiar, para atingir esse objetivo, há uma série de gargalos. Além 

de todos os fatores relacionados à assistência técnica, crédito, comercialização, 

entre outros, um modelo moderno de se administrar uma determinada região 

almejando a sustentabilidade, deve tomar a bacia hidrográfica onde está inserida 

como unidade básica de planejamento. Há de se considerar que o aumento da 

demanda pelo uso da água evidenciado ao longo do tempo, sobretudo nas 

últimas décadas, sérios conflitos têm surgido entre os usuários em muitas 

regiões do planeta, inclusive no Brasil.  

Discutir e propor soluções para os problemas relativos às bacias 

hidrográficas, visando à sustentabilidade do uso da água e suas relações com o 

desenvolvimento sustentável, são objetivos que o planejamento e gestão dos 

recursos hídricos deverão assegurar às futuras gerações. Entretanto, as 

relações entre o uso do solo e recursos hídricos têm sido marcadas pelo 

insucesso, com prejuízos significativos para o ambiente, o que tem se 

transformado em perdas para toda coletividade. Assim, modificações no regime 

de vazões de uma bacia hidrográfica podem ser causadas por mudanças do uso 

do solo, pela variabilidade climática, pela construção de barragens ou pelo 

aumento da irrigação.  

A troca de uma cobertura vegetal original, tão comum em todo o Brasil, 

altera os componentes do ciclo hidrológico na bacia hidrográfica, transformando 

necessariamente o regime de vazões. Neste contexto se inserem todas as 

bacias hidrográficas do Espírito Santo, bem como as bacias hidrográficas do 

ribeirão Entre Ribeiros e do rio Preto, afluentes do rio Paracatu, que compõem a 

bacia do rio São Francisco ï área onde trabalhei no meu doutoramento.   

 



Há de se considerar que a ocorrência de fenômenos meteorológicos e 

climatológicos extremos se tornou fato. Apesar da adoção de medidas 

emergenciais, alguns problemas se intensificaram: incremento da concentração 

de gases de efeito estufa; diminuição da camada de ozônio; redução das terras 

agricultáveis; crescente contaminação dos ecossistemas aquáticos e redução 

progressiva dos recursos de água doce.  

Contudo, um sério problema se tem percebido e virado uma regra - a 

ausência da avaliação das questões relativas à predição na implantação de 

projetos. Neste estudo realizado no meu doutoramento, buscaram-se 

representar as inter-relações existentes das mudanças das classes de uso do 

solo e suas influências sobre os fatores climáticos e os ecossistemas aquáticos 

das citadas bacias hidrográficas. Nestas bacias, onde a vazão média anual 

retirada pela ñIrriga­«oò teve crescimento de 62 vezes no per²odo 1970-1996, 

gerando uma série de conflitos regionais, tem ocorrido a substituição da 

vegetação nativa ñCerradoò por ñCultivoò, principalmente. A situa­«o ® 

preocupante quando se verifica pela análise da oferta de água no período 1985-

2000 que a ñPrecipita­«oò na bacia e as vaz»es m®dia e m²nima sofreram 

significativas reduções.  

Dessa forma, com muita pesquisa, leitura e boas discussões ao longo 

desses vinte (20) anos, foram possíveis a obtenção de algumas respostas. 

Contudo, sempre surgem novos fatos bastante confusos: com tanto 

conhecimento, por que o homem continua agindo irracionalmente e causando 

tanta devastação e degradação? Para responder a esses questionamentos, 

conhecer os tempos remotos de nossa espécie e como ela deixou de ser um 

animal qualquer com impacto insignificante no planeta para se tornar dono do 

mundo, capaz de destruí-lo por simples ambição ou capricho, algo que me 

interessa saber, é o motivo principal do aprofundando das minhas pesquisas. 

É fundamental que se conheça o passado para entender o presente e 

planejar o futuro. Dois livros que li recentemente e os resenhei contribuíram para 

identificar os precedentes que possibilitaram ampliar o meu entendimento sobre 

o referido tema: 

 

ü Sapiens: uma breve história da humanidade. 

ü A sexta extinção: uma história não natural. 



         

 

Uma parte das resenhas dos referidos livros: 

 

× Sapiens: uma breve história da humanidade 

HARARI, Y. N. Sapiens: uma breve história da humanidade. 4.ed. Rio Grande 

do Sul: Editora L&PM, 2014. 452p. 

 

Yuval Noah Harari, o autor, é doutor em História pela Universidade de Oxford, 

especializado em história mundial e professor da Universidade Hebraica de 

Jerusalém. 

 

A tese central do livro: o homem conseguiu sua supremacia incontestável 

sobre qualquer outra espécie nesse planeta devido à sua capacidade de criar e 

compartilhar mitos. Ou seja, sua capacidade de criar ficção! 

 

Os questionamentos do livro: qual a relação entre história e biologia? Existe 

justiça na história? As pessoas se tornaram mais felizes com o passar do 

tempo? Seguindo o raciocínio de Harari, as realidades imaginadas acabam por 

formar uma rede de instintos artificiais que une as pessoas. A essa rede se 

chamam cultura. As culturas estão em constante mutação, muito por causa das 

contradições internas que encerram. Assim sendo, terá a história uma direção? 

Harari diz que sim! Corre do múltiplo para o uno por força gravídica de três 

ordens universais: o dinheiro, os impérios e as religiões. 

 

O livro trata: mistura e articula conhecimentos de história, biologia, linguística, 

geografia, antropologia, sociologia, capitalismo, imperialismo, ... É um livro 

diferente porque conta a história de um personagem que muda imensamente 

das primeiras páginas até as últimas linhas. Porém, este protagonista tão 

especial, não é uma pessoa, e sim toda uma espécie: Homo Sapiens! 

 

O livro: Sapiens trata da História da humanidade de um ponto de vista 

"biológico", a partir da evolução do Homo sapiens desde a pré-

história, passando pelas revoluções agrícola e industrial. Em sua essência, 

sugere que há centenas de anos, o mundo era dominado por uma dúzia de 

espécies, das quais apenas a Homo Sapiens sobreviveu. O Sapiens não é o 



mais forte e não se tem a certeza de que tenha sido o mais inteligente. Não se 

fazem ideia de como Neandertais ou Ergasters pensavam. Para Harari, somos 

diferentes! Indo atrás da antropologia e reconstruindo o passado, vemos que 

somos uma série de acontecimentos aleatórios, evoluções, descobertas e 

revoluções. O que isso tem de estranho? Parece extremamente óbvio! Mas faz 

cair por terra a teoria de que nascemos sabendo, que somos criados prontos! 

 

O livro traça a trajetória da espécie pela sucessão de três revoluções: 

 

- a cognitiva (quando nos tornamos astutos ï há aproximadamente 70.000 

anos): o nascimento da linguagem ficcional modifica todo processo evolutivo e o 

homem se diferencia das demais espécies. Os Homo sapiens se espalham a 

partir do continente africano. Aqui, essa nova humanidade, mais inteligente em 

relação aos existentes e mais atrasados que os Neandertais, ainda é composta 

de caçadores-coletores. São nômades e ainda não formam propriamente uma 

sociedade. Em pouco tempo suplantam por completo os Neandertais, 

eliminando-os. 

 

- a agrícola (quando moldamos a natureza a nosso favor e começa a unificação 

da humanidade). Essa fase se inicia há aproximadamente 12 mil anos. Nela, já 

os encontramos em assentamentos permanentes, com a domesticação de 

animais e de plantas. O homem vai deixando, lentamente, sua visão animista. 

Em relação ao chamado especismo1, Harari faz uma defesa veemente da 

questão animal, denunciando a crueldade dos Sapiens, caracterizando os 

animais domesticados como as primeiras vítimas da chamada Revolução 

Agrícola. Nessa fase acontece a invenção do dinheiro, dos impérios, das grandes 

religiões...; e 

 

- a científica/industrial (quando ganhamos um poder perigoso e nos tornamos 

deuses). A Revolução Industrial se inicia há aproximadamente 200-500 anos. O 

homem vai abandonando crenças antigas que não são cientificamente 

                                                           
1 É uma forma de discriminação contra quem não pertence a uma determinada espécie. Similar 

ao racismo, o sexismo e outros tipos de preconceito, o especismo se utiliza de argumentos sem 
base científica ou moral para validar a exploração e subjugamento de uma espécie sobre outra. 



         

 

comprovadas. A partir desse ponto, suas invenções e descobertas são mais 

excêntricas, as máquinas criadas fazem o seu trabalho. Nesse período tão 

recente, a família e a comunidade se enfraqueceram e são substituídas pelo 

poder do Estado e do mercado. Há extinção em massa de plantas e animais. Os 

humanos transcendem os limites do planeta Terra, as armas nucleares se 

tornam uma ameaça efetiva à sobrevivência da humanidade e dezenas de 

ecossistemas são degradados. Os organismos são moldados não mais pela 

seleção natural, mas pela interferência do homem (design inteligente). Porém, 

nem toda essa evolução se transforma em benefício aos Homo sapiens. No 

quesito "multiplicação", a nossa espécie se saiu melhor que as demais. Mas será 

que esta multidão de pessoas vive melhor hoje que há 30.000 anos?  

 

Ao final afirma: 

  

 O único procedimento que pode parar esta mudança, é a possibilidade de uma 

catástrofe ambiental, que também pode acabar com nossa espécie... 

 ... iremos nos destruir por um desarranjo provocado no meio ambiente! 

 

¶ A sexta extinção - uma história não natural 

 

KOLBERT, E. A sexta extinção: uma história não natural. 1. ed. - Rio de Janeiro: 

Intrínseca, 2015. 336 p. 

 

Elizabeth Kolbert, a autora, desde 1999 é colaboradora da revista The New 

Yorker. Anteriormente, trabalhou no ñThe New York Timesò e na ñTimes 

Magazineò. Foi premiada duas vezes com o ñNational Magazine Awardò - uma 

delas pela aclamada série de reportagens "The Climate of Man". A sexta 

extinção, vencedor do Pulitzer de Não Ficção em 2015, é o seu terceiro livro 

publicado. 

 

A tese central do livro:  

Ao longo dos últimos quinhentos milhões de anos, o mundo passou por 

cinco extinções em massa violentas no planeta Terra, nas quais sua 

biodiversidade caiu de maneira abrupta. Nos dias atuais, vem sendo monitorada 



a sexta extinção, possivelmente a mais devastadora da história da Terra, com 

um agravante - dessa vez, o homem, espécie surgida, aproximadamente, há 

apenas 200 mil anos, é a causa dessa catástrofe iminente. Tal afirmação se 

baseia no fato de que nos últimos dois séculos o modelo de desenvolvimento: a) 

converteu mais de 50% da superfície da Terra via mudança de uso do solo, 

incluindo grande parte das florestas tropicais; b) expulsou espécies dos seus 

habitats naturais; c) alterou a composição da atmosfera devido às emissões de 

CO2 geradas pelas atividades antrópicas; d) aumentou a acidez dos oceanos e 

a temperatura média do planeta; e e) provocou impactos irreparáveis no 

ecossistema global. 

Como consequência direta destes aspectos e impactos, mais de um 

quarto de todos os mamíferos da Terra está hoje em vias de extinção. O mesmo 

acontece com 40% dos anfíbios, um terço dos corais e dos tubarões, um quinto 

dos répteis e um sexto das aves. O desaparecimento dessas espécies em todo 

o mundo está destruindo o equilíbrio dos sistemas naturais e a diversidade 

animal, colocando em perigo a vida na terra e a sobrevivência da humanidade. 

Kolbert visitou habitat de espécies extintas ou ameaçadas, sítios arqueológicos, 

centros de pesquisas e museus na Alemanha, Austrália, Brasil (Amazônia), 

Escócia, Estados Unidos, França, Islândia, Itália, Panamá, Peru. 

Kolbert apresenta dados das vidas e obras dos cientistas e 

pesquisadores que, nos últimos três séculos, descobriram o fenômeno da 

extinção e se dedicaram a entender suas causas e consequências. Com suas 

teorias, esclarecem questões relativas ao desenvolvimento e desaparecimento 

de espécies e as mudanças, lentas e, ou, repentinas (cronologicamente falando), 

na história da biodiversidade. Todas as teorias acabaram contribuindo para o 

que se sabe hoje sobre extinção, por mais que algumas tenham sido 

completamente contrárias umas às outras e seus proponentes, como George 

Cuvier e Charles Lyell, tenham sido fortes opositores. 

O quadro retratado por Kolbert evidencia que o H. sapiens é o causador 

principal da sexta extinção: se este é um assunto mórbido, a extinção em massa 

é um assunto maior ainda!  

 ñS®culos e s®culos, e s· agora as coisas acontecemò (Jorge Luis Borges). 

 

 



         

 

Os questionamentos do livro:  

De acordo com o E. O. Wilson, Kolbert apresenta ao leitor doze espécies 

ð algumas desaparecidas, outras em vias de extinção. A partir desse ponto, 

chega à conclusão assustadora de que uma quantidade inigualável de animais 

está desaparecendo despercebidamente. Inclusive, já se utilizam uma nova 

express«o para substituir ñBiomaò: ñANTROMAò, dada as t«o dr§sticas 

alterações em nosso planeta ï dos 130 milhões de quilômetros quadrados de 

terra no planeta, sem gelo, 70 milhões já foram convertidos em outras classes 

de uso do solo. 

Ao mesmo tempo, a jornalista traça um panorama de como a extinção tem 

sido entendida pelo homem nos últimos séculos, desde os primeiros artigos 

sobre o tema, do naturalista francês Georges Cuvier, até os dias atuais. Com a 

redução da diversidade vegetal, por exemplo, o número de espécies animais 

decai. Os pássaros, por exemplo, passam a buscar abrigo em fragmentos 

florestais remanescentes, pelo fato de populações menores serem mais 

vulneráveis. Contudo, tem-se verificado que a sua taxa de reprodução passa a 

cair, dificultando a recolonização ou tornando-a até impossível. Ou seja, a 

diversidade tende a reforçar a si mesma. Haverá alteração em toda a cadeia 

trófica: para que ocorra um novo equilíbrio, com menos espécies, demorará 

muito mais tempo a acontecer (tal fen¹meno ® conhecido como ñrelaxamentoò). 

 

O livro trata:  

A hipótese traçada por Kolbert é que o planeta enfrenta uma sexta 

extinção e o agente de destruição é a própria humanidade. Para tal investigação 

foi analisado um desaparecimento que poderia parecer trivial: uma espécie 

comum de sapo nas encostas da Colômbia, antes abundantes, rareou e, de 

repente, desapareceu.  

É sabido que a história da vida na Terra alterna intervalos longos de 

mudança maciça, por períodos de transformação catastrófica, lenta e pontuada. 

Normalmente, a mudança ocorre tão lentamente que é quase imperceptível. As 

espécies se adaptam aos ambientes mudando ao longo de inúmeras gerações, 

sendo extintas gradualmente. Contudo, uma mudança rápida e drástica do 

planeta, não é suficiente aos organismos para se adaptarem.  

 



Por exemplo, a Terra mudou drasticamente há 66 milhões de anos, 

quando um asteroide de cerca de 10 km de diâmetro caiu próximo ao México, 

dizimando e eliminando grandes quantidades de vida, incluindo os dinossauros. 

Este foi o mais recente dos cinco ñeventos de extin­«o em massaò ao longo dos 

últimos 500 milhões de anos. 

Nos dias atuais, classes inteiras de anfíbios, aves, mamíferos e répteis 

estão em vias de aniquilação. Os recifes de coral, em todo o planeta, podem 

desaparecer até o final do século XXI, interferindo de forma decisiva no equilíbrio 

da natureza. Cabe considerar que, durante os processos evolutivos, grupos 

inteiros de organismos outrora dominantes, podem desaparecer ou ser 

relegados a papéis secundários; ou seja, é como se houvesse uma troca de 

elenco no planeta. 

 

O livro:  

O livro é dividido em 13 capítulos que contam a história das últimas cinco 

grandes extinções em massa que aconteceram no planeta no passado. Essas 

histórias servem para fundamentar Kolbert a traçar um panorama da 

própria história evolutiva do planeta Terra e da humanidade, explicando 

conceitos relacionados à extinção de espécies, geologia, biologia, geografia, 

problemas ambientais como mudanças climáticas, desmatamento e espécies 

invasoras, entre outros. 

Incilius periglenes, o sapo dourado, foi um pequeno sapo abundante em 

um vilarejo em uma região de alta altitude ao norte da cidade de Monteverde, na 

Costa Rica. Uma espécie particular de fungo, apelidada de Bd (Batrachyochy-

trium dendrobatitis), foi o agente causador desse processo. Quase todos os 

anfíbios da região morreram vítimas do microrganismo. A autora deixa 

subentendido que, não obstante a capacidade locomotora do fungo, sua 

distribui­«o pand°mica ocorreu devido ¨ ñreorganiza­«o continentalò ï 

importação de rãs pelo homem de um continente para outro. O culpado desta 

extinção ï como das outras citadas no livro ï seria, portanto, o Homo sapiens. 

A migração não-natural de espécies de um continente para o outro não é, 

contudo, a única culpada por essa realidade. A queima de combustíveis fósseis 

desde a revolução industrial elevou o nível de gás carbônico na atmosfera em 

365 bilhões de toneladas, com dois efeitos caóticos para a biodiversidade. De 



         

 

um lado, temperaturas mais altas estão derretendo geleiras e calotas polares, 

além de inundar terras no nível do mar. 

 

Os capítulos: 

No cap²tulo 1, ñOs molares do Mastodonteò, a autora faz uma con-

ceituação fundamental. Cita os paleontólogos britânicos Anthony Hallam e Paul 

Wignall, diferencia para o leitor a ñextin­«o massalò (em que ñse perde uma 

parcela significativa da biota global em um espaço de tempo geologicamente 

insignificanteò) e ñextin­«o de fundoò, onde as taxas de extin­«o s«o calculadas 

em espécies-ano. A autora não confunde os casos específicos de extinção ï ou 

risco de extinção ï de cada capítulo, com extinção massal, e infere que 

estar²amos vivenciando a ñsexta extin­«oò. 

O Cap²tulo V, ñBem-vindo ao Antropocenoò - a era geológica marcada pelo 

aparecimento do ser humano. Nesse capítulo, Kolbert cita Crutzen (2002), que 

aponta as várias mudanças de escala geológicas efetuadas pelo homem: a) a 

atividade humana transformou entre um terço e a metade da superfície terrestre 

do planeta; b) a maior parte dos principais rios foi represada ou desviada; c) as 

fábricas de fertilizantes produzem mais nitrogênio do que é gerado naturalmente 

por todos os ecossistemas terrestres; d) a atividade pesqueira retira mais de um 

terço da produção primária das águas litorâneas dos oceanos; e e) os seres 

humanos utilizam mais da metade do escoamento de água doce de fácil acesso. 

Segundo Crutzen (2002), em seu livro ñGeologia da esp®cie humanaò, há ainda 

algo mais significativo: os seres humanos alteraram a composição da atmosfera.  

A combinação de queima de combustível fóssil e desmatamento, fez com 

que a concentração de dióxido de carbono no ar sofresse aumento de 40% nos 

últimos séculos; ao passo que a concentração de metano, um gás indutor do 

efeito estufa ainda mais potente, mas do que duplicou. Nesse artigo, o autor 

afirma: ñpor causa dessas emiss»es antropog°nicasò, o clima global deve ñse 

afastar significativamente do comportamento natural durante vários milênios no 

futuroò. A partir dessa cita­«o, o termo ñAntropocenoò passou a ser utilizado em 

diversas publicações científicas. 

No Cap²tulo 6, ñO mar ao nosso redorò, evidencia os males da 

modernidade aos oceanos. Mostra que desde o início da Revolução Industrial 

foram lançados à atmosfera, com a queima de combustíveis fósseis 365 bilhões 



de toneladas de carbono, que causam bruscas alterações na composição da 

atmosfera e na acidez dos oceanos. A cada ano, em torno de nove bilhões de 

toneladas vêm sendo adicionadas - um crescimento de 6% ao ano. O resultado? 

A atual concentração de dióxido de carbono na atmosfera, 400 ppm, é a maior 

dos últimos 800 milhões de ano. 

A previsão para 2050 é que atinja 500 ppm, provocando um aumento de 

1,9 a 3,8º C na temperatura média global. As consequências? Eventos extremos 

decorrentes da alteração drástica das correntes marítimas; acidificação dos 

oceanos e a destruição dos corais (constroem a arquitetura do ecossistema: se 

eles desaparecerem, todo o ecossistema desaparecerá); e o desaparecimento 

das geleiras restantes (inundação de ilhas rasas e cidades litorâneas e o 

derretimento da calota de gelo do Ártico). Associada a essa questão, o 

aquecimento atual está ocorrendo pelo menos dez vezes mais rápido que no fim 

da última glaciação e todas as outras glaciações anteriores. Para sobreviver, os 

animais terão de migrar e se adaptarem 10 vezes mais rápido. 

Nos trópicos os impactos serão drásticos com relação à perda de 

biodiversidade. Sabe-se que nessa localização há mais espécies porque o 

relógio evolutivo avança mais rápido. Da mesma forma que os agricultores 

brasileiros, por exemplo, podem produzir mais vezes por ano por estarem em 

latitudes mais baixas, os organismos podem produzir mais gerações. Quanto 

maior o número de gerações, maiores são as chances de mutações genéticas. 

Quanto maiores as chances de mutações genéticas, maior a probabilidade de 

surgirem novas espécies. Ainda, quanto maiores as temperaturas, mais 

elevadas as taxas de mutações. 

Entre outras teorias sobre a maior diversidade dos trópicos, diz que a 

maior concorrência impulsionou a especialização das espécies, e mais espécies 

especialistas conseguem coabitar a mesma quantidade de espaço. O 73º 

meridiano cruza a linha do equador na Colômbia, para cortar partes da 

Venezuela, do Peru e do Brasil. Por volta da latitude de 13º ao sul, ele passa a 

oeste de três lotes florestais de Silman, um dos pesquisadores que pesquisam 

nessa área. Nesses lotes, que totalizam 27 hectares, possui 1.035 espécies de 

árvores: aproximadamente 50 vezes mais do que em toda a floresta boreal do 

Canadá (essa floresta estende-se por mais de quatro milhões de quilômetros 

quadrados, representando um quarto de todas as florestas virgens do planeta). 



         

 

 

Os últimos dois capítulos do livro se debruçam sobre espécies humanas 

ð Homo neanderthalensis e Homo sapiens ï e sobre a tragédia de como a 

nossa pr·pria esp®cie eliminou os nossos parentes mais pr·ximos: ña sua m§ 

sorte fomos n·sò; ou seja, o impacto negativo que a nossa esp®cie tem na 

biosfera é inegável. 

No cap²tulo 9, ñIlhas em Terra Firmeò, Kolbert revela que em plena 

Amazônia brasileira, encontra-se em andamento um dos maiores e mais 

importantes experimentos científicos do mundo: o Projeto Dinâmica Biológica de 

Fragmentos Florestais ï PDBFF. Segundo Kolbert, uma parceria improvável 

entre pecuaristas e conservacionistas. As diversas reservas do projeto, 

chamadas ñIlhas amaz¹nicasò, recebem especialistas de todo o mundo, a fim de 

estudarem seus respectivos grupos de interesse. Cabe considerar que é um dos 

projetos mais antigos ainda em andamento, sendo considerado o mais 

importante experimento ecológico já realizado. 

Um dos resultados em observação: a destruição da floresta afeta a 

circulação atmosférica. Em grande escala, a destruição da floresta tropical pode 

alterar drasticamente o ciclo hidrológico. 

 

- Agravantes da modernidade: 

As ações humanas estão afetando as mais variadas espécies de flora e 

fauna, em todas as regiões planeta. Extinção não conhece fronteiras e se alastra 

pelos continentes e oceanos. Assim como também acontece com milhares de 

espécies, transportadas pelo planeta em diversas atividades humanas e se 

tornam espécies exóticas invasoras aonde chegam, contribuindo para a perda 

da biodiversidade local. 

Por dia, estima-se que 10 mil espécies são transportadas de um lugar a 

outro no mundo na água dos tanques de lastro de navios, além de outras 

circunstâncias de deslocamento. As mudanças climáticas também figuram na 

lista de impactos da humanidade sobre outras espécies, especialmente nos 

oceanos. A caça, a pesca, o desmatamento, as mudanças de classe de uso do 

solo são outras causas da redução da biodiversidade e da extinção de espécies 

que a humanidade está provocando. 

 



 

Se há perigo na trajetória humana, este não tanto se encontrará 
na sobrevivência da nossa própria espécie, como no 
cumprimento da derradeira ironia da evolução orgânica: que no 
instante em que esta atingiu a compreensão de si mesma na 
mente do Homem, a vida condenou as suas mais belas criações 
(E. O. Wilson). 
 

 
Diante de tantas evidências científicas sobre como os seres humanos 

estão mudando dramaticamente a atmosfera, os oceanos e a distribuição da 

biodiversidade pelo planeta, o livro n«o deixa muito espa­o para o ñcontradit·rioò. 

Deveria se entender o quão fundamental e complexo é o equilíbrio da teia da 

vida. Talvez o Antropoceno tenha começado com a revolução industrial ou com 

o crescimento da população após a Segunda Guerra Mundial. A espécie humana 

passou a controlar o planeta. Isso vem desencadeando uma cascata ecológica 

que transformou a paisagem. Será que algum dia o homem viveu em harmonia 

com a natureza? Não há evidências de que isso tenha acontecido!  

Cabe lembrar que os Neandertais desapareceram há cerca de 30 mil 

anos, e os primeiros seres humanos chegaram à Europa, onde habitavam, há 40 

mil anos: em 100 mil anos em que viveu na Europa, o impacto que provocou 

localmente, não foi maior do que o de qualquer outro grande vertebrado - o azar 

deles foram os H. sapiens. 

No último capítulo a jornalista discorre que há pouco que se possam fazer 

para aplacar nossa consciência. Não adianta colocar a culpa do 

desaparecimento de espécies nos caçadores de grandes mamíferos na África 

ou nas grandes empresas do setor de petróleo: todos são responsáveis, todos 

fizeram a sua parte para tal situação. 

É impossível não perceber o paradoxo do trabalho: ao mesmo tempo em 

que apresenta o homem como o responsável pela sexta extinção em curso, 

podendo até mesmo ser uma de suas vítimas, mostra projetos e esforços 

despendidos pela raça humana para conhecer e entender os processos 

biodinâmicos da natureza e tentar salvar parte das espécies ameaçadas.  

Portanto, há esperança! 

 

 

 



         

 

 

Ao final afirma: 

 

A sexta extinção corre o risco de ser o legado final da humanidade e 

nos convida a repensar uma questão fundamental: seria a espécie humana 

a invasora mais bem-sucedida na história biológica? O que significa ser 

humano?  

O fato é que, historicamente, cabe considerar que o Homo sapiens 

sempre foi dependente dos recursos naturais: a testemunha incontestável dessa 

realidade é o processo de urbanização. O desenvolvimento das cidades está 

relacionado, principalmente, aos corpos hídricos, que podem ser reproduzidos 

por suas diversas especificidades ï era usado para sua dessedentação até para 

o escoamento de seus dejetos. Nessa perspectiva, muitos mananciais2 foram 

incorporados ao cenário urbano, passando a fazer parte da estrutura paisagística 

das cidades.  

Nos anos recentes, com o crescimento populacional descontrolado e a 

forma como a sociedade se apropriou desses espaços, acarretou uma série de 

impactos ambientais e externalidades negativas, configurando o que se chama 

de ñinsustentabilidade ecol·gicaò, proveniente dos conflitos inerentes ¨ rela­«o 

sociedade/natureza na atualidade. Dentre esses impactos, a degradação dos 

recursos naturais com ênfase sobre os recursos hídricos. Por essas questões, 

considerando como agravante que no Brasil cerca de 87% da população vivem 

nas cidades, tais impactos ao meio ambiente são diretamente refletidos na 

população e precisam ser avaliados, valorados, recuperados e, ou mitigados. 

Como citado por Harari (2014), a revolução agrícola teve o seu início há 

cerca de 12 mil anos com a domesticação de plantas e animais. Desde o 

surgimento do capitalismo, ele vem se modificando e se apoiando nas diferentes 

configurações de trabalho do campesinato - em sua estrutura produtiva fica cada 

vez mais evidente a luta de classes (o capitalismo, do atual modelo de produção 

                                                           
2 São todas as fontes de água, superficiais ou subterrâneas, que podem ser usadas para o 

abastecimento público. Isso inclui, por exemplo, rios, lagos, represas e lençóis freáticos. 



e consumo, surge no século XV com a transição da idade média para idade 

moderna). 

Os crescimentos científicos e tecnológicos das últimas décadas criaram 

no campo uma economia agrária voltada para a produção e exportação das 

commodities agrícolas, abandonando a sociedade local e criando diferenças e 

desigualdades sociais, impondo crenças e desejos que tornaram a convivência 

incerta. Quando levado ao campo, esses parâmetros fazem com que uma 

pequena parte da população que reside nesse local seja privilegiada; enquanto 

a outra, majoritariamente, segue em situações precárias, tornando-se invisíveis 

até mesmo para o Estado. Dessa forma, é possível observar que a adoção do 

modelo de produção convencional do agronegócio priorizado pelo governo, 

exclui pequenos produtores por não serem economicamente rentáveis a partir 

dessa visão. 

Surgem, entre outros, os impactos ambientais e os processos de 

degrada­«o! Para que ocorra o ñDesenvolvimento Rural Sustent§velò, o estudo, 

a identificação, a avaliação e a valoração econômica dos impactos ambientais 

são atividades que fazem parte, ou deveriam fazer, em qualquer procedimento 

de planejamento, perícia, recuperação, gestão e educação ambiental, mesmo 

naquelas práticas iniciais de implantação de uma atividade agropecuária, que 

devem considerar os aspectos referentes à predição, aos custos e aos impactos 

decorrentes: da mesma forma em que outros estudos dessa natureza, tais como, 

auditorias compulsórias ou de verificação de conformidades, estudos de análise 

de riscos ambientais e programas de recuperação de áreas degradadas. 

Os impactos e seus efeitos podem acontecer em diferentes ambientes - 

por exemplo, quando se considera a área rural, que é o foco do presente 

trabalho! Isso significa que dependendo do lugar onde acontece o evento 

indesejável, os impactos e seus efeitos apresentam diferenças significativas, 

devendo ser analisados de maneira sistemática para que os resultados a serem 

obtidos possam se revelar de modo consistente à verdade dos fatos.  

As técnicas empregadas para avaliar os impactos ambientais, em geral, 

são aquelas adotadas nos Estudos de Impactos Ambientais e nos Relatórios de 

Avaliação de Impactos Ambientais (EIA-RIMA), nos processos de licenciamento 

de empreendimentos e nas auditorias. Entretanto, no caso do EIA, faz-se a 

estimativa dos potenciais impactos que poderão decorrer do empreendimento, 



         

 

obra ou das atividades a serem licenciados, enquanto que na perícia ambiental, 

analisam-se os impactos negativos que efetivamente ocorreram e afetaram os 

componentes do sistema ambiental.  

Essa mesma observação pode ser praticada quando se realiza o Cadastro 

Ambiental Rural (CAR) ï intrinsicamente tem a mesma finalidade: ou seja, trata-

se de propor, posteriormente ao levantamento e estudo, o planejamento e a 

execução de procedimentos de adequação ambiental em um documento 

denominado Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) ï envolverá o 

planejamento, a definição das técnicas de recuperação de áreas degradadas, 

educação e gestão ambiental. 

Contudo, infelizmente, não existe ainda um modelo generalizado que seja 

capaz de analisar os diferentes tipos de danos que acontecem nos inúmeros e 

complexos componentes presentes nos ecossistemas. A recomendação é 

começar sempre pelo mais óbvio e simples: ou seja, identificando e avaliando os 

impactos ambientais de maior importância e magnitude que são facilmente 

identificáveis, para então analisá-los visando a sua valoração e compensação 

monetária.  

Em todo o Brasil, tem ocorrido a intensificação das atividades 

agropecuárias extensivas e em larga escala, que substituem a vegetação nativa 

e promovem a mudança de uso do solo, causando alterações severas nos 

ecossistemas afetando toda a bacia hidrográfica. Os ecossistemas aquáticos 

estão sobrecarregados dados os usos múltiplos que foram estabelecidos nas 

décadas recentes.  

O presente trabalho se propõe a sugerir modelos alternativos de produção 

e manejo. Por intermédio de análises sistêmicas dos recursos naturais poderão 

ser determinadas as principais variáveis e suas inter-relações, que poderá ser 

empregado para identificar as soluções mais adequadas aos requerimentos de 

conservação do solo e da água. Deverão ser adequadas às propostas do 

Desenvolvimento Sustentável, aos aspectos ambientais e as necessidades 

ecológicas, socioeconômicas, culturais e políticas de uma dada região. 

As ferramentas atuais, como as novas t®cnicas de ñEstudo de Impactos 

Ambientaisò e os avan­os tecnol·gicos nos materiais e nos procedimentos de 

ñRecupera­«o de Ćreas Degradadasò, s«o ferramentas de aux²lio ¨ defini­«o de 

políticas públicas de planejamento e predição para estimar futuras demandas 



para a abertura de novas áreas de produção, ou a opção de não implantá-las, 

sugerindo opções alternativas e, ou, locacionais. Dessa forma, os produtores, 

urbanos e rurais, poderão entender como que os diversos cenários, atuais e 

futuros, afetarão o desempenho de suas atividades, evitando novos impactos e 

degradação dos ecossistemas aquáticos e terrestres. 

Desejo imensamente que esse terceiro volume da s®rie de livros ñT·picos 

em Recupera­«o de Ćreas Degradadasò, trabalhado em parceria com meus 

alunos e orientados do Programa de Pós-graduação em Agroecologia do Ifes 

campus de Alegre (PPGA), fortaleça o caminho trilhado a partir dos Volumes I e 

II, e que contribua efetivamente para que se atinja o tão sonhado 

desenvolvimento rural sustentável ï o pensamento agroecológico poderá 

contribuir de forma determinante. 

 

 

 

 

 

 

 

Professor Maurício Novaes Souza 

Guarapari, maio de 2022. 

 

 

 

  



         

 

Apresentação 

 

O presente documento dá continuidade aos livros e cadernos de aulas 

que venho produzindo desde o início de minha carreira. Tenho preparadas 

dezenas de apostilas das disciplinas que colaborei ao longo desse caminho. 

Atualmente, lecionando para os Cursos de Pós-graduação em Agroecologia e 

Sustentabilidade (Mestrado Lato Sensu e Stricto Sensu) do Ifes campus de 

Alegre, tornou possível a realização do antigo desejo de publicar livros em 

parceria com meus colegas de trabalho, alunos e orientados. 

O Volume I dos ñT·picos de Recupera­«o de Ćreas Degradadasò foi muito 

bem aceito e atendeu as nossas propostas e expectativas. Os trabalhos 

produzidos nas disciplinas, enfim, ganharam visibilidade, estabelecendo-se essa 

parceria com os acadêmicos e aumentando a publicação de trabalhos para o 

nosso programa: exigência básica dos órgãos de fomento e financiamento de 

pesquisas. 

Os três primeiros capítulos do referido trabalho fazem parte do livro 

Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) que está em fase de elaboração e 

deverá ser publicado futuramente. A sua primeira versão é a extensão de uma 

apostila elaborada em decorrência da parca literatura existente à época e que 

visava estudar os métodos e técnicas disponíveis na literatura sobre o referido 

tema: nos dias atuais, quase 20 anos depois, não há como se trabalhar em 

projetos de Recuperação de Áreas Degradadas antes de se realizar os Estudos 

de Impactos Ambientais (EIA) e seu relativo Relatório de Impactos Ambientais 

(RIMA). 

 

Disponível em:  

https://www.meridapublishers.com/topicos-em-recuperacao-de-areas-

degradadas/ 

 

O Volume II manteve o mesmo objetivo do Volume I: reunir informações 

necessárias ao desenvolvimento de conceitos de planejamento visando à 

ñRecupera­«o de Ćreas Degradadasò ï RAD, e a condução das atividades 

produtivas de forma sustentável com o uso de práticas agroecológicas 

conservacionistas.  

https://www.meridapublishers.com/topicos-em-recuperacao-de-areas-degradadas/
https://www.meridapublishers.com/topicos-em-recuperacao-de-areas-degradadas/


O texto foi composto por dez (10) capítulos, que abordou os seguintes 

temas: 

V Estudos de Impactos Ambientais e seu Relatório - EIA/RIMA 

V Metodologias para a identificação e avaliação de efeitos e impactos 

ambientais 

V Pr§ticas de conserva­«o de solo e §gua com °nfase nas ñbarraginhasò  

V Microrganismos simbiontes e a fixação biológica de nitrogênio 

V Uso de macroinvertebrados bentônicos como indicador de qualidade 

ambiental 

V Plano de Recuperação de Áreas Degradadas ï PRAD 

V Reuso da água na agricultura irrigada: efluentes da piscicultura e 

fertirrigação 

V Desigualdade social: agroecologia, ñAgenda 2030ò e sustentabilidade. 

 

Disponível em: 

https://www.meridapublishers.com/rad2-esp/ 

 

No presente Volume III, serão apresentados os seguintes capítulos: 

 

No Capítulo I, ñAvaliação de impactos ambientais: definições, glossário e 

conceitosò, mostra que os impactos e seus efeitos podem acontecer em 

diferentes ambientes, inclusive, na área rural. Significa que, dependendo do 

lugar onde acontece o evento indesejável, os aspectos, os impactos e seus 

efeitos, apresentam diferenças significativas, devendo ser analisados de 

maneira sistemática para que os resultados a serem obtidos possam se revelar 

de modo consistente. As técnicas empregadas para avaliar os impactos 

ambientais, em geral, são aquelas adotadas nos Estudos de Impactos 

Ambientais e nos Relatórios de Avaliação de Impactos Ambientais (EIA-RIMA), 

nos processos de licenciamento de empreendimentos e nas auditorias. São 

apresentadas as definições e os conceitos que abrangem tais procedimentos. 

No Capítulo II, ñAvaliação de impactos ambientais: histórico e 

procedimentosò, apresenta a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) que 

instituiu a Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) como um instrumento 

nacional de prevenção de problemas ambientais. De fato, é um instrumento de 

https://www.meridapublishers.com/rad2-esp/


         

 

Planejamento, de Recuperação de Áreas Degradadas (RAD) e de Gestão 

Ambiental. Tem o objetivo de assegurar o exame dos impactos ambientais de 

planos, programas e projetos e de suas alternativas ï tecnológicas e de 

localização, confrontando-as com a hipótese de sua não execução. Mostra que 

a AIA é um processo que envolve estudos técnicos e consultas à comunidade 

visando avaliar os impactos ambientais de uma determinada proposta e oferecer 

subsídios para a tomada de decisão, a partir dos seguintes aspectos: diagnóstico 

da área de influência antes da implantação do projeto; identificação de 

mecanismos de causa e efeito; análise dos impactos ambientais; e efetividade 

das medidas mitigadoras a serem implantadas. 

No Capítulo III, ñConserva­«o e recupera­«o de Ćreas de Preserva­«o 

Permanente (APP)ò, abaliza que s«o protegidas por lei e discute a sua 

importância para a manutenção dos corpos hídricos. Nessas áreas acontece a 

infiltração das águas das chuvas que reabastecem os lençóis de toda a bacia 

hidrográfica. As mudanças das classes de uso do solo vêm mudando 

drasticamente esse padrão de funcionamento dos ecossistemas. O Novo Código 

Florestal ampara a proteção da vegetação ciliar que margeia diretamente os 

corpos hídricos. Reforça a importância de veiculação de informações referentes 

aos aspectos legais envolvidos na definição de APP, bem como a necessidade 

de desenvolvimento e divulgação de modelos específicos para diferentes 

contextos ambientais, minimizando as chances de fracasso de projetos de 

recuperação devido à adoção de metodologias genéricas. 

No Capítulo IV, ñRecupera­«o de §reas degradadas da cafeicultura sob 

manejo de sistema agroflorestalò, aponta que a agroecologia e suas pr§ticas 

conservacionistas podem contribuir com novos arranjos tecnológicos visando a 

qualidade dos recursos ambientais e a produção sustentável. Aponta que a 

matéria orgânica do solo (MOS) é um de seus principais componentes: em 

associação com os elementos minerais, contribuem na formação de agregados 

e na estruturação do solo. Os Sistemas Agroflorestais (SAF), por produzirem 

volumes consideráveis de MOS, têm sido amplamente divulgados como modelos 

de recuperação de pastagens e em lavouras de café sob manejo convencional. 

No Capítulo V, ñFungos micorr²zicos arbusculares (FMA): alternativa 

agroecol·gica para recupera­«o biol·gica dos solos degradadosò, mostra que os 

fungos micorrízicos arbusculares (FMA) são um importante grupo funcional da 



microbiota do solo, amplamente distribuídos em agroecossistemas tropicais e 

extremamente importantes para o desenvolvimento de culturas agrícolas, 

principalmente quando cultivadas em solos pobres. A inoculação de FMA é uma 

alternativa agroecológica para recuperação biológica dos solos degradados, 

desde que acompanhada de manejo que contribua para sua nova colonização e 

resulte na melhoria do estado nutricional e na utilização dos nutrientes pelas 

plantas hospedeiras, diminuição do estresse biótico e abiótico. 

No Capítulo VI, ñA relevância da matéria orgânica para a manutenção da 

qualidade soloò, discute a import©ncia da matéria orgânica do solo (MOS): uma 

vez estando em seu nível ótimo, significa uma boa condição agrícola e ambiental 

do sistema, implicando na redução da erosão, na elevação da capacidade de 

amortecimento e na filtragem da água, além do favorecimento ao habitat para os 

organismos vivos. É necessário conhecer estratégias que enfatizem 

procedimentos que levem ao desenvolvimento ecologicamente sustentável, com 

novos arranjos tecnológicos compatíveis com a manutenção da MOS e que 

viabilizem a conservação e, ou, a recuperação do meio ambiente nos processos 

de produção de alimentos. 

No Capítulo VII, ñImpactos ambientais sobre a biodiversidade do solo 

decorrentes do uso do fogo: agroecologia e t®cnicas de produ­«o sustent§veisò, 

discutem-se sobre os principais impactos do uso do fogo na agricultura, 

particularmente na Amazônia, a fim de compreender as consequências desta 

técnica de cultivo, bem como destacar a utilização de técnicas alternativas a este 

sistema, que visam a conservação da biodiversidade do solo. Algumas práticas 

são os sistemas agroflorestais (SAF), Roça sem Queima, Plantio Direto, 

Adubação verde, Trituração de capoeira, entre outras. 

No Capítulo VIII, ñUso da adubação verde na recuperação de solos 

degradados por minera­«oò, exemplifica como a atividade de mineração provoca 

alterações significativas no local onde é praticada. Assinala que a Política 

Nacional do Meio Ambiente de 1981, objetivando a recuperação da qualidade 

ambiental, instituiu a obrigação de se recuperar as áreas degradadas pelos 

empreendimentos minerários. Conforme este Decreto, regulamentado em 1989, 

todos os empreendimentos que se destinam à exploração de recursos minerais 

deverão submeter Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), criando 

a obrigatoriedade de que todo empreendimento mineral deverá apresentar o 



         

 

PRAD juntamente com o EIA/RIMA. As principais estratégias do PRAD são as 

operações de restauração e reabilitação dos locais afetados pelas atividades 

produtivas, visando principalmente a revegetação via: Medidas de 

sistematização de terreno; Restabelecimento da cobertura vegetal; Plantio de 

esp®cies arb·reas por muda; Semeadura direta (ñmuvucas de sementesò); 

Técnicas nucleadoras; Condução da regeneração natural; Adubação Verde com 

Fabáceas, entre outras. 

No Capítulo IX, ñSistemas Agroflorestais em Áreas de Preservação 

Permanenteò, discutes a importância da manutenção das Áreas de Preservação 

Permanente (APP) das propriedades rurais. Para aperfeiçoar a proteção dos 

recursos hídricos, em 2012 foi publicada a Lei nº 12.651, também conhecida 

como Novo Código Florestal. A legislação ambiental prevê diversas 

possibilidades para a atividade agroflorestal em APP, inclusive no Estado do 

Espírito Santo. Para melhor compreensão sobre este tema, o presente capítulo 

aborda aspectos técnicos, de manejo e socioeconômicos envolvendo Sistemas 

Agroflorestais (SAF). Além disso, também aborda os aspectos legais envolvendo 

SAF e APP.  

No Capítulo X, ñA agrofloresta como forma de recupera­«o e educa­«o 

ambiental no munic²pio de Castelo, Esp²rito Santoò, aponta que a agroecologia 

vem se consolidando há décadas diante do cenário predatório criado pela 

indústria agrícola atual. Mostra que os critérios de desempenho em sistemas 

agroecológicos não se limitam a produções crescentes, mas sim em 

características como sustentabilidade, segurança alimentar, estabilidade 

biológica, conservação de recursos e equidade social. Assim, este capítulo tem 

o objetivo de disseminar conhecimento a respeito de práticas agroecológicas, 

com foco na Agrofloresta, a fim de explanar suas aplicações na recuperação de 

áreas degradadas, bem como na educação ambiental, vista como base para a 

mudança de paradigmas e sensibilização da sociedade. Objetivou-se ainda 

realizar o relato da experiência com implantação da agrofloresta por meio de 

mutirão agroflorestal na comunidade de Apeninos, na zona rural de Castelo, 

Espírito Santo. 

Nas Considerações finais, há críticas e sugestões, no sentido de 

converter essas novas ideias e conceitos em ação. Sugere-se a mudança do 

atual modelo de produção agropecuário e urbano-industrial, dada a visível 



insustentabilidade verificada até o presente momento. 

 Anseia-se, ao final da leitura dos referidos capítulos, que sejam satisfeitos 

alguns dos questionamentos sobre os modelos de produção atualmente 

praticados. Espera-se que surjam comentários que contribuam para o bom 

desenvolvimento e aplicabilidade do presente e dos próximos trabalhos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Professor Maurício Novaes Souza  

Guarapari, maio de 2022. 
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CAPÍTULO 1 

 
 

Avaliação de impactos ambientais: definições, glossário e 

conceitos 

 

Maurício Novaes Souza 

 

https://doi.org/10.4322/mp.978-65-84548-04-6.c1 

 

 

Resumo 

Os acidentes ambientais afetam os diversos componentes do ecossistema de 
modo direto e indireto, cujos efeitos de seus impactos e de suas externalidades 
variam no espaço e no tempo. Além disso, a diversidade e a complexidade dos 
componentes ambientais que geralmente são afetados nos acidentes dificultam 
a análise dos impactos originados: deve ser obrigatoriamente realizada pelo 
profissional que realiza os procedimentos de recuperação ou as demais 
atividades citadas, visando o levantamento de inocorrências. Os impactos e seus 
efeitos podem acontecer em diferentes ambientes, por exemplo, na área rural. 
Isso significa que, dependendo do lugar onde acontece o evento indesejável, os 
aspectos, os impactos e seus efeitos apresentam diferenças significativas, 
devendo ser analisados de maneira sistemática para que os resultados a serem 
obtidos possam se revelar de modo consistente. As técnicas empregadas para 
avaliar os impactos ambientais, em geral, são aquelas adotadas nos Estudos de 
Impactos Ambientais e nos Relatórios de Avaliação de Impactos Ambientais 
(EIA-RIMA), nos processos de licenciamento de empreendimentos e nas 
auditorias. Contudo, infelizmente, não existe ainda um modelo generalizado que 
seja capaz de analisar os diferentes tipos de danos que acontecem nos inúmeros 
e complexos componentes presentes nos ecossistemas. A recomendação é 
começar sempre pelo mais óbvio e simples: ou seja, identificando e avaliando os 
impactos ambientais de maior importância e magnitude que são facilmente 
identificáveis, para então analisá-los visando a sua valoração e compensação 
monetária, seguindo-se os procedimentos de planejamento e de recuperação 
ambiental.  

Palavras-chave: Recursos ambientais. Avaliações Ambientais. Susten 

tabilidade ambiental. 
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1. Introdução 

Em todas as áreas de estudo existem expressões que lhes são peculiares: 

precisam ser bem entendidas e definidas para o bom entendimento e andamento 

das ações que serão praticadas, nesse caso, nos procedimentos das Avaliações 

de Impactos Ambientais (AIA). É muito importante conhecê-las para melhor 

identificá-las: principalmente porque os principais conceitos aplicados aos 

estudos de avaliação de impactos ambientais e conservação ambiental, não são 

bem compreendidos por grande parte dos produtores rurais, profissionais que 

entraram nessa ciência mais recentemente, ou ainda, não foram devidamente 

regulamentados pela legislação ambiental brasileira.  

Frente à preocupação em organizá-los, faz-se necessário a definição dos 

mesmos com o intuito de estruturar as ideias e maximizar os pontos conflituosos 

existentes sobre o assunto, guiando para uma uniformização de entendimentos. 

Por esse motivo, serão apresentadas algumas expressões prioritárias relativas 

ao meio ambiente, visando facilitar o bom acompanhamento desta proposição: 

AIA e Recuperação de Áreas Degradadas (RAD). 

 

2. Glossário: termos ambientais relacionados à AIA 

Existem centenas de definições para a expressão MEIO AMBIENTE e 

temas a ele relacionados. Segundo a UNESCO (MUNN, 1975), Meio Ambiente 

® ñtudo que rodeia o homem, quer como indiv²duo, quer como grupo, tanto o 

natural como o construído, englobando o ecológico, o urbano, o rural, o social e 

mesmo o psicol·gicoò. 

Na Lei Federal no 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, o meio ambiente ® compreendido como ño conjunto de condi­»es, leis, 

influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga 

e rege a vida em todas as suas formasò (BRASIL, 1981). 

Sánchez (2008) explica que o conceito de ambiente, no campo do 

planejamento e gestão ambiental é amplo, multifacetado e maleável. Amplo 

porque inclui tanto a natureza como a sociedade; multifacetado porque pode ser 

compreendido sob diferentes perspectivas; maleável porque, ao ser amplo e 

multifacetado, pode ser reduzido ou ampliado de acordo com as necessidades 

do analista ou os interesses dos envolvidos.  



Tópicos em recuperação de áreas degradadas                              38 

Portanto, entende-se que o meio ambiente é constituído por todas as 

interações naturais, incluindo tudo que envolve o homem, as interações com ele 

ocorridas e por ele provocadas. O fato é que todas as definições estão corretas 

e se complementam - umas amplas, outras contidas no campo de uma dada 

profissão e, ou, visão: 

o Conjunto de elementos importantes para a sociedade humana que 

atualmente não é levado em conta pelos agentes econômicos neoliberais (visão 

antropocêntrica); 

o Conjunto de elementos e fatores indispensáveis à vida: a) Meio Abiótico 

= Meio Físico; e b) Meio Biótico = Biocenose = conjunto de seres vivos (visão 

ecocêntrica); 

o Sistema físico e biológico global em que vivem o homem e os outros 

organismos (visão mista, mas limitada); 

o Um todo complexo com muitos componentes interagindo em seu interior, 

interligados, interconectados, portanto, dependentes (visão sistêmica ï Figura 

1); 

o Conjunto de condições que afetam a existência, desenvolvimento e bem-

estar dos seres vivos (visão biológica). 

 

 

Figura 1. Ecossistema ciliar com vegetação exuberante favorecendo a clareira 
em processo de recuperação no IF Sudeste de Minas campus Rio Pomba. Fonte: 
Arquivo Maurício Novaes (2013). 
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- Devem considerar: 

o Espaço ou hábitat; 

o Condições físicas, químicas e biológicas do ambiente.  

 

- Devem compreender: 

o Ambientes Naturais - Ambientes que não sofreram a interferência do 

homem.  

o Ambientes Artificiais - Ambientes modificados pelo ser humano (Figura 2). 

 

- Ecologia:  

Nesse capítulo, Ecologia será definida como o ramo da ciência humana 

que estuda a estrutura e o desenvolvimento das comunidades humanas em suas 

relações com o meio ambiente e suas adaptações a este, bem como os novos 

aspectos que os processos tecnológicos ou os sistemas de organização social 

possam acarretar para as condições de vida do homem. Tratando-se de RAD, 

deve estudar as relações, distribuição e abundância de organismos ou grupos 

de organismos em um ambiente já consolidado e naquele recém-criado. 

 

 

Figura 2. Ecossistema urbano com corpo hídrico confinado na área urbana de 
São João del-Rey, MG: ausência de APP e sem vegetação natural. Fonte: 
Arquivo Maurício Novaes (2010). 
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ü Definições de Ecologia: 

o É o estudo das relações totais dos animais no seu ambiente orgânico 

como inorgânico e em particular o estudo das relações do tipo positivo ou 

amistoso ou do tipo negativo (inimigos) entre plantas e animais no ambiente em 

que vive (ODUM, 2006). 

o  A palavra ecologia é derivada do grego oikos, que significa ñcasaò; e 

logos, que significa ñestudoò (BONILLA; LUCENA, 2015). 

o  £ o estudo do ñambiente da casaò, com todos os organismos contidos 

nela (incluindo o homem) e todos os processos funcionais que a tornam habitável 

(CONSTANZA, 1999). 

o  É a ciência que estuda as condições de existência dos seres vivos e as 

interações, de qualquer natureza, existentes entre esses seres e seu meio 

(DAJOZ, 2005). 

o  Ecologia é a ciência das relações dos seres vivos com o seu meio. Termo 

usado com frequência e erradamente para designar o meio ou o meio ambiente 

(DANSEREAU, 1978). 

O fato é que para entender Ecologia é necessário conhecer uma gama de 

outras disciplinas a ela relacionada (Figura 3). 

 

 

Figura 3. Interação da ecologia com outras disciplinas. Fonte: Bonilla; Lucena 

(2015). 
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- Recursos ambientais 

A Política Nacional do Meio Ambiente ï PNMA, Lei Federal no 6.938/1981, 

define recursos ambientais como sendo ña atmosfera, as águas interiores, 

superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 

elementos da biosfera, a fauna e a floraò. Os recursos ambientais s«o todos os 

recursos existentes no planeta, que engloba a terra, o ar, a água, a fauna e flora. 

Podem ser subdivididos em outros dois, quais sejam: recursos renováveis e não 

renováveis. 

Grande parte da literatura diferencia os recursos renováveis dos não 

renováveis, segundo a sua inesgotabilidade, sem mencionar a escala de tempo 

necessária para esse esgotamento. Portanto, o entendimento necessário para 

compreensão desses termos deve partir da relação de tempo necessário para a 

renovação de um dado recurso.  

Por exemplo, ao se pensar numa escala de tempo correspondente a uma 

geração humana (em torno de 25 anos), a fauna, a floresta e muitos recursos, 

especialmente nas regiões tropicais, podem ser considerados renováveis, em 

detrimento dos minerais. Caso a análise do tempo de renovação do recurso 

ultrapasse uma era geológica ou alguns milhares de anos, possivelmente, dentre 

os recursos renováveis, é possível incluir alguns minerais. Em suma, na 

compreensão do recurso como renovável ou não renovável, é necessário 

indexar uma escala de tempo (PEREIRA et al., 2012). 

 

- Desenvolvimento sustentável 

É a forma de desenvolvimento que atende às necessidades do presente, 

sem comprometer as possibilidades de vida das gerações futuras, pela utilização 

excessiva dos recursos ambientais. Esta definição foi trazida pela Comissão 

Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento - CMMAD (1988), propondo uma 

cooperação internacional que pudesse orientar políticas e ações de modo a 

promover as mudanças necessárias para o uso racional dos recursos naturais. 

O texto ficou conhecido por todo o mundo pelo nome de ñNosso Futuro Comumò 

ou ñRelat·rio Brundtlandò. A personalidade associada a este relat·rio, que 

inclusive leva o seu nome, foi a Primeira Ministra Norueguesa à época Grö 

Harlem Brundtland, por ter sido a responsável pela elaboração do relatório. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Gro_Harlem_Brundtland
http://pt.wikipedia.org/wiki/Gro_Harlem_Brundtland
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- Impacto ambiental 

De acordo com o artigo 1º da Resolução CONAMA 001/86, Impacto 

Ambiental é  

ñqualquer altera­«o das propriedades f²sicas, qu²micas e 

biológicas do meio ambiente causada por qualquer forma de 

matéria ou energia resultante das atividades humanas que direta 

ou indiretamente venham a afetar: a saúde, a segurança e o bem 

estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; 

as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a 

qualidade dos recursos ambientaisò. 

 

O impacto ambiental, trazido por esta Resolução, não distingue os 

impactos positivos ou negativos. Portanto, entende-se que, numa avaliação e 

estudo de impactos ambientais (EIA), além dos impactos ambientais negativos 

causados pelo empreendimento, sejam contemplados também os impactos 

positivos. Quanto maior o detalhamento dos mesmos, melhor e mais rápida será 

a compreensão e a avaliação do estudo pelo órgão licenciador. 

Para a Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais (FEAM, 

2002), impacto ambiental pode ser compreendido como qualquer alteração 

significativa do meio ambiente em um ou mais dos seus componentes, 

provocada pela ação do homem. 

 

- Poluição 

A poluição foi definida pela PNMA como ñdegrada­«o da qualidade 

ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: prejudiquem a 

saúde, a segurança e o bem-estar da população; criem condições adversas às 

atividades sociais e econômicas; afetem desfavoravelmente a biota; afetem as 

condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; lancem matérias ou energia 

em desacordo com os padr»es ambientais estabelecidos.ò (BRASIL, 1981). 

 

- Poluidor 

A PNMA tamb®m define poluidor como ña pessoa f²sica ou jur²dica, de 

direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 

causadora de degrada­«o ambientalò (BRASIL, 1981). 
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- Ecossistemas 

É um conjunto formado pelas interações entre componentes bióticos, 

como os organismos vivos plantas, animais e microrganismos; bem como os 

componentes abióticos, elementos químicos e físicos, tais como o ar, a água, o 

solo e os minerais. Estes componentes interagem por intermédio das 

transferências de energia dos organismos vivos entre si, entre estes e os demais 

elementos de seu ambiente (ATLÂNTICA, 2014). 

 

- Ecossistema estável 

Quando o ecossistema reage a um distúrbio absorvendo o impacto 

sofrido, sem sofrer mudanças, ajustando-se aos seus processos ecológicos 

(Figura 4). Exemplo: floresta madura após abertura natural de clareiras 

(MARTINS, 2009). 

 

 

Figura 4. Interação entre floresta estável e área em processo de recuperação no 

Vale do Pati, Chapada Diamantina, BA. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2021). 

 

- Ecossistema perturbado 

É aquele que, após sofrer certo distúrbio natural ou mesmo antrópico, 

consegue se regenerar naturalmente, por possuir resiliência (Figura 5). É o caso, 

por exemplo, de uma vegetação que, após queimada, consegue rebrotar 

(MARTINS, 2009). 
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Figura 5. Ecossistema da Zona das Vertentes, MG: corpo hídrico e áreas de 

APP invadidas - média resiliência. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2018). 

 

 

- Áreas de preservação permanente (APP) 

Área de Preservação Permanente (APP) é uma área protegida, coberta 

ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 

humanas (Lei no 12.651/2012) (Figura 6). 

A APP, por sua vez, refere-se à área a ser preservada no entorno de 

recursos hídricos, por exemplo. De acordo com a Lei no 12.651, Reserva Legal 

(RL) é uma área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico 

de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a 

conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a 

conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna 

silvestre e da flora nativa.  
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Figura 6. Corpo hídrico com área de APP preservada. Fonte: Cartilha do Código 

Florestal Brasileiro (2019). 

 

 

- Reserva legal (RL) 

É a área da propriedade que deve ter um percentual mínimo, definido em 

lei, de vegetação nativa, de modo a auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos (Figura 7). 

 

 

Figura 7. Propriedades diversas com diferentes áreas de reserva legal. Fonte: 

Cartilha do Código Florestal Brasileiro (2019). 
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× Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

- Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação 

nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre 

as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais 

mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 

desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

 

I - localizado na Amazônia Legal:  

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;  

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado;  

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais;  

 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).  

§ 1o Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive 

para assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para 

fins do disposto do caput, a área do imóvel antes do fracionamento.  

§ 2o O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações 

florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será definido 

considerando separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do inciso 

I do caput.  

§ 3o Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou 

outras formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental 

estadual integrante do SISNAMA3 se o imóvel estiver inserido no mencionado 

cadastro, ressalvado o previsto no art. 30.  

§ 4o Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a 

Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, 

quando o Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada 

por unidades de conservação da natureza de domínio público e por terras 

indígenas homologadas.  

§ 5o Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o 

Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 

50% (cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-

                                                           
3 SISNAMA é a sigla para Sistema Nacional do Meio Ambiente, o conjunto de órgãos públicos (da União, 

de estados, de municípios, do Distrito Federal e de territórios [1], bem como órgãos não governamentais 
instituídos pelo poder público) responsáveis pela proteção ambiental no Brasil. 
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Econômico aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu 

território ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público, 

devidamente regularizadas, e por terras indígenas homologadas.  

§ 6o Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de 

esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal.  

§ 7o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 

desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização para 

exploração de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem 

empreendimentos de geração de energia elétrica, subestações, ou seja, 

instaladas linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica. 

§ 8o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 

desapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de 

rodovias e ferrovias. 

 

- Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

Foi criado pela Lei nº 12.727, de 2012: 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público 

eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a 

finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 

rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento 

ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1o A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, 

no órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, 

exigirá do proprietário ou possuidor rural: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 

2012).  

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo 

a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de 

amarração do perímetro do imóvel, informando a localização dos remanescentes 

de vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso 

Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, também da localização da 

Reserva Legal.  
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§ 2o O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento 

do direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de 

cumprimento do disposto no art. 2 o da Lei no 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3o A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua 

implantação, prorrogável, uma única vez, por igual período por ato do Chefe do 

Poder Executivo.  

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na 

matrícula do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a 

localização da reserva, o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão 

ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso III do § 

1o do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de 

imóveis onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso 

já firmado nos casos de posse. 

 

- Área rural consolidada  

De acordo com a Lei no 12.651, é a área de imóvel rural com ocupação 

antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou 

atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de 

pousio. 

 

- Pequena propriedade ou posse rural familiar 

Aquela explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de reforma 

agrária, e que atenda ao disposto no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 

2006. 

 

- Unidade de módulo fiscal 

O módulo fiscal é uma unidade de medida usada para definir o tamanho 

da propriedade/imóvel rural, sendo expressa em hectare e fixada para cada 

município.  
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A unidade é fixada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (INCRA) e leva em conta quatro fatores: 1) o tipo de exploração 

predominante no município; 2) a renda obtida pelo tipo de exploração 

predominante; 3) outras explorações existentes no município, que embora não 

sejam predominantes, sejam expressivas; 4) o conceito de propriedade familiar. 

De acordo com a EMBRAPA (2019), o valor do módulo fiscal no Brasil varia de 

5 a 110 hectares. 

Foi instituído pela Lei 8.629 de 25 de fevereiro de 1993 e a classificação 

atual é: 

¶ Minifúndio: área inferior a 1 módulo fiscal; 

¶ Pequena Propriedade: área entre 1 e 4 módulos fiscais; 

¶ Média Propriedade: área superior a 4 e até 15 módulos fiscais; 

¶ Grande Propriedade: área superior a 15 módulos fiscais. 

 

- Uso alternativo do solo 

Substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras 

coberturas do solo, tais como atividades agropecuárias, industriais, de geração 

e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos 

ou outras formas de ocupação humana. 

 

- Manejo sustentável 

Administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios 

econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 

sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 

alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de 

múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens 

e serviços. 

 

- Solo degradado 

Solo em que a camada superficial, onde se concentra a matéria orgânica 

e os nutrientes, foi parcialmente (mais da metade) ou totalmente removida, 

suprimida ou compactada de modo a comprometer o desenvolvimento normal 

das atividades agrícolas (BARRETO et al., 2012) (Figura 8). 
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Figura 8. Margem do rio das Mortes em São João del-Rey sem proteção da APP: 

invadida por taboas e lixo urbano. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2018). 

 

 

- Degradação 

A degradação ambiental ocorre quando a vegetação nativa e a fauna 

foram destruídas, removidas ou expulsas; a camada fértil de um solo foi perdida; 

a qualidade do ar e dos recursos hídricos, incluindo o regime de vazão, foi 

alterada, inviabilizando o desenvolvimento socioeconômico em níveis 

adequados. 

 

- Área degradada 

É o local que após ter passado por algum processo que gerou um impacto 

negativo, perde a sua capacidade de se estabilizar naturalmente - tem reduzida 

a sua capacidade de resiliência: majoritariamente, fica impossibilitada de 

retornar, por uma trajetória natural, a um ecossistema que se assemelhe ao 

estado inicial, dificilmente sendo restaurada, apenas recuperada. Ou seja, 

passou, em algum nível, perturbações em sua integridade, sejam elas de 

natureza física, química ou biológica (Figura 9). 

O Decreto Federal 97.632/89 define o conceito de degradação ambiental 

como sendo ñprocessos resultantes de danos ao meio ambiente, pelos quais se 

perdem ou se reduzem algumas de suas propriedades, tais como a qualidade 

produtiva dos recursos naturaisò. 
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Figura 9. Área de pastagem degradada. Fonte: José Francisco Lopes (2019). 

 
 
- Área perturbada  

É aquela em que após o impacto, ainda mantém capacidade de 

regeneração natural e pode ser restaurada. 

 

- Degradação da qualidade ambiental 

A degrada­«o da qualidade ambiental ® definida pela PNMA como ña 

altera­«o adversa das caracter²sticas do meio ambienteò (BRASIL, 1981). Toda 

poluição é causada pelo homem sendo entendida como evento negativo ao meio 

ambiente. Enfim, a PNMA se preocupou em estabelecer, de forma categórica, 

esta sequência de definições permitindo ao leitor compreender que toda poluição 

é prejudicial ao meio ambiente e tem causa antrópica. A diferença básica entre 

poluição e impacto ambiental é que a segunda, além da possibilidade de ser 

considerada poluição, pode também ser entendida como impactos positivos. A 

avaliação e estudo dos impactos ambientais, portanto, vai além da 

caracterização dos eventos negativos. 

 

- Conservação do solo 

A conservação do solo representa o conjunto de práticas agrícolas 

destinadas a preservar a fertilidade química e as condições físicas e 

microbiológicas do solo (SEGUY et al., 1984; SOUZA, 2018) (Figuras 10 e 11). 
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Figura 10. Possíveis áreas de APP e propriedade com respeito à legislação 

ambiental. Fonte: Cartilha Código Florestal Brasileiro (2019). 

 

 

Figura 11. Sítio Jaqueira Agroecologia: práticas de conservação do solo e água. 

Fonte: Arquivo do Sítio Jaqueira (2009). 
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- Resiliência 

 É a capacidade de um ecossistema se regenerar após sofrer algum tipo 

de intervenção que gerou algum tipo de perturbação em seu equilíbrio. O 

conceito de resiliência tornou-se conhecido por intermédio dos trabalhos de C. 

S. Holling, desde 1973 (HOLLING, 1978). Quanto maior a diversidade de um 

dado ecossistema, maior tenderá a ser sua resiliência (ALMEIDA; SAMPAIO; 

ALMEIDA, 2017) (Figura 12). 

 

 

Figura 12. Pequenas propriedades em regime de Permacultura: elevada 

biodiversidade. Fonte: Euricovianna/permacultura (2019). 

 

 

- Recuperação 

Atualmente, o termo recuperação tem sido aplicado no sentido não 

apenas de promover a regeneração de uma determinada área degradada. Em 

muitos casos, com a preocupação de que esse processo ocorra buscando o 

equilíbrio do ecossistema, ao longo do tempo, ou seja, a recuperação estaria se 

aproximando da restauração (MARTINS, 2009) (Figura 13). 

O Capítulo X do programa de apoio e incentivo à preservação e 

recuperação do meio ambiente, em seu Art. 41 (Redação dada pela Lei nº 

12.727, de 2012), afirma: 

É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 

cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à 

http://www.euricovianna.com.br/permacultura
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conservação do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas 

práticas que conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos 

impactos ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento 

ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, 

abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação:  

 

 

Figura 13. Margem de rio em Tiradentes, MG, com proteção de sacos com 

mistura de solo-cimento e água. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2018). 

 

 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, 

monetária ou não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e 

que gerem serviços ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente:  

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e 

a diminuição do fluxo de carbono;  

b) a conservação da beleza cênica natural;  

c) a conservação da biodiversidade;  

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;  

e) a regulação do clima;  

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;  

g) a conservação e o melhoramento do solo;  

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 

Legal e de uso restrito. 
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Assim, a restauração pode ser dividida em:  

A) Sentido restrito ï condição pré-distúrbio do sítio é replicada após a 

ação de degradação; ou seja, restauração implica na volta da condição ecológica 

original ou no retorno completo do ecossistema degradado às condições 

ambientais originais;  

B) Sentido amplo ï o retorno às condições originais não seria o objetivo 

principal da restauração, e sim restaurar a integridade ecológica do ecossistema, 

sua biodiversidade e estabilidade no longo prazo. 

 

- Reabilitação 

A reabilitação pode ser compreendida em atribuir uma dada função de 

uso, procurando restabelecer suas principais características, procurando atingir 

a estabilidade do ecossistema, não necessariamente semelhante à condição 

pré-degradação (CRESPO et al., 2020; SOUZA, 2021) (Figura 14). Contudo, 

para Souza (2018; 2021), na prática, não existe diferença entre recuperação e 

reabilitação. 

 

 

Figura 14. Curso de rio em processo de reconstrução na região de Brumadinho. 

Fonte: Fundação Renova (2022). 
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- Restauração 

Retorno da área ao estado original, anteriormente à degradação. É o 

processo mais complexo no trabalho de recuperação ambiental. Além da 

recuperação, conforme já mencionada, a restauração pretende tornar a área o mais 

semelhante possível à sua condição anterior da intervenção. Brasil (2000) define 

restaura­«o como ño processo de restitui­«o de um ecossistema ou de uma 

população silvestre degradada para uma condição mais próxima possível da 

originalò. 

 

- Revitalização 

A revitalização é entendida como um conjunto de medidas que visa criar 

nova vitalidade ou a dar novo grau de eficiência a uma dada atividade. É um 

conceito novo na área ambiental e vem sendo utilizado na literatura em associação 

às bacias hidrográficas. Tem como foco a garantia da oferta de água em quantidade 

e qualidade a uma determinada população. O MMA define revitalização como o 

processo de recuperação, preservação e conservação das bacias hidrográficas em 

situação de vulnerabilidade e degradação ambiental, por meio de ações integradas 

e permanentes, que promovam o uso sustentável dos recursos naturais, a melhoria 

das condições socioambientais, o aumento da quantidade e a melhoria da 

qualidade da água para uso múltiplo.  

A revitalização geralmente é empregada em trabalhos onde a bacia 

hidrográfica foi perturbada, pretendendo-se intervir de forma a retornar a sua 

capacidade em prover o ecossistema de suas atividades originais (serviços 

ambientais), principalmente a de recarga do lençol freático. 

 

- Programa de Regularização Ambiental - PRA 

Art. 59. da Lei no 12.671, de 19 de junho de 2012: A União, os Estados e 

o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da 

publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato 

do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de Regularização Ambiental 

ï PRA, de posses e propriedades rurais, com o objetivo de adequá-las aos 

termos deste Capítulo. 
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- Mata ciliar 

Corresponde a faixa de floresta mais estreita, limitada à beirada dos 

diques marginais dos rios, estando presente nas regiões em que a vegetação 

original de interflúvio também é florestal (Figura 15). Para efeitos práticos, em 

termo de recuperação e legislação, a expressão mata/floresta ciliar tem sido 

amplamente usada para designar, de forma genérica e popular, todos os tipos 

de forma­»es florestais ocorrentes ¨s margens dos cursos dô§gua, 

independentemente do regime de elevação do rio ou do lençol freático e do tipo 

de vegetação de interflúvio (MARTINS, 2007). 

 

 

Figura 15. Margem esquerda de lagoa com proteção da APP e margem direita 

em processo de revegetação no IF Sudeste de Minas campus Rio Pomba. Fonte: 

Arquivo Maurício Novaes (2014). 

 

 

- Agroecologia 

A Agroecologia nos traz a ideia e a expectativa de um novo modelo de 

produção agropecuário, capaz de fazer bem aos homens e ao meio ambiente de 

uma forma ampla. Afasta-se da orientação dominante de uma agricultura 

intensiva em capital, energia e recursos naturais não renováveis, agressiva ao 

meio ambiente, excludente do ponto de vista social e causadora de dependência 

econômica (CAPORAL; COSTABEBER, 2002; SILVA et al., 2021) (Figura 16). 



Tópicos em recuperação de áreas degradadas                              58 

Na agroecologia, a ênfase não deve estar centrada nos produtos, mas sim nos 

processos que envolvem a produção! Baseados nos princípios originais do 

movimento agroecológico, devem estar inclusos, além da saúde, a ecologia, a 

equidade e o cuidado (CRESPO et al., 2020). 

 

 

Figura 16. Compromissos da Agroecologia. Fonte: ECOVIDA (2021). 

 

 

- Sistemas agroflorestais (SAF) 

Os sistemas agroflorestais podem ser definidos como sendo a modalidade 

de uso integrado da terra para fins de produção florestal, agrícola e pecuário 

(MARTINS; SOUZA 2013). Os aspectos principais dos sistemas agroflorestais 

estão na presença deliberada de componentes florestais para fins de produção, 

de proteção ou visando ambas as situações, simultaneamente (PASSOS; 

COUTO, 1997) (Figura 17). 

 

- Conservacionismo 

É a gestão da utilização dos elementos da biosfera, de modo a produzir 

benefícios à população humana, mantendo suas potencialidades necessárias às 

gerações futuras (Figura 18). O conservacionismo contempla ações de 

preservação, de manutenção e de restauração ou recuperação dos elementos 

da biosfera (LEITE; MACIEL; DE ARAÚJO, 2014). 
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Figura 17. Café em SAF em Pacotuba, distrito de Cachoeiro do Itapemirim, ES: 

Fazenda experimental da Incaper. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2018). 

 

- Conservação do solo 

É a ciência que estuda e apregoa ações de preservação, de manutenção 

e de restauração ou recuperação das propriedades biológicas, físicas e químicas 

do solo, estabelecendo critérios para sua ocupação e utilização sem 

comprometer suas potencialidades (LEITE; MACIEL; DE ARAÚJO, 2014) 

(Figura 19). 

 

 

Figura 18. Área de produção totalmente incorporada ao ecossistema: 

conservação. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2014). 
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Figura 19. Práticas de conservação do solo. Fonte: EMBRAPA, 2016. 

 
 
- Agricultura e pecuária conservacionista 

£ a agropecu§ria praticada segundo os preceitos da ñCi°ncia da 

Conserva­«o do Soloò (Figura 20). A agricultura conservacionista ® entendida 

como a agricultura conduzida sob a proteção de um complexo de tecnologias de 

caráter sistêmico, com a finalidade de preservar, de manter e de restaurar ï ou 

recuperar ï os recursos naturais, mediante o manejo integrado do solo, da água 

e da biodiversidade, devidamente compatibilizada com o uso de insumos 

externos (LEITE; MACIEL; DE ARAÚJO, 2014). 

 

Figura 20. Terraços de base estreita em nível em pastagem na microbacia do 

Araújo, Viçosa, MG: captação e retenção de água. Fonte: Valente; Gomes 

(2005). 
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2. Impacto Ambiental (IA) 

 Segundo a ISO 14001, impacto ambiental é toda modificação no meio 

ambiente, tanto adversa quanto benéfica, total e, ou, parcial, resultante dos 

aspectos ambientais de uma organização. Resumidamente, os impactos 

ambientais podem ser entendidos como as alterações que o ser humano provoca 

no meio ambiente, sejam elas advindas da inserção, supressão e, ou, 

sobrecarga de elementos no meio (ALMEIDA; SAMPAIO; ALMEIDA, 2017). 

Cabe enfatizar que a legislação somente reconhece como impactos ambientais 

as alterações provocadas por atividades antrópicas. 

Embora existam inúmeros fenômenos naturais e organismos vivos que 

modificam o ambiente, pela definição presente na resolução do CONAMA4 nº 01 

de 1986, acima registrada, não causam impactos ambientais. Contudo, podem-

se encontrar na literatura alterações ambientais de origem não antrópica sendo 

denominadas de impactos ambientais (MATA-LIMA et al., 2013; SOUZA, 2018). 

Também é importante mencionar que as alterações nos aspectos 

socioeconômicos são consideradas como impactos ambientais. 

Embora alguns autores dissociem o ser humano do meio ambiente, a 

legislação brasileira e a maioria dos estudiosos da área, entendem que o homem 

é parte do meio ambiente, bem como exerce forte influência sobre o mesmo. 

Assim, além das modificações no meio físico e no meio biológico, as alterações 

causadas pelas atividades antrópicas no meio socioeconômico também devem 

ser abordadas nos processos de AIA. 

O CONAMA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto 

no 88.351, de 01 de junho de 1983, para efetivo exercício das responsabilidades 

que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, em seu Artigo 1  ̄- para 

efeito de Resolução, considera como impacto ambiental: 

ñqualquer altera­«o das propriedades f²sicas, qu²micas e 

biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 

energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

                                                           
4 Órgão criado em 1982 pela Lei n º 6.938/81, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente - 
o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) é o órgão consultivo e deliberativo do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente ï SISNAMA. Em outras palavras, o CONAMA existe para assessorar, estudar 
e propor ao Governo, as linhas de direção que devem tomar as políticas governamentais para a exploração 
e preservação do meio ambiente e dos recursos naturais. Além disso, também cabe ao órgão, dentro de 
sua competência, criar normas e determinar padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938compilada.htm
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indiretamente, afetam: a) a saúde, a segurança e o bem-estar 

da população; b) as atividades sociais e econômicas; c) a biota; 

d) as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; e e) a 

qualidade dos recursos ambientaisò. 

No entanto, há controvérsias: vários estudiosos do tema criticam essa 

definição, por ser semelhante à definição de poluição ambiental (sonora, visual, 

atmosférica, degradação do solo, dos recursos hídricos, entre outros). Deve-se 

ter em mente que a poluição causada por ações antrópicas gera impactos 

ambientais, mas nem toda alteração do meio ambiente é causado pela poluição 

(SÁNCHEZ, 2008). 

Segundo Silva (1998), é importante compreender que esse conceito de 

impacto ambiental adotado pelo CONAMA abrange apenas os efeitos da ação 

humana sobre o meio ambiente, como também o efeito deve repercutir no 

homem e em suas atividades, demonstrando a forte conotação antropocêntrica 

dessa definição. Entretanto, para o Glossário de Ecologia da ACIESP (1987), 

impacto ambiental ñ® toda a­«o ou atividade, natural ou antr·pica, que produz 

alterações bruscas em todo meio ambiente ou apenas em alguns de seus 

componentes. Conforme o tipo de interferência poderia ser classificado de 

ecol·gica, social ou econ¹micaò. 

Outra defini­«o mais simples para impacto seria (FEAM, 2002): ñqualquer 

alteração, favorável ou desfavorável, no meio ambiente ou em algum de seus 

componentes, por uma determinada a­«o ou atividadeò. 

 

3. Alterações ambientais 

De acordo com Kligerman (2005), as alterações ambientais podem ser: 

- Naturais ï processam-se mais ou menos lentamente, em escalas temporais, e 

variam de centenas de anos a poucos dias; 

 

- Antropogênicas 

São geralmente denominadas de efeitos ambientais. Deve-se estar ciente 

que um impacto ambiental é sempre consequência de uma ação (Figura 21). 

Observam-se as interferências antrópicas no ecossistema destacado: 

considerando que pertence ao Bioma Mata Atlântica, pouco pode ser observado 

de sua vegetação original. Dessa forma, a mudança de uso do solo provocou 
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efeitos ambientais que geraram impactos ambientais negativos. Há de se 

considerar, entretanto, que nem todas as ações do homem merecem ser 

consideradas como capazes de gerar de impacto ambiental. Os fatores que 

levam a se qualificar um efeito ambiental como significativo, envolvem escalas 

de natureza técnica, política e social. Os parâmetros ambientais relevantes são 

definidos pelas legislações, opções políticas, interesses sociais e condições 

técnicas. 

 

 

Figura 21. Áreas de APP sem vegetação e com pastagens em avançados 

estádios de degradação entre os municípios de Alegre e Guaçuí, ES. Fonte: 

Arquivo Maurício Novaes (2018). 

 

 

4. Avaliação de impacto ambiental (AIA) 

 O primeiro país a adotar a AIA foi os Estados Unidos da América, com a 

aprovação pelo congresso norte-americano da Política Nacional do Meio 

Ambiente (National Environmental Policy of Act) no ano de 1969, sendo 

sancionada pelo presidente em 1970 (DIAS, 2001). A partir desse ano, difundiu-

se por todo o mundo em função das pressões exercidas por grupos 

ambientalistas, da atuação dos bancos de desenvolvimento, das conferências 

mundiais, dos tratados internacionais e de parte significativa da classe 

consumidora, com destaque aquelas de países de maior poder aquisitivo e de 
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maior responsabilidade ambiental (ALMEIDA; SAMPAIO; ALMEIDA, 2017; 

SOUZA, 2021).  

A Agenda 21, a Declaração do Rio e a Convenção sobre Diversidade 

Biológica exigem que os países signatários utilizem a AIA. No Brasil, a AIA foi 

introduzida por meio de legislações estaduais no Rio de Janeiro e Minas Gerais, 

poucos anos antes da aprovação da Lei Federal no 6.938 de 1981 (Política 

Nacional do Meio Ambiente - PNMA), que institui a AIA como um instrumento 

nacional de prevenção de problemas ambientais (SÁNCHEZ, 2008; SOUZA, 

2018). Todavia, a Lei necessitava ser regulamentada: foi realizado pelo 

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). A resolução CONAMA no 01 

de 1986 apresenta uma série de diretrizes para o uso da AIA no país (CONAMA, 

1986).  

Desde então, a AIA vem sendo utilizada e aperfeiçoada no Brasil, ao nível 

federal, estadual e municipal, tendo se tornado uma ferramenta imprescindível 

para o licenciamento ambiental e para procedimentos de recuperação de áreas 

degradadas (OLIVEIRA; NEVES; SOUZA, 2015; SOUZA, 2021). Além disso, a 

AIA também é utilizada por empresas privadas na prevenção de problemas 

ambientais ocasionados pelos processos produtivos e pelo descarte dos 

produtos. Nesse sentido, a AIA é vital para a elaboração de Sistemas de Gestão 

Ambiental para as empresas e nos procedimentos de monitoramento de áreas 

recém-recuperadas (SEIFFERT, 2011; SOUZA, 2021).  

Atualmente, muitos profissionais estão envolvidos com a AIA, elaborando 

estudos ambientais para o licenciamento de empreendimentos, avaliando a 

viabilidade ambiental de projetos e executando Sistemas de Gestão Ambiental. 

Dentre tais profissionais estão os Gestores Ambientais, que têm sua formação 

fortemente pautada na busca do desenvolvimento sustentável. O Projeto de Lei 

no 2.664 de 2011, que regulamenta a atuação dos Gestores Ambientais, inclui a 

AIA como uma das atribuições desses profissionais (FONSECA et al., 2013). 

Dessa forma, a AIA é um instrumento de planejamento, de RAD e de 

gestão ambiental efetivado pela Política Nacional do Meio Ambiente, com o 

objetivo de assegurar o exame dos impactos ambientais de planos, programas 

e projetos e de suas alternativas ï tecnológicas e de localização, confrontando-

as com a hipótese de sua não execução: infelizmente, quase não ocorre tal 

possibilidade. A AIA é um processo que envolve estudos técnicos e consultas à 
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comunidade visando avaliar os impactos ambientais de uma determinada 

proposta e oferecer subsídios para a tomada de decisão, a partir dos seguintes 

aspectos (SILVA, 1994b; DIAS, 1998; SOUZA, 2018; 2021): 

 

 

 

 

 

 
Portanto, AIA é uma atividade designada para identificar e predizer o 

impacto de uma ação no meio biogeofísico, na saúde e bem-estar do homem, e 

para interpretar e comunicar informação acerca dos impactos. 

De acordo com Sánchez (2008), o impacto ambiental é uma alteração do 

meio ambiente provocada por ação humana, sendo esta alteração benéfica ou 

adversa. Embora a preocupação maior do estudo de impacto ambiental (EIA) 

seja devido às consequências adversas e, ou, negativas causadas pelo 

empreendimento, há que se assinalarem as alterações positivas de um projeto. 

Contudo, há de se considerar: um impacto pode ser benéfico para um 

determinado grupo; porém, maléfico para outro. Por exemplo: a) a construção de 

uma hidrelétrica ou PCH - produzirá energia elétrica, mas também provocará a 

retirada de dezenas de famílias de suas propriedades nas áreas que serão 

inundadas; ou b) um porto em um balneário turístico - irá gerar empregos e 

renda, mas também atrairá um público não preferencial a esta atividade, 

aumentando a violência e gerando uma série de externalidades negativas. 

Por esses motivos, a AIA é uma atividade que visa identificar, prever, 

interpretar e informar acerca dos impactos de uma ação sobre a saúde e o bem-

estar humano, inclusive a ñsa¼deò dos ecossistemas dos quais depende a 

sobrevivência do homem (MUNN, 1975). 

De acordo com Moreira (1985), a AIA é um instrumento de política 

ambiental formado por um conjunto de procedimentos capaz de assegurar, 

desde o início do processo, que se faça um exame sistemático dos impactos 

ambientais de uma ação proposta (projeto, programa, plano ou política) e de 

suas alternativas. Os resultados deverão ser apresentados de forma adequada 

ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão, sendo por eles 

- Diagnóstico da área de influência antes da implantação do projeto; 

- Identificação de mecanismos de causa e efeito; 

- Análise dos impactos ambientais; e 

- Efetividade das medidas mitigadoras a serem implantadas. 
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devidamente considerados. Cabe uma observação: existe a possibilidade da não 

execução do empreendimento (particularmente, quando Conselheiro do 

COPAM5 da Zona da Mata Mineira no período de 2008-2012, apesar de número 

reduzido, alguns empreendimentos assentaram-se nessa condição). 

Assim, a AIA NÃO deve ser considerada apenas como uma técnica, mas 

como uma dimensão política de gerenciamento, educação da sociedade e 

coordenação de ações impactantes, pois permite a incorporação de opiniões de 

diversos grupos sociais (CLAUDIO, 1987; QUEIROZ, 1990; SOUZA, 2021). 

 

× Em resumo: 

 

 

 

 

 

5. Considerações finais 

É fundamental conhecer as expressões utilizadas nos procedimentos de 

AIA. Nos dias atuais, a preocupação ambiental deixou de ser meramente o foco 

de pequenos grupos de interesse e ganhou importante papel nos negócios. Não 

mais se admite que uma dada empresa se estabeleça em um dado local e 

promova impactos ambientais negativos. 

Por estas questões, na fase de planejamento são imprescindíveis que se 

realizem estudos coordenados e concomitantes relacionados aos aspectos 

ambientais, econômicos e técnicos, para que as soluções e alternativas 

adotadas efetivamente tenham em si incorporadas medidas de redução dos 

impactos negativos sobre o meio ambiente. 

No atual momento, observa-se que o crescimento populacional sem 

precedentes e os modelos de desenvolvimento agropecuário e urbano-industrial 

praticados nas últimas décadas produziram uma série de aspectos, impactos e 

externalidades ambientais negativos, com a geração de inúmeras áreas 

                                                           
5 O  Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, é um órgão colegiado, normativo, consultivo 
e deliberativo, subordinado administrativamente à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), por meio da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, do qual 
o secretário é seu presidente. 

AIA é um instrumento de planejamento e gestão ambiental que tem como 

objetivo assegurar o exame dos impactos ambientais de planos, 

programas e projetos e de suas alternativas tecnológicas e de localização. 
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degradadas. A provável origem desses problemas se deve ao modelo 

desenvolvimentista que estimula o imediatismo nas fases de elaboração e 

implantação dos diversos empreendimentos em suas múltiplas atividades, com 

displicência, ou mesmo ausência de planejamento ambiental, não considerando, 

por exemplo, as questões relativas à predição e às relações sistêmicas que os 

envolvem. 
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Resumo 

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) instituiu a Avaliação de Impactos 
Ambientais (AIA) como um instrumento nacional de prevenção de problemas 
ambientais: é um instrumento de Planejamento, de Recuperação de Áreas 
Degradadas (RAD) e de Gestão Ambiental. Tem o objetivo de assegurar o 
exame dos impactos ambientais de planos, programas e projetos e de suas 
alternativas ï tecnológicas e de localização, confrontando-as com a hipótese de 
sua não execução: infelizmente, quase não ocorre tal possibilidade. A AIA é um 
processo que envolve estudos técnicos e consultas à comunidade visando 
avaliar os impactos ambientais de uma determinada proposta e oferecer 
subsídios para a tomada de decisão, a partir dos seguintes aspectos: diagnóstico 
da área de influência antes da implantação do projeto; identificação de 
mecanismos de causa e efeito; análise dos impactos ambientais; e efetividade 
das medidas mitigadoras a serem implantadas. O Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA) define estudos ambientais como estudos relativos aos 
aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação e 
ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio 
para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e 
projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico 
ambiental, plano de manejo e plano de recuperação de área degradada. Estes 
estudos visam a conhecer os problemas gerados pelas intervenções antrópicas 
e, consequentemente, na mitigação e, ou, solução dos mesmos. 

Palavras-chave: Degradação. Diagnóstico. Análise Preliminar de Risco. 
Planejamento. Gestão ambiental. 

  

 

1. Introdução 

O primeiro país a adotar a AIA foi os Estados Unidos da América, com a 

aprovação pelo congresso norte-americano da Política Nacional do Meio 

Ambiente (National Environmental Policy of Act) no ano de 1969, sendo 

sancionada pelo presidente em 1970 (DIAS, 2001). A partir desse ano, difundiu-

se por todo o mundo em função das pressões exercidas por grupos 
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ambientalistas, da atuação dos bancos de desenvolvimento, das conferências 

mundiais, dos tratados internacionais e de parte significativa da classe 

consumidora, com destaque aquelas de países de maior poder aquisitivo e de 

maior responsabilidade ambiental (SÁNCHEZ, 2013; SOUZA, 2021). 

A Agenda 21, a Declaração do Rio e a Convenção sobre Diversidade 

Biológica exigem que os países signatários utilizem a AIA. No Brasil, a AIA foi 

introduzida por meio de legislações estaduais no Rio de Janeiro e Minas Gerais, 

poucos anos antes da aprovação da Lei Federal no 6.938 de 1981 (Política 

Nacional do Meio Ambiente - PNMA), que institui a AIA como um instrumento 

nacional de prevenção de problemas ambientais (SÁNCHEZ, 2013; SOUZA, 

2018). Todavia, a Lei necessitava ser regulamentada, tendo sido efetivada pela 

resolução CONAMA no 01 de 1986, que apresenta uma série de diretrizes para 

o uso da AIA no país (CONAMA, 1986). 

Desde então, a AIA vem sendo utilizada e aperfeiçoada no Brasil, ao nível 

federal, estadual e municipal, tendo se tornado uma ferramenta imprescindível 

para o licenciamento ambiental e para procedimentos de recuperação de áreas 

degradadas (RAD) (OLIVEIRA; NEVES; SOUZA, 2015; SOUZA, 2021). Além 

disso, a AIA também é utilizada por empresas privadas na prevenção de 

problemas ambientais ocasionados pelos processos produtivos e pelo descarte 

dos produtos. Nesse sentido, a AIA é vital para a elaboração de Sistemas de 

Gestão Ambiental para as empresas e nos procedimentos de monitoramento de 

áreas recém-recuperadas (SEIFFERT, 2011; SOUZA, 2021).  

Atualmente, muitos profissionais estão envolvidos com a AIA, elaborando 

estudos ambientais para o licenciamento de empreendimentos, avaliando a 

viabilidade ambiental de projetos e executando Sistemas de Gestão Ambiental. 

Dentre tais profissionais estão os Gestores Ambientais, que têm sua formação 

fortemente pautada na busca do desenvolvimento sustentável. Podem ser 

engenheiros agrônomos, florestais, ambientais, agroecólogos, entre outros. O 

Projeto de Lei no 2.664 de 2011, que regulamenta a atuação dos Gestores 

Ambientais, inclui a AIA como uma das atribuições desses profissionais 

(FONSECA et al., 2013). 

Dessa forma, a AIA é um instrumento de planejamento, de RAD e de 

gestão ambiental efetivado pela Política Nacional do Meio Ambiente, com o 

objetivo de assegurar o exame dos impactos ambientais de planos, programas 
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e projetos e de suas alternativas ï tecnológicas e de localização, confrontando-

as com a hipótese de sua não execução: infelizmente, quase não ocorre tal 

possibilidade. A AIA é um processo que envolve estudos técnicos e consultas à 

comunidade visando avaliar os impactos ambientais de uma determinada 

proposta e oferecer subsídios para a tomada de decisão, a partir dos seguintes 

aspectos (SILVA, 1994b; DIAS, 1998; SOUZA, 2018; 2021): 

Portanto, AIA é uma atividade designada para identificar e predizer o 

impacto de uma ação no meio biogeofísico, na saúde e bem-estar do homem, e 

para interpretar e comunicar informação acerca dos impactos. 

De acordo com Sánchez (2013), o impacto ambiental é uma alteração do 

meio ambiente provocada por ação humana, sendo esta alteração benéfica ou 

adversa. Embora a preocupação maior do estudo de impacto ambiental (EIA) 

seja devido às consequências adversas e, ou, negativas causadas pelo 

empreendimento, há que se assinalarem as alterações positivas de um projeto. 

Entretanto, cabe uma importante consideração - um impacto pode ser 

benéfico para um determinado grupo, porém maléfico para outro. Por exemplo: 

a) a construção de uma hidrelétrica ou PCH - produzirá energia elétrica que 

beneficiará todo o País, mas também provocará a retirada de dezenas de 

famílias locais de suas propriedades nas áreas que serão inundadas; ou b) um 

porto em um balneário turístico: irá gerar empregos e renda, além de facilitar o 

escoamento da produção, mas também atrairá um público não preferencial a 

esta atividade, aumentando o tráfico de drogas, a violência e gerando uma série 

de externalidades negativas. 

Por esses motivos, a AIA é uma atividade que visa identificar, prever, 

interpretar e informar acerca dos impactos de uma ação sobre a saúde e o bem-

estar humano, inclusive a ñsa¼deò dos ecossistemas dos quais depende a 

sobrevivência do homem (MUNN, 1975; SOUZA, 2015; 2018). 

De acordo com Moreira (1985), a AIA é um instrumento de política 

ambiental formado por um conjunto de procedimentos capaz de assegurar, 

desde o início do processo, que se faça um exame sistemático dos impactos 

ambientais de uma ação proposta (projeto, programa, plano ou política) e de 

suas alternativas. Os resultados deverão ser apresentados de forma adequada 

ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão, e por eles devidamente 

considerados.  
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Cabe lembrar uma importante possibilidade ï a de não execução do 

empreendimento: particularmente, em episódios quando Conselheiro do 

COPAM6 da Zona da Mata Mineira no período de 2008-2012, apesar de número 

reduzido, alguns empreendimentos assentaram-se nessa condição. Contudo, 

outros que assim deveriam ter o mesmo encaminhamento, infelizmente, por 

interesses diversos, foram executados; não obstante, atendendo diversas 

compensações ambientais exigidas pelos membros do Conselho. 

Assim, a AIA NÃO deve ser considerada apenas como uma técnica, mas 

como uma dimensão política de gerenciamento, educação da sociedade e 

coordenação de ações impactantes, pois permite a incorporação de opiniões de 

diversos grupos sociais (CLAUDIO, 1987; QUEIROZ, 1990; SOUZA, 2021). 

Deve seguir as seguintes etapas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

× Em resumo: 

AIA é um instrumento de planejamento e gestão ambiental que tem como 

objetivo assegurar o exame dos impactos ambientais de planos, programas e 

projetos e de suas alternativas tecnológicas e de localização (Figuras 1 e 2). 

 

                                                           
6 Conselho Estadual de Política Ambiental. 

- Diagnóstico da área de influência antes da implantação do projeto; 

- Identificação de mecanismos de causa e efeito; 

- Análise dos impactos ambientais; e 

- Efetividade das medidas mitigadoras a serem implantadas. 
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Figuras 1 e 2. Maquete apontando a importância das árvores para contenção de 

encostas e movimento de massas em área que teve suas árvores cortadas no 

município de Santa Tereza, ES. Fonte: Prefeitura de Santa Tereza (2016) e 

Arquivo pessoal (2016). 

 

 

2. Diagnóstico ambiental 

De acordo com o dicionário Aurélio (FERREIRA, 2010), a palavra 

diagn·stico significa ñconhecimento efetivo sobre algoò. Conforme S§nchez 

(2013), o diagnóstico ambiental é considerado... 

... o estudo que compreende avaliações ambientais, em uma determinada 

área e período estabelecido, que consideram características e problemas da 

área, identificam os conflitos e indicam as soluções em vários níveis, integrando 

conclusões, medidas mitigadoras e recomendações para a recuperação e 

melhorias do meio ambiente. É uma etapa do Estudo de Impacto Ambiental mais 

custosa: por isso, deve ser planejada com responsabilidade e cautela, de modo 

a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto.  

Para Souza (2018), o diagnóstico ambiental é uma fase de identificação 

das características físicas, químicas e biológicas de uma área, associando essas 

com o uso e ocupação da terra.  
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Há de se considerar que existe uma diferença entre diagnóstico e 

monitoramento ambiental. O diagnóstico ambiental é uma fase de 

identificação/levantamento de características de uma área. Tendo todas essas 

informações é possível monitorar, ou seja, acompanhar como essas variáveis 

evoluirão ao longo do tempo. Facilitarão a identificação da área de influência do 

empreendimento que será implantado. 

 

 

 

 

 

Esse item, dada a sua relevância, será mais bem detalhado no item 4.5. 

 

3. Área de influência do empreendimento 

A Resolu­«o CONAMA 001/86 disp»e sobre ñas defini­»es, as 

responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e execução 

da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política 

Nacional do Meio Ambienteò. Em seu Artigo 5Á, especifica as diretrizes que o 

estudo de impacto ambiental deverá obedecer, sendo que, em seu inciso 3°, a 

Resolução detalha que o estudo de impacto ambiental deve ñdefinir os limites da 

área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, 

denominada §rea de influ°ncia do projeto (...)ò. 

De acordo com Pereira et al. (2012); Souza (2018; 2021), a delimitação 

da área de influência de um empreendimento tem como objetivo circunscrever 

as ações de controle e de mitigação a uma área geográfica, de forma a prevenir 

ou a eliminar os impactos ambientais significativos adversos, reduzindo-os a 

níveis aceitáveis (mitigação); ou potencializando-os, no caso dos impactos 

positivos. A área de influência corresponde aos espaços físico, biótico e às 

relações sociais, políticas e econômicas a ser direta e indiretamente afetadas 

pelos potenciais efeitos das atividades desenvolvidas por um determinado 

empreendimento nas fases de planejamento, implantação e operação. O espaço 

físico de qualquer EIA deve ser suficientemente abrangente de modo a 

comportar os reflexos diretos e indiretos do projeto, em toda a sua abordagem 

(Figuras 3 e 4). 

Diagnóstico = levantamento de informações. 

Monitoramento = acompanhamento das informações obtidas em diagnóstico.  

 



          Avaliação de impactos ambientais: histórico e procedimentos             78 

 

Figura 3. Área de influência com delimitações: meios físico, biológico e 

antrópico. Fonte: Souza (2018). 

 

 

 

Figura 4. Área de influência total: somatório dos meios físico, biológico e 

antrópico. Fonte: Souza (2018). 

 

 

A Resolução CONAMA 001/86 Art. 5°, inciso III, determina que nos EIA 

deve-se adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento das áreas 

de influência direta e indiretamente afetada por um empreendimento. Entretanto, 

somente quando se define o problema a ser estudado, tem-se mais claramente 

a abrangência dos limites espaciais, o qual muitas vezes extrapola o espaço 

físico delimitado por uma bacia hidrográfica. 

Para a definição e delimitação da área de influência são consideradas as 
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características e abrangência do empreendimento e os tipos de intervenções que 

serão realizadas, associadas às características e especificidade dos ambientes 

afetados. Desta forma são delimitadas as áreas sujeitas aos efeitos diretos, 

indiretos e imediatos das operações e obras da futura área ocupada (Figura 5). 

 

 

Figura 5. Construção de lagoas e barragens no IF Sudeste de Minas campus 

Rio Pomba: planejamento e análise prévia dos IA diretos e indiretos da obra em 

execução. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2011). 

 

 

A área de influência deve ser estabelecida a partir de dados obtidos para 

a AIA sobre os meios físico, biótico e socioeconômico. Segundo IAIA (2015), os 

limites de um EIA na sua abordagem ecológica devem alcançar determinadas 

profundidades: onde os efeitos ecotoxicológicos são percebidos? Onde pode 

haver bioacumulação de poluentes na cadeia alimentar? Onde há modificações 

de habitats e até onde ocorrerão interferências nos ciclos biogeoquímicos? 

Alguns limites físicos se estendem além do alcance regional e, em alguns casos, 

extrapolam fronteiras territoriais de um país, como é o caso de poluição por 

chuva ácida da Grã-Bretanha em relação aos países nórdicos ou, da Alemanha 

que prejudicam países mais ao norte, ou ainda efeitos de grandes hidrelétricas 

em rios de fronteiras entre países que podem afetar ambientes além do âmbito 

territorial de uma nação. 

Considerando as especificidades de cada estudo para a elaboração do 
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diagnóstico ambiental e para as análises de impacto ambiental de um 

determinado empreendimento, podem ser consideradas as seguintes escalas de 

abrangência: Área Diretamente Afetada (ADA), Área de Influência (AI) e, para 

alguns empreendimentos, tais como os hidrelétricos ou lagos com finalidades 

distintas, pode-se considerar também a área de entorno (AE), separadamente, 

ou em conjunto, compondo a Área Diretamente Afetada e Entorno (ADAE), assim 

compreendidas (Resolução CONAMA 01/86 e artigo 2º da Resolução CONAMA 

349): 

 

- Área Diretamente Afetada (ADA) 

Área onde ocorrem as intervenções de implantação e operação do 

empreendimento, bem como as áreas onde serão construídas as edificações e 

suas estruturas de apoio: vias de acesso privativas que precisarão ser 

construídas, ampliadas ou reformadas, bem como todas as demais operações 

unitárias associadas, apenas, à infraestrutura do projeto, de uso privativo do 

empreendimento (Figura 5). 

São fáceis de serem circunscritos geograficamente em empreendimentos 

minerários e outros de efeitos pontuais. Ou seja, é uma área afetada diretamente 

pelo empreendimento (positiva e negativamente). Pelo fato de sofrerem 

intervenção direta, é o local onde o projeto deve concentrar as principais ações 

de controle, mitigação e monitoramento. 

 

- Área Diretamente Afetada e Entorno (ADAE) 

Área que abrange o empreendimento e seu entorno. Para 

empreendimentos hidrelétricos, a ADAE deve abranger a área de inundação do 

reservatório na sua cota máxima, acrescida da Área de Preservação Permanente 

(APP) em projeção horizontal, as áreas situadas à jusante da barragem, cuja 

extensão deve ser definida pelo estudo de cada empreendimento, além das 

áreas destinadas ao barramento, áreas de empréstimo, estradas e áreas de 

apoio, como alojamentos, definidos caso a caso.  

Ou seja, compreende o perímetro de todas as áreas que serão 

efetivamente utilizadas pelo empreendimento, desde suas vias de acesso. A 

escala local é usualmente utilizada. 

Corresponde ao espaço territorial contíguo e ampliado da ADA. Dessa 
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forma, deverá sofrer impacto: tanto positivos quanto negativos. Tais impactos 

devem ser mitigados, compensados ou potencializados (se positivos) pelo 

empreendedor. Os impactos e efeitos são induzidos pela existência do 

empreendimento e não como consequência de uma atividade específica do 

mesmo. 

 

- Área de Influência (AI) 

Compreende as áreas onde os impactos reais ou potenciais provocados 

pela implantação e operação do empreendimento serão percebidos. Para 

grandes empreendimentos pode ter alcance regional. Abrange os ecossistemas 

e o sistema socioeconômico (população, dinâmica econômica, dentre outros) 

que podem ser impactados por alterações ocorridas na área de influência direta 

(Figura 4). 

Essas configurações territoriais, de acordo com a Resolução CONAMA 

349, são sínteses de rebatimentos de impactos que podem ocorrer nos meios 

físico, biótico, socioeconômico, cultural e institucional. Há situações em que uma 

dada área de influência, por exemplo, a ADAE, diferencia-se para cada meio na 

ambiência local e, ou, regional, desenhando contornos próprios, tendo-se dessa 

forma mais que três áreas que se superpõem. 

 

4. Estudos Ambientais (EA) 

O CONAMA (1997) define estudos ambientais como: 

ñtodos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 

relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de 

uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio 

para a análise da licença requerida, tais como: relatório 

ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório 

ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, 

plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de 

riscoò. 

 

 

Estes estudos visam a conhecer os problemas gerados pelas 

intervenções antrópicas e, consequentemente, na mitigação e, ou, solução dos 

mesmos. 
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4.5. Estudo de impacto ambiental (EIA) 

O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) é exigido pela legislação ambiental 

brasileira para o licenciamento dos empreendimentos considerados 

potencialmente poluidores. Segundo a Resolução CONAMA 01/86, o Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA) deve contemplar, no mínimo, as seguintes atividades 

técnicas: 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, com completa 

descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, 

de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do 

projeto, considerando: 

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os 

recursos minerais, a topografia, os tipos e aptid»es do solo, os corpos dô§gua, o 

regime hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas; 

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, 

destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico 

e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação 

permanente; 

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e 

a socioeconomia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos 

e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, 

os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos. 

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, 

por intermédio de identificação, previsão da magnitude e interpretação da 

importância dos prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos 

positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos e a 

médio e longo prazo, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; 

suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios 

sociais. 

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre 

elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, 

avaliando a eficiência de cada uma delas. 

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento 

dos impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a 

serem considerados. 
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Parágrafo Único. Ao determinar a execução do estudo de impacto 

ambiental, o órgão estadual competente; ou o IBAMA; ou quando couber, o 

Município, fornecerá as instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas 

peculiaridades do projeto e características ambientais da área. (CONAMA, 1986) 

 

4.6. Relatório de impacto ambiental (RIMA) 

Segundo o CONAMA (1986), o relatório de impacto ambiental (RIMA) 

refletirá as conclusões do estudo de impacto ambiental e conterá, no mínimo: 

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade 

com as políticas setoriais, planos e programas governamentais; 

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, 

especificando para cada um deles, nas fases de licenciamento (Licenças Prévia, 

Instalação e Operação) das áreas diretamente afetadas e de influência, as 

matérias primas, mão de obra, fontes de energia, processos e técnicas 

operacionais, prováveis efluentes, emissões, resíduos e perdas de energia, os 

empregos diretos e indiretos a serem gerados; 

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da 

área de influência do projeto; 

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e 

operação da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes 

de tempo de incidência dos impactos, indicando os métodos, técnicas e critérios 

adotados para sua identificação, quantificação e interpretação; 

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, 

comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, 

bem como com a hipótese de sua não realização; 

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em 

relação aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderem ser 

evitados, bem como o grau de alteração esperado; 

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; 

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e 

comentários de ordem geral). 

Parágrafo Único: O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e 

adequada à sua compreensão. As informações devem ser traduzidas em 

linguagem acessível, ilustradas por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais 
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técnicas de comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens 

e desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de 

sua execução. 

 

× Na execução do EIA/RIMA, algumas perguntas devem ser respondidas: 

V Qual seria o empreendimento impactante? 

V Qual a atividade impactante? 

V Qual é o processo impactante? 

V Qual a área diretamente afetada? 

V Qual a área indiretamente afetada? 

V Quem é o ator social empreendedor? 

V Quem foi o elaborador do RIMA? 

V Quem é o avaliador que irá licenciar ou não o empreendimento? 

V Qual foi a alternativa locacional do empreendimento? 

V Qual foi a alternativa tecnológica proposta no texto capaz de gerar 

degradação? 

V Existem benefícios para as empresas que cumprem a legislação 

ambiental? 

 

4.7. Plano de controle ambiental (PCA) 

O plano de controle ambiental (PCA) normalmente acompanha o 

EIA/RIMA, podendo ser exigido para a regularização de atividades de menor 

impacto ambiental. De uma forma geral, o PCA refere-se aos procedimentos de 

controle ambiental que o empreendedor se comprometeu a executar como 

garantia para a obtenção das licenças ou do ato de regularização ambiental de 

seu empreendimento. O PCA visa prevenir ou corrigir os possíveis impactos 

negativos causados pelo empreendimento; ou seja, define as medidas de 

controle e de minimização, a fim de solucionar os problemas detectados. 

Sua elaboração se dá durante a licença de instalação, quando o 

empreendedor deverá apresentá-lo, contendo os projetos executivos de 

minimização dos impactos ambientais avaliados na fase da licença prévia, 

acompanhado dos demais documentos necessários. 
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Alguns esclarecimentos práticos sobre o PCA: 

O PCA deverá expor, de forma clara, o empreendimento e sua inserção 

no meio ambiente com todas as suas medidas mitigadoras e compensatórias, 

conforme a Resolução CONAMA nº 10 (BRASIL, 1990). Deverá conter a 

descrição de eventuais compatibilidades e, ou, incompatibilidades avaliadas 

segundo o entendimento de todas as normas legais aplicáveis à tipologia de 

empreendimento/atividade em análise: não basta a simples enunciação das leis, 

decretos, resoluções, portarias e outras instruções existentes. 

Também, deverá abranger a legislação ambiental Municipal, Estadual e 

Federal, em especial nas áreas de interesse ambiental, mapeando as restrições 

à ocupação; bem como atender as exigências das Resoluções do CONAMA e 

das leis ambientais e seus regulamentos; ainda, as exigências contidas no 

Termo de Referência.  

Com relação aos documentos e estudos que devem conter na elaboração 

do PCA, principalmente, deve atender ao Termo de Referência para elaboração 

do PCA, contendo, basicamente, as seguintes informações: 

 

V Identificação do Proprietário.  

V Identificação do Elaborador / Executor (Responsável Técnico - RT). 

V Caracterização do Empreendimento. 

V Objetivo Geral.  

V Objetivos Específicos.  

V Diagnóstico Ambiental do Empreendimento. 

V Caracterizações e Avaliação dos Impactos Ambientais.  

V Medidas Mitigadoras e Compensatórias. 

V Equipe de Execução. 

V Equipamentos utilizados. 

V Cronograma de Execução. 

V Considerações finais. 

V Referências bibliográficas consultadas. 

 

Com relação aos tipos de empreendimentos que exigem o PCA, de acordo 

com a Resolução nº 237 do CONAMA (BRASIL, 1997), é necessário para o 

licenciamento de atividades produtivas potencialmente poluidoras, tais como: 
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V Extração e tratamento de minerais. 

V Indústria de produtos minerais não metálicos. 

V Indústria metalúrgica. 

V Indústria mecânica. 

V Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações. 

V Indústria de material de transporte. 

V Indústria de madeira, de papel e celulose. 

V Indústria de borracha. 

V Indústria de couros e peles (secagem e salga de couros e peles, 

curtimento e outras preparações de couros e peles, fabricação de 

artefatos diversos de couros e peles, fabricação de cola animal). 

V Indústria química. 

V Indústria de produtos de matéria plástica. 

V Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos. 

V Indústria de produtos alimentares e bebidas. 

V Indústria de fumo. 

V Indústrias diversas. 

V Obras civis. 

V Serviços de utilidade. 

V Transporte, terminais e depósitos. 

V Turismo. 

V Atividades agropecuárias (projeto agrícola, criação de animais, projetos 

de assentamentos e de colonização). 

V Uso de recursos naturais (silvicultura, exploração econômica da madeira 

ou lenha e subprodutos florestais, atividade de manejo de fauna exótica e 

criadouro de fauna silvestre, utilização do patrimônio genético natural, 

manejo de recursos aquáticos vivos, introdução de espécies exóticas e, 

ou, geneticamente modificadas, uso da diversidade biológica pela 

biotecnologia). 

 

4.8. Relatório de controle ambiental (RCA) 

Documento usualmente exigido para empreendimentos não tratados 

como ñpotencialmente poluidoresò e n«o descritos no anexo 1 da Resolu­«o 

CONAMA no 237/97. O relatório deve descrever o empreendimento a ser 
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licenciado, informando: o local do empreendimento bem como o diagnóstico 

ambiental (físico, biótico e socioeconômico) da região onde ele será instalado; a 

caracterização do empreendimento e a descrição dos prováveis impactos 

ambientais gerados nas fases da instalação e operação; as propostas de 

medidas mitigadoras dos impactos negativos; e a descrição do programa de 

acompanhamento e monitoramento dos impactos. 

Assim, pode-se afirmar que o RCA é um tipo de estudo ambiental que 

contribui com a AIA, uma vez que nele estarão indicadas as não conformidades 

legais e os impactos ambientais decorrentes da instalação, operação e 

ampliação desses tipos de empreendimentos. No entanto, a omissão da 

indicação de algum impacto negativo nesse relatório pode comprometer sua 

eficiência como uma ferramenta da AIA. 

De acordo com Resolução CONAMA nº 10 (BRASIL, 1990), é necessário 

elaborar o RCA quando há a dispensa da realização do EIA/RIMA de alguns 

empreendimentos de pequeno porte e pequeno potencial poluidor. 

É fundamental que seja bem elaborado, para que não comprometa o 

licenciamento do projeto. A insuficiência de informações técnicas, baseadas em 

diagnósticos e prognósticos incompletos, e que dificultem a perfeita 

compreensão de impactos potenciais ou efetivos do empreendimento, implicará 

em exigência de apresentação de novas informações. Caso não sejam 

cumpridas satisfatoriamente, culminarão em rejeição dos estudos, inviabilizando 

eventual concessão de licenças ambientais. 

De forma usual, o RCA é composto por (IEMA, 2011): 

V Localização. 

V Instalação e operação do empreendimento. 

V Ampliação de uma atividade ou um empreendimento que não gera impactos 

ambientais significativos. 

V Caracterização do ambiente em que se pretende instalar.  

V Localização frente ao Plano Diretor Municipal. 

V Alvarás e documentos similares.   

V Plano de controle ambiental, que identifique as fontes de poluição ou 

degradação. 

V Medidas de controle pertinentes. 
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É necessário que haja o maior nível de detalhamento dos componentes 

do RCA, seguindo as instruções da FEAM (2012): 

V Identificação do empreendedor. 

V Identificação da consultoria. 

V Identificação do responsável pela elaboração do estudo. 

V Caracterização do empreendimento. 

V Delimitação da área de influência em planta. 

V Diagnóstico ambiental da área. 

V Meio Físico. 

V Meio Biótico. 

V Meio Socioeconômico. 

V Identificação de Impactos Ambientais. 

V Avaliação de Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras. 

V Uso Futuro. 

V Plano de Controle Ambiental (PCA). 

V Programas de Monitoramento Ambiental. 

V Relatório Fotográfico. 

V Documentação Cartográfica. 

V Legislação Utilizada. 

V Bibliografia Consultada. 

V Equipe e Responsabilidade Técnica. 

V Formato de Apresentação. 

 

4.9. Plano de recuperação de áreas degradadas (PRAD) 

A PNMA de 1981, objetivando a recuperação da qualidade ambiental, 

instituiu em seu artigo 2º, a obrigação de se recuperar as áreas degradadas pelos 

empreendimentos. A regulamentação da lei ocorreu em 1989, com a edição do 

Decreto nº 97.632. Conforme este Decreto, todos os empreendimentos que se 

destinam à exploração de recursos minerais deverão submeter Plano de 

Recuperação de Área Degradada (PRAD), criando a obrigatoriedade de que 

todo empreendimento mineral deverá apresentar o PRAD juntamente com o 

EIA/RIMA (BRASIL, 1989). 

A recuperação da área degradada deverá ter por objetivo o retorno do 

sítio degradado a uma forma de utilização, de acordo com um plano 
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preestabelecido para o uso do solo, visando a obtenção de uma estabilidade do 

meio ambiente BRASIL (1989) e Pontes; Farias; Lima (2013). 

O ñplano preestabelecidoò requerido por ocasião do PRAD pode causar 

discussão quando não se define adequadamente a destinação do local, após a 

realização das atividades do empreendimento. Recomenda-se que todo PRAD 

seja claro, objetivo e factível. O objetivo almejado no PRAD pode ser uma 

simples recuperação do ambiente degradado a uma situação não degradada, ou 

a reabilitação, ou a restauração ou mesmo a revitalização do ecossistema (Ver 

Capítulo I). 

O principal objetivo na elaboração do PRAD é recuperar a função de uma 

área degradada e seu ecossistema a uma condição mais próxima de sua 

condição anterior à degradação (MMA, 2013; SOUZA, 2015; 2018; 2021). É 

prioritário o plantio de espécies nativas para promover a reintegração de plantas 

e animais na área. As principais estratégias do PRAD são as operações de 

restauração e reabilitação dos locais afetados pelas atividades produtivas, 

principalmente:  

V Medidas de sistematização de terreno. 

V Restabelecimento da cobertura vegetal,  

V Plantio de espécies arbóreas por muda. 

V Semeadura direta (ñmuvucas de sementesò). 

V Técnicas nucleadoras. 

V Condução da regeneração natural. 

V Outras. 

 

 

4.10. Regularização ambiental 

A regularização ambiental, segundo FEAM (2012), é o ato pelo qual o 

empreendedor atende às precauções que lhe foram requeridas pelo poder 

público, referentes ao licenciamento ambiental, outorga de direito de uso de 

recursos hídricos, supressão de vegetação nativa, intervenção em APP, entre 

outras autorizações. Em suma, qualquer ato ou procedimento que exija do órgão 

ambiental uma licença, autorização, concessão ou outorga para o uso ou 

explora­«o dos recursos naturais s«o entendidos como ñRegulariza­«o 

Ambientalò. 
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Para cada tipo de atividade há a necessidade de se realizar um estudo 

ambiental específico para a sua regularização. Para os empreendimentos 

potencialmente poluidores, será necessário o EIA/RIMA para a obtenção do 

licenciamento; para as demais atividades, há uma diversidade de licenças 

(autorização, licença, concessão, outorga, ...) de acordo com o tipo de 

empreendimento, seu porte e seu potencial poluidor. Poderão ser realizados 

estudos, tais como: Relatório de Controle Ambiental (RCA), Plano de Controle 

Ambiental (PCA) e Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD). 

 

5. Licenciamento ambiental 

Todas as empresas devem respeitar a legislação, a fim de não sofrerem 

sanções pelos poderes públicos. Todavia, é crescente a pressão global para a 

manutenção e equilíbrio do meio ambiente, de forma que existem nichos de 

mercado que valorizam a aquisição de bens de consumo gerados por empresas 

legais. Além disso, os órgãos de financiamento e de incentivos governamentais, 

como o BNDES7, condicionam a aprovação dos projetos à apresentação da 

licença ambiental. 

As Licenças prévia, de instalação e de operação, poderão ser emitidas 

sequencialmente ao longo das etapas ou fases do empreendimento, enquanto 

as autorizações ambientais, licença única e licença simplificada, poderão realizar 

todas essas fases simultaneamente, gerando apenas um documento. Tanto 

essas quanto outras modalidades de regularização, podem receber diferentes 

conceitos e aplicações entre estados, podendo depender de parâmetros como 

impacto ambiental, porte, potencial poluidor, localização e tempo de duração da 

atividade (MMA, 2019). 

Um procedimento rigoroso exigido para a regularização ambiental dos 

empreendimentos relacionados está no ANEXO 1 da Resolução CONAMA no 

237/97 e artigo 2º da Resolução CONAMA no 001/86. Esses empreendimentos 

são considerados potencialmente poluidores, necessitando, portanto, do 

EIA/RIMA para o seu funcionamento. 

 

                                                           
7 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social é uma empresa pública federal com sede no 
Rio de Janeiro, cujo principal objetivo é o financiamento de longo prazo e investimento em todos os 
segmentos da economia brasileira. 
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O CONAMA (1997) define Licenciamento Ambiental como... 

ñprocedimento administrativo pelo qual o ·rg«o ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 

poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degradação ambiental, considerando as disposições legais e 

regulamentares e as normas t®cnicasò. 

 

× Licença ambiental 
A Licença Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o órgão 

ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 

que devem ser obedecidas na localização, instalação, ampliação e operação de 

empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental. 

Para concessão da Licença Ambiental deverá ser comprovada pelo 

empreendedor a conformidade do empreendimento ou atividade à legislação 

municipal de uso e ocupação do solo, mediante certidão ou declaração expedida 

pelo município. 

A renovação de Licença Ambiental deverá ser requerida com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de 

validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado 

até a manifestação definitiva do órgão ambiental, desde que o requerente não 

tenha dado causa a atrasos no procedimento de renovação. 

Como definida pela Resolução CONAMA nº 237/97, a licença ambiental 

é...  

ñ... o ato administrativo pelo qual o ·rg«o ambiental competente, 

estabelece as condições, restrições e medidas de controle 

ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, 

pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 

empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos 

ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degrada­«o ambientalò. 
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A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas 

efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio 

dependerá de prévio EIA/RIMA, ao qual se dará publicidade, garantida a 

realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com a 

regulamentação. O CONAMA (1997) ressalta que a licença ambiental é 

concedida aos empreendimentos potencialmente poluidores e que, o órgão 

ambiental ao verificar que a atividade ou empreendimento não é potencialmente 

causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos 

ambientais pertinentes ao respectivo processo de liberação do funcionamento 

da atividade/empreendimento. 

Segundo o CONAMA (1997), o Poder Público (órgão ambiental), no 

exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes modalidades 

de Licenças Ambientais ao empreendimento ou atividade sujeito ao 

licenciamento ambiental: 

I - Licença Prévia (LP); 

II - Licença de Instalação (LI); 

III - Licença Prévia e de Instalação (LPI); 

IV - Licença de Operação (LO); 

V - Licença de Instalação e de Operação (LIO); 

VI - Licença Ambiental Simplificada (LAS); 

VII - Licença de Operação e Recuperação (LOR); 

VIII - Licença Ambiental de Recuperação (LAR). 

 

O prazo de validade da LP é, no mínimo, o estabelecido no cronograma 

de elaboração dos planos, programas e projetos e, no máximo, de 5 (cinco) anos. 

Nos casos em que a LP tenha sido concedida com prazo de validade inferior ao 

máximo, com base no cronograma apresentado, e este tenha sofrido atrasos, o 

prazo de validade da licença pode ser prorrogado, por meio de averbação, até o 

limite máximo de 5 (cinco) anos, mediante requerimento do titular da licença. 

 

I - Licença Prévia (LP): 

Concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 

atividade, a principal função da LP é aprovar a localização e concepção do 
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empreendimento, atividade ou obra que se encontra na fase preliminar do 

planejamento. Atesta a sua viabilidade ambiental, estabelecendo os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 

implantação, bem como suprindo o requerente com parâmetros para lançamento 

de efluentes líquidos e gasosos, resíduos sólidos, emissões sonoras, além de 

exigir a apresentação de propostas de medidas de controle ambiental em função 

dos possíveis impactos ambientais a serem gerados (BRASIL, 1981). 

Nesta etapa, podem ser requeridos estudos ambientais complementares, 

tais como EIA/RIMA e PCA/RCA, cabendo ao órgão licenciador, com base 

nesses estudos, definir as condições nas quais a atividade deverá ser 

enquadrada, a fim de cumprir as normas ambientais vigentes (MMA, 2019).  

O Prazo de validade da licença prévia é de até cinco (5) anos. 

 

   II - Licença de Instalação (LI): 

A LI é concedida antes de iniciar-se a implantação do empreendimento ou 

atividade. Autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com 

as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 

incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 

constituem motivo determinante. 

A LI pode autorizar a pré-operação, por prazo especificado na licença, 

visando a obtenção de dados e elementos de desempenho necessários para 

subsidiar a concessão da Licença de Operação. 

O prazo de validade da LI é, no mínimo, o estabelecido no cronograma de 

instalação e pré-operação; sendo, no máximo, de 6 (seis) anos. Nos casos em 

que a LI for concedida com prazo de validade inferior ao máximo, com base no 

cronograma apresentado, e este vier a sofrer atrasos, o prazo de validade da 

licença pode ser prorrogado, por meio de averbação, até o limite máximo de 6 

(seis) anos, mediante requerimento do titular da licença, desde que comprovada 

a manutenção do projeto original e das condições ambientais existentes quando 

de sua concessão. 

 

III - Licença Prévia e de Instalação (LPI): 

É concedida antes de iniciar-se a implantação do empreendimento ou 

atividade. O órgão ambiental, em uma única fase, atesta a viabilidade ambiental 
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e autoriza a implantação de empreendimentos ou atividades, nos casos em que 

a análise de viabilidade ambiental da atividade ou empreendimento não 

depender da elaboração de EIA/Rima ou RAS, estabelecendo as condições e 

medidas de controle ambiental. 

A LPI pode autorizar a pré-operação, por prazo especificado na licença, 

visando à obtenção de dados e elementos de desempenho necessários para 

subsidiar a concessão da Licença de Operação. 

O prazo de validade da LPI é, no mínimo, o estabelecido no cronograma 

de instalação e pré-operação e, no máximo, de 6 (seis) anos. Nos casos em que 

a LPI tenha sido concedida com prazo de validade inferior ao máximo, com base 

no cronograma apresentado, e este tenha sofrido atrasos, o prazo de validade 

da licença poderá ser prorrogado, por meio de averbação, até o limite máximo 

de 6 (seis) anos, mediante requerimento do titular da licença, desde que 

comprovada a manutenção do projeto original e das condições ambientais 

existentes quando ocorrer a sua concessão. 

Por sua vez, a licença prévia e de instalação, tem como função substituir 

os procedimentos administrativos do licenciamento prévio e de instalação 

(unificando-os). Deve ser solicitada antes de iniciar a implantação do 

empreendimento ou atividade. Geralmente é concedida quando a análise de 

viabilidade ambiental não depender de estudos ambientais, podendo ocorrer 

simultaneamente à análise dos projetos de implantação. 

 

IV - Licença de Operação (LO): 

A LO autoriza a operação de empreendimento ou atividade, após a 

verificação do efetivo cumprimento do que consta nas licenças anteriores, com 

base em constatações de vistoria, relatórios de pré-operação, relatórios de 

auditoria ambiental, dados de monitoramento ou qualquer meio técnico de 

verificação do dimensionamento, condicionantes determinados para a operação 

e eficiência do sistema de controle ambiental e das medidas de mitigação 

implantadas. 

O prazo de validade da LO é, no mínimo, de 4 (quatro) anos e, no máximo, 

de 10 (dez) anos. Nos casos em que a LO for concedida com prazo de validade 

inferior ao máximo, poderá ter seu prazo de validade ampliado até o limite de 10 
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(dez) anos, mediante requerimento do titular da licença, quando constatadas, 

cumulativamente: 

a) manutenção das condições ambientais existentes quando de sua concessão; 

b) implementação voluntária de programa eficiente de gestão ambiental; 

c) inexistência de denúncias e autos de constatação e de infração; 

d) correção das não conformidades decorrentes da última auditoria ambiental 

realizada. 

 

Parágrafo único: As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada 

ou sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do 

empreendimento ou atividade. 

 

V - Licença de Instalação e de Operação (LIO): 

É concedida antes de iniciar-se a implantação do empreendimento ou 

atividade e autoriza, concomitantemente, a instalação e a operação de 

empreendimento ou atividade cuja operação represente um potencial poluidor 

insignificante, estabelecendo as condições e medidas de controle ambiental que 

devem ser observadas na sua implantação e funcionamento. A LIO poderá ser 

concedida para a realização de ampliações ou ajustes em empreendimentos e 

atividades já implantados e licenciados.  

O prazo de validade da LIO é, no mínimo, de 4 (quatro) anos e, no 

máximo, de 10 (dez) anos. Nos casos em que a LIO for concedida com prazo de 

validade inferior ao máximo, com base no cronograma de instalação e pré-

operação apresentado, e este tenha sofrido atrasos, o prazo de validade da 

licença poderá ser ampliado, por meio de averbação, até o limite máximo de 10 

(dez) anos, mediante requerimento do titular da licença, desde que comprovada 

a manutenção do projeto original e das condições ambientais existentes quando 

de sua concessão. 

A licença de instalação e operação tem como principal função substituir 

os procedimentos administrativos do licenciamento de instalação e de operação 

(unificando-os), possibilitando assim, ao órgão ambiental, autorizar, em uma 

única fase. Essa licença deve ser solicitada antes de iniciar a implantação do 

empreendimento ou atividade, estando sua concessão condicionada às medidas 

e condições de controle ambiental estabelecidas pelo órgão ambiental. 
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VI - Licença Ambiental Simplificada (LAS): 

É concedida antes de iniciar-se a implantação do empreendimento ou 

atividade. Atesta a viabilidade ambiental em uma única fase, aprova a 

localização e autoriza a implantação e a operação de empreendimento ou 

atividade enquadrados na Classe 2, estabelecendo as condições e medidas de 

controle ambiental que deverão ser atendidas. 

A LAS não se aplica às atividades e empreendimentos que já tenham 

iniciado a sua implantação ou operação, mesmo que enquadrados na Classe 2, 

casos em que deve ser concedido outro tipo de licença, ou uma Autorização 

Ambiental, quando aplicável. 

O prazo de validade da LAS é, no mínimo, de 4 (quatro) anos e, no 

máximo, de 10 (dez) anos. Nos casos em que a LAS for concedida com prazo 

de validade inferior ao máximo, com base no cronograma de instalação e pré-

operação apresentado, e este tenha sofrido atrasos, o prazo de validade da 

licença poderá ser ampliado, por meio de averbação, até o limite máximo de 10 

(dez) anos, mediante requerimento do titular da licença, desde que comprovada 

a manutenção do projeto original e das condições ambientais existentes quando 

de sua concessão. 

 

VII - Licença de Operação e Recuperação (LOR): 

Autoriza a operação de empreendimento ou atividade concomitante à 

recuperação ambiental de áreas contaminadas. 

O prazo de validade da LOR é, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de recuperação ambiental da área e, no máximo, de 6 (seis) anos. 

A LOR só poderá ser renovada mediante requerimento do titular da 

licença, desde que comprovada a total impossibilidade de serem atendidas as 

condicionantes ambientais estabelecidas quando de sua concessão. 

 

VIII - Licença Ambiental de Recuperação (LAR): 

Autoriza a recuperação de áreas contaminadas em atividades ou 

empreendimentos fechados, desativados ou abandonados ou de áreas 

degradadas, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos em leis e 

regulamentos.  
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O prazo de validade da LAR é, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de recuperação ambiental do local e, no máximo, de 6 (seis) anos. 

A LAR só poderá ser renovada mediante requerimento do titular da 

licença, desde que comprovada a total impossibilidade de serem atendidas as 

condicionantes ambientais estabelecidas quando de sua concessão. 

 

 Licença de alteração 

Licença condicionada à existência da licença de instalação ou licença de 

operação, concedida quando porventura ocorrer modificação no contrato social 

do empreendimento, atividade ou obra, ou qualificação de pessoa física (MMA, 

2019). Neste quesito, pode ocorrer a necessidade de solicitação da licença de 

ampliação, para a realização de ampliações ou ajustes em empreendimento ou 

atividade já implantados e licenciados. 

 

 Licença ambiental simplificada (LAS) 

Objetiva atestar a viabilidade ambiental, aprovar a localização e autorizar 

a implantação e a operação de empreendimento ou atividade, estabelecendo as 

condições e medidas de controle ambiental que deverão ser atendidas. A 

concessão da LAS geralmente está associada à classificação do 

empreendimento quanto ao grau de impacto ambiental gerado, sendo aplicada 

a empreendimento ou atividades de pequeno ou microporte e baixo potencial 

poluidor. É concedida antes de iniciar a implantação do empreendimento ou 

atividade (MMA, 2019). 

 

 Licença única 

Objetiva substituir os procedimentos administrativos do licenciamento 

prévio, de instalação e operação do empreendimento ou atividade, unificando-

os na emissão de uma única licença (BRASIL, 1986). 

Há casos em que pode gerar a dispensa do licenciamento ambiental, 

sendo distinta para cada estado. Normalmente, são atividades de baixo impacto 

ambiental, tais como: não listadas nas legislações que regulamentam as 

atividades passíveis de licenciamento ambiental estadual; atividade cujo 

licenciamento é de competência municipal e não estadual; e aquelas passíveis 
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de licenciamento que por análise do órgão são dispensadas dessa obrigação 

legal.  

A comprovação de que um empreendimento ou atividade possui a 

dispensa do licenciamento ambiental, também varia de estado para estado entre: 

a não emissão de documento; emissão de declaração; e de documento próprio 

regulamentado em legislação (MMA, 2019). 

Existem, também, bastante comum no Brasil, casos em que a empresa já 

opera e não possui a licença prévia e, ou, de instalação. Nessa condição, para 

que seja licenciada, deve procurar o órgão licenciador e expor a situação. Em 

seguida, deverá atender as exigências que lhe forem solicitadas.  

Dependendo das circunstâncias, geralmente há orientação para requerer 

a LO, visto que os propósitos da LP ou LI já não se aplicam neste caso. A LO, 

portanto, deverá ser requerida quando o empreendimento, ou sua ampliação, 

está instalado e pronto para operar (licenciamento preventivo), ou para 

regularizar a situação de atividades em operação (licenciamento corretivo) 

(FEITOSA; LIMA; FAGUNDES, 2004). 

De acordo com esses mesmos autores, para o licenciamento corretivo, a 

formalização do processo requer a apresentação conjunta de documentos, 

estudos e projetos previstos para as fases de LP, LI e LO. Normalmente é 

definido um prazo de adequação para a implantação do sistema de controle 

ambiental. 

Outra consideração importante que quase não se levam em consideração: 

sempre que modificar ou implantar algo na empresa se faz necessário licenciá-

la novamente; considerando que apenas, somente a unidade a ser modificada 

ou implantada. No entanto, é importante verificar se a licença já incluiu as 

unidades e instalações existentes ou previstas nas plantas utilizadas no 

licenciamento. Por este motivo, qualquer alteração deve ser comunicada ao 

órgão licenciador para a definição sobre a necessidade de licenciamento para a 

nova unidade ou instalação (FEITOSA; LIMA; FAGUNDES, 2004). 

Os principais documentos exigidos no licenciamento ambiental são 

(BRASIL, 2001): 

V Memorial descritivo do processo industrial da empresa. 

V Formulário de requerimento preenchido e assinado pelo representante legal. 
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V Cópia do CPF e identidade do representante legal que assinar o 

requerimento. 

V Cópias dos CPFs e registros nos conselhos de classe dos profissionais 

responsáveis pelo projeto, construção e operação do empreendimento. 

V Cópias do CPF e identidade de pessoa encarregada do contato entre a 

empresa e o órgão ambiental. 

V Cópias da procuração, do CPF e da identidade do procurador, quando 

houver. 

V Cópia da Ata da eleição da última diretoria, quando se tratar de sociedade 

anônima, ou contrato social registrado, quando se tratar de sociedade por 

cotas de responsabilidade limitada. 

V Cópia do cadastro nacional de pessoa jurídica. 

V Cópias do registro de propriedade do imóvel ou de certidão de aforamento 

ou cessão de uso. 

V Cópia da certidão da Prefeitura indicando que o enquadramento do 

empreendimento está em conformidade com o a Lei de Zoneamento 

Municipal. 

V Cópia da licença ambiental anterior, caso haja. 

V Guia de Recolhimento (GR) do custo de Licença. A efetuação do pagamento 

e custo da taxa referente deverá ser orientada pelo órgão. 

V Planta de localização do empreendimento. Poderá a empresa anexar cópia 

de mapas do Guia Rex ou outros mapas de ruas, indicando sua localização. 

V Croquis ou planta hidráulica, das tubulações que conduzem os despejos 

industriais, esgotos sanitários, águas de refrigeração, águas pluviais etc. A 

representação dessas tubulações deverá ser representada com linhas em 

cores ou traços diferentes. 

V Outros documentos que o órgão licenciador julgar necessário. 

 

6. Medidas mitigadoras 

São medidas que visam a minimizar ou a eliminar impactos adversos 

provocados pelas atividades, nas fases de instalação e operação, abrangendo 

as áreas de influência do empreendimento e possibilitando o acompanhamento 

e monitoramento dos impactos ambientais controlados e não controlados. São 
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atividades consideradas fundamentais para a obtenção da licença ambiental 

para o funcionamento de qualquer empreendimento. O órgão ambiental deverá 

avaliar critérios de mitigação tecnicamente comprovados pela literatura que 

menos prejudiquem o meio ambiente. Para cada atividade há uma medida 

mitigadora específica: quer seja para a redução ou para a eliminação do impacto 

sobre os recursos naturais. 

As medidas mitigadoras são classificadas quanto à sua natureza 

(preventiva, corretiva); à fase do empreendimento em que deverão ser adotadas; 

ao fator ambiental a que se aplicam (físico, biótico ou socioeconômico); ao prazo 

de permanência de sua aplicação; à responsabilidade por sua implantação; aos 

meios, recursos e tecnologia aplicados. No processo de regularização ambiental 

da atividade, o empreendedor também deverá mencionar os impactos adversos 

eliminados ou evitados, bem como aqueles que não serão contidos pelas 

medidas. Deverão ser mencionadas, também, as medidas compensatórias do 

empreendimento. 

 

V Medidas compensatórias 
A compensação ambiental foi introduzida na legislação ambiental 

brasileira pela Lei 9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (SNUC). A compensação ambiental funciona da seguinte forma: 

no processo de licenciamento ambiental, exige-se dos empreendimentos 

considerados potencialmente poluidores (aqueles constantes no artigo 2º da 

Resolução CONAMA 001/86 e Anexo I da Resolução CONAMA 237/97) a 

obrigação de apoiar a implantação e manutenção de Unidades de Conservação 

(UC).  

A compensação ambiental sempre deverá ser aplicada em local onde as 

características ambientais sejam o mais próximo possível da área afetada pelo 

empreendimento. O órgão ambiental definirá a aplicação do recurso referente à 

compensação ambiental de acordo com a localização da UC, por dois critérios 

fundamentais: será dada prioridade para a UC de Proteção Integral; proximidade 

entre a UC beneficiada da região onde o empreendimento está sendo construído. 

O montante de recurso aplicado na compensação ambiental não pode ser 

inferior a meio por cento (0,50%) dos custos totais previstos para a implantação 

do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, 
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de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento 

(BRASIL, 2000). 

Atualmente, o conceito de compensação ambiental vem sendo ampliado 

e praticado pelo órgão ambiental em outras atividades que não aquelas 

consideradas potencialmente poluidoras. No entanto, a compensação ambiental 

deve versar sempre pela preservação ambiental, excluindo-se as despesas de 

cunho estatal, conforme ocorreram no princípio dos anos 2000, como aquisição 

de veículos, computadores, aluguel de helicóptero, entre outras, nas quais o 

meio ambiente não seja diretamente beneficiado. Exemplos de aplicação direta 

são: a regularização fundiária de uma UC, a recuperação de área degradada 

(plantio de mudas), ou outras ações com reflexo direto na conservação e 

preservação do meio ambiente. 

 

As medidas mitigadoras e compensatórias, em conjunto, são exigidas no 

processo de licenciamento ambiental no Brasil - por isso são consideradas 

condicionantes legais da regularização das atividades de todo empreendimento 

que cause impactos ambientais significativos. 

 

V Medida Mitigadora Preventiva 

Consiste em uma medida que tem como objetivo minimizar ou eliminar 

eventos com potencial para causar prejuízos ao meio ambiente. Este tipo de 

medida procura anteceder a ocorrência do impacto negativo, como observado 

no exemplo anterior. 

 

V Medida Mitigadora Corretiva 

Consiste em uma medida que visa mitigar os efeitos de um impacto 

negativo identificado, quer seja pelo restabelecimento da situação anterior à 

ocorrência de um evento adverso, quer seja pelo estabelecimento de nova 

situação de equilíbrio entre os diversos parâmetros do item ambiental, por meio 

de ações de controle para neutralização do fator gerador do impacto. 

Esta medida não tem caráter preventivo, pelo fato de não ter sido 

planejada antes da ocorrência do impacto. Em uma agroindústria, por exemplo, 

suponha que não tenha sido prevista uma estação de tratamento, onde o 

efluente foi lançado no corpo receptor contaminando a água: uma medida 
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corretiva seria a recuperação do ambiente - algo mais complexo de se realizar, 

além de ser mais oneroso.  

 

V Medida Mitigadora Compensatória 

Consiste em uma medida que procura repor bens socioambientais 

perdidos em decorrência de ações diretas ou indiretas do empreendimento. Para 

exemplificar, suponha que a água de um corpo hídrico tenha sido contaminada 

pelo efluente de uma agroindústria interrompendo o abastecimento de água de 

uma dada localidade: fato que provoca prejuízos econômicos para quem 

depende de seu uso. Uma medida compensatória seria o pagamento de 

indenizações aos prejudicados por esse impacto e os investimentos em projetos 

que busquem preservação ambiental nessa área. Não é simples estabelecer 

medidas compensatórias, pois essas são mais complexas e onerosas.  

 

V Medida Mitigadora Potencializadora 

Consiste em uma medida que visa otimizar ou maximizar o efeito de um 

impacto positivo decorrente direta ou indiretamente da instalação e operação do 

empreendimento. 

A instalação de uma agroindústria de grande porte envolve impactos 

negativos, mas também positivos, tais como a geração de empregos e a melhoria 

da rentabilidade da região. Uma forma de maximizar esses impactos seria 

programar junto ao município, uma rede para atender essa empresa: criar 

restaurantes para fornecer alimentação e serviços terceirizados à população 

local, como limpeza e transporte. 

 

7. Termo de ajustamento de conduta (TAC) 

Surgiu no âmbito no Ministério Público, com o objetivo de regularizar a 

situa­«o de infratores mediante o compromisso ou atendimento de penas ñmais 

brandasò antes da instaura­«o da a­«o penal. Caso o infrator cumpra fielmente 

o TAC, a ação penal não se inicia. Foi introduzido no ordenamento jurídico por 

meio da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). A partir dos anos da década de 

1990, os demais interesses difusos e coletivos passaram a ter essa proteção 

jurídica no Brasil, o que inclui o meio ambiente. 
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A natureza jurídica do TAC não se caracteriza por um mero contrato, 

acordos de cooperação ou qualquer transação de interesse privado, mas um 

termo jurídico cujo objetivo comum é a proteção do direito transindividual. 

Machado (2005) ressalta que os TAC devem ser tornados públicos, pelo fato de 

serem de interesse de todos os cidadãos brasileiros.  

Como exemplos de TAC firmados entre o infrator e o Ministério público, 

no tocante às infrações ambientais, destacam-se: a regularização da Reserva 

Legal da propriedade rural onde foi verificado desmatamento sem autorização; 

a recuperação de uma Área Preservação Permanente (APP) degradada pelo 

empreendedor que não solicitou a devida intervenção em APP; enfim, os TAC 

são geralmente exigidos para aqueles que não fizeram a regularização ambiental 

de suas atividades.  

O fato de ter havido o TAC e o seu correto atendimento não acarreta o 

descumprimento do procedimento administrativo do órgão ambiental, quais 

sejam, multas ambientais e a obrigatoriedade da regularização da atividade 

perante o órgão ambiental. 

 

8. Zoneamento ecológico-econômico (ZEE) 

A diversidade brasileira é uma de nossas principais características: 

certamente, uma das que mais se destacam. Do ponto de vista ambiental, é 

composto por diferentes ecossistemas, em distintos estágios de conservação; 

sob o aspecto social, também é um complexo de diferentes grupos humanos, 

com territorialidades próprias e, não em raras situações, conflitantes entre si. Do 

ponto de vista econômico, testemunha processos produtivos em constante 

mudança; em relação ao espectro político, é marcado por uma mistura de 

interesses de diferenciados segmentos, nas esferas nacional, regional e local 

(MMA, 2020). 

De acordo com esse mesmo autor, é importante tratar essa diferenciação 

interna das diversas regiões do País como uma potencialidade - não como um 

problema, tal qual vem sendo tratado ao longo do tempo. Na formulação do 

planejamento territorial, há de se buscar soluções aos problemas nacionais. É 

preciso considerar como grande potencial brasileiro sua diversidade regional, 

com potencialidades latentes a serem apoiadas em cada lugar. Nesse contexto, 

o Estado adquire papel fundamental para dinamizar o território, sem agredir suas 
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identidades, estimular ações articuladas a partir de uma visão estratégica em 

escala nacional, evitando-se a intensificação das desigualdades nacionais. 

O planejamento ambiental territorial, de forma específica, apresenta 

relações essenciais não apenas com o desenvolvimento regional, de forma mais 

ampla, com o desenvolvimento do País. Enquanto condiciona e expressa o 

desenvolvimento histórico do País, seu desdobramento e redefinição exigem 

horizontes temporais que não se esgotam no curto prazo. Além disso, como 

instrumento de regulação das tendências de distribuição de atividades 

produtivas e equipamentos, diante de objetivos estratégicos e, ainda, como 

produto de articulação institucional e de negociações entre atores significativos, 

o planejamento ambiental territorial, na medida em que oferece subsídios para 

enfrentar graves problemas sociais, pode servir de base à própria legitimação do 

Estado (MMA, 2019). 

Nesse contexto, o zoneamento ecológico-econômico (ZEE), instrumento 

da Política Nacional do Meio Ambiente regulamentado pelo decreto nº 

4.297/2002, tem sido utilizado pelo poder público com projetos realizados em 

diversas escalas de trabalho e em frações do território nacional. Municípios, 

estados da federação e órgãos federais têm executado ZEE e avançado na 

conexão entre os produtos gerados e os instrumentos de políticas públicas, com 

o objetivo de efetivar ações de planejamento ambiental territorial. 

O Zoneamento Ecológico-Econ¹mico ® o ñdiagn·stico das caracter²sticas 

naturais e socioeconômicas de todas as regiões. Uma de suas funções é criar 

cenários alternativos para a consolidação de potencialidades econômicas, 

recuperação de áreas degradadas, ocupação territorial integrada e ordenada, 

bem como para o planejamento dos projetos de infraestrutura influenciados pela 

adoção de modelos de desenvolvimento social, econômico, cultural e 

ambientalmente sustent§veisò (FEAM, 2012). 

Brasil (2007) define ZEE como ñum conjunto de regras para o uso dos 

recursos ambientais estabelecidos por zonas que possuem padrões de 

paisagem semelhantes. É um instrumento de planejamento, que estabelece 

diretrizes ambientais, permitindo identificar as restrições e potencialidades de 

uso dos recursos naturais. As macro diretrizes estabelecidas no ZEE reconhece 

que a manutenção da qualidade ambiental de uma região, é também um 

elemento estratégico para o seu desenvolvimento socioeconômico de longo 
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prazoò. 

O ZEE foi contemplado na PNMA em 1981, como um dos seus 

instrumentos de consecução da proteção ambiental no Brasil. Somente em 2002 

foi regulamentado por legislação específica (Decreto 4.297/02). Tem se 

transformado numa excelente ferramenta de avaliação de impactos ambientais, 

pois os empreendimentos no ato do licenciamento ambiental poderão ser 

autorizados mediante análise prévia do ZEE. Pelo fato do ZEE prever as regiões 

de aptidão e de vulnerabilidade ambiental, o empreendedor terá informações 

básicas para dar prosseguimento ao processo de licenciamento. Há excelentes 

iniciativas de ZEE como ferramenta para o licenciamento ambiental no Brasil. O 

estado de MG destaca-se na vanguarda com o uso do ZEE como critério inicial 

e direcional do processo de licenciamento ambiental. 

Contudo, de acordo com o MMA (2019), a conciliação dos objetivos do 

desenvolvimento com os da conservação ambiental requer ainda uma profunda 

reformulação do modo e dos meios aplicados nos processos de decisão dos 

agentes públicos e privados. Não basta estabelecer um rigoroso planejamento e 

ordenamento territorial, concebido segundo os objetivos da conservação 

ambiental, do desenvolvimento econômico e da justiça social, se isso não for 

acompanhado da criação e do fortalecimento de novas condições institucionais 

e financeiras que concorram para sua execução, com uma integração horizontal, 

vertical e temporal das diversas ações que atuam num dado território. 

 

8. Considerações finais 

O crescimento populacional sem precedentes e os modelos de 

desenvolvimento agropecuário e urbano-industrial praticados nas últimas 

décadas produziram uma série de aspectos, impactos e externalidades 

ambientais negativos, com a geração de inúmeras áreas degradadas. A provável 

origem desses problemas se deve ao modelo desenvolvimentista que estimula 

o imediatismo nas fases de elaboração e implantação dos diversos 

empreendimentos em suas múltiplas atividades, com displicência, ou mesmo 

ausência de planejamento ambiental, não considerando, por exemplo, as 

questões relativas à predição e às relações sistêmicas que os envolvem. 

Contudo, em anos recentes, a preocupação ambiental deixou de ser 

meramente o foco de pequenos grupos de interesse e ganhou importante papel 
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nos negócios. Não mais se admite que uma empresa se estabeleça em um dado 

local e promova degradação e gere impactos ambientais. 

Os acidentes ambientais, majoritariamente, afetam os diversos 

componentes do ecossistema de modo direto e indireto: os efeitos dos impactos 

e de suas externalidades variam no espaço e no tempo. Além disso, a 

diversidade e a complexidade dos componentes ambientais que geralmente são 

afetados nos acidentes dificultam a análise dos impactos originados, que deve 

ser obrigatoriamente realizada pelo profissional que realiza os procedimentos de 

recuperação ou as demais atividades citadas, visando o levantamento de 

inocorrências e valoração monetária dos danos ambientais. 

A AIA visa contribuir para racionalizar o uso e a gestão do território, 

reduzindo as ações predatórias e apontando as atividades mais adaptadas às 

particularidades de cada região, melhorando a capacidade de percepção das 

inter-relações entre os diversos componentes da realidade e, por conseguinte, 

elevando a eficácia e efetividade dos planos, programas e políticas, públicos e 

privados, que incidem sobre um determinado território, espacializando-os de 

acordo com as especificidades observadas. 

Por estas questões, na fase de planejamento, é imprescindível que se 

realize estudos coordenados e concomitantes relacionados aos aspectos 

ambientais, econômicos e técnicos, para que as soluções e alternativas 

adotadas efetivamente tenham em si incorporadas medidas de redução dos 

impactos negativos sobre o meio ambiente. 

No caso do EIA, faz-se a estimativa dos potenciais impactos que poderão 

decorrer do empreendimento, obra ou das atividades a serem licenciados. Essa 

mesma observação pode ser praticada quando se realiza o Cadastro Ambiental 

Rural (CAR) ï intrinsicamente tem a mesma finalidade: ou seja, trata-se de 

propor, posteriormente ao levantamento e estudo, o planejamento e a execução 

de procedimentos de adequação ambiental em um documento denominado 

Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) ï envolverá planejamento, 

definição das técnicas de recuperação de áreas degradadas a serem utilizadas, 

educação e gestão ambiental. 
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Resumo 

As Áreas de Preservação Permanente (APP) são fundamentais à manutenção dos 
corpos hídricos. São protegidas por lei e sua existência interfere diretamente na 
disponibilidade e qualidade das águas superficiais. Uma nascente, para que seja 
considerada conservada e, ou, preservada, deve apresentar vegetação ciliar em todo o 
seu entorno, bem como possuir suas áreas de recarga, os topos de morro, protegidos e 
vegetados. Nessas áreas acontece a infiltração das águas das chuvas que 
reabastecerão os lençóis de toda a bacia hidrográfica, fornecendo água às nascentes, 
córregos e rios. As mudanças das classes de uso do solo, por exemplo, para pastagens 
e áreas urbanizadas, vêm mudando drasticamente esse padrão de funcionamento dos 
ecossistemas. O Novo Código Florestal ampara a proteção da vegetação ciliar que 
margeia diretamente os corpos hídricos. No entanto, este esforço de recuperação, que 
fica a cargo do proprietário da área, deve levar em conta as especificidades de cada 
área a ser restaurada, como as condições edafoclimáticas e a fitofisionomia local, de 
forma a programar o modelo correto de recuperação. Reforça-se, então, a importância 
de veiculação de informações referentes aos aspectos legais envolvidos na definição de 
APP, bem como a necessidade de desenvolvimento e divulgação de modelos 
específicos para diferentes contextos ambientais, minimizando as chances de fracasso 
de projetos de recuperação devido à adoção de metodologias genéricas. Há de se 
contemplar uma grande diversidade de espécies e de grupos funcionais, levando em 
consideração a função a ser desempenhada por cada componente no processo de 
sucessão natural da área. 
 
Palavras-chave: APP. Área de Recarga. Legislação Ambiental. Preservação. 

Recuperação. 

 

1. Introdução  

A classificação de espaços como as Áreas de Preservação Permanente 

(APP), relaciona-se, na maior parte dos casos, à sua fragilidade natural: 
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proximidade de ecossistemas aquáticos, tais como as nascentes, córregos e rios 

(BRASIL, 2012; LEHFELD et al., 2013). Dada a sensibilidade desses sistemas, 

o Novo Código Florestal ampara a proteção da vegetação ciliar que margeia 

diretamente os corpos hídricos. Também, contempla espaços que não estão 

imediatamente próximos aos corpos hídricos, mas que atuam na sua 

manutenção, como os topos de morro: fundamentais para a recarga dos 

aquíferos que compõem a microbacia hidrográfica (BRASIL, 2012; BAGGIO et 

al., 2013). 

A cobertura florestal nas APP exerce efeitos positivos sobre os sistemas 

hídricos (PERMANHANE et al., 2020). Além de mitigar impactos da ocupação 

humana, atuando na redução e filtragem do escoamento superficial e do 

carreamento de sedimentos para os corpos hídricos (WAMMES et al., 2007; 

SOUZA, 2015), sua manutenção é fundamental para a interceptação, infiltração 

e manutenção da umidade do solo, promovendo a recarga dos aquíferos (BLINI; 

YOSO SAKAMOTO, 2013).  

As raízes das árvores e a serapilheira produzida pelas demais espécies 

das florestas permitem a absorção de cerca de 70% do volume das chuvas, 

normalizando a vazão dos corpos hídricos (SBPC; ABC, 2012). A baixa 

densidade do solo florestal, poroso e rico em matéria orgânica, cumpre um 

importante papel na taxa de infiltração de água (SOUZA; LEITE; BEUTLER, 

2004; MINOSSO et al., 2017) e na estabilização de agregados (SIX et al., 2000); 

no sombreamento e na diminuição da temperatura (VALENTE; GOMES, 2005); 

e na redução da evaporação (MINOSSO et al., 2017). 

A substituição da cobertura original dessas áreas, pela agropecuária e, 

ou, pela matriz urbana, condiciona alterações no ciclo hídrico local que podem 

comprometer a quantidade e qualidade das águas superficiais disponíveis 

(DAVIDE et al., 2002). Solos sob pastagem de manejo extensivo tendem a 

apresentar maior densidade devido ao tráfego do gado, dificultando a infiltração 

da água no solo (PINHEIRO et al., 2009). Apesar de permitir taxas mais altas de 

infiltração que as pastagens, devido à presença de cobertura vegetal e solo 

menos denso, lavouras perenes expõem os cursos hídricos à presença 

constante de agroquímicos, além de não oferecer os mesmos benefícios que a 

cobertura florestal (MINOSSO et al., 2017).  
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Além de contribuir para a normalização da vazão dos corpos hídricos, a 

cobertura florestal proporcionada pelas vegetações ciliares presta importantes 

serviços ecossistêmicos em benefício da biodiversidade - resgata todos os 

benefícios ofertados pela cobertura florestal em um sítio de APP: deve-se pôr 

em prática a reconstrução gradual da floresta, resgatando sua biodiversidade, 

funções ecológicas e autossustentabilidade em longo prazo. 

Além disso, proporciona um ambiente heterogêneo para o 

estabelecimento das espécies terrestres (VALENTE; GOMES, 2005), forma 

corredores ecológicos naturais, minimizando a fragmentação dos habitats 

(COLWELL; CODDINGTON, 1994; KEARNS et al., 1998; KEVAN, 1999; 

SPELLERBERG; SAWYER, 1999), contribui para o estoque de nutrientes no 

ambiente aquático, por intermédio do depósito de material orgânico, além de 

favorecer a formação de habitat adequado para a fauna aquática pela formação 

de raízes (LEHFELD et al., 2013). 

Entre 1985 e 2017 foi observada uma perda de 9.6 Mha de cobertura 

florestal, apenas no bioma Mata Atlântica. Neste mesmo período, houve um 

ganho de 12.2Mha em áreas florestadas no bioma, levando a saldo positivo de 

florestamento. Souza et al. (2020) atribuem grande parte deste ganho à 

crescente adequação ambiental de zonas ciliares, sublinhando a importância das 

iniciativas de preservação e recuperação de APP para a floresta.  

Porém, visando resgatar todos os benefícios ofertados pela cobertura 

florestal em um sítio de APP, deve-se pôr em prática e reconstrução gradual da 

floresta, resgatando sua biodiversidade, funções ecológicas e 

autossustentabilidade em longo prazo. Há de se contemplar uma grande 

diversidade de espécies e de grupos funcionais, levando em consideração a 

função a ser desempenhada por cada componente no processo de sucessão 

natural da área (RODRIGUES et al., 2020). 

Diante desse fato, o presente capítulo oferece subsídio teórico para 

iniciativas de conservação e recuperação de APP. São apresentados os 

aspectos legais mais relevantes para a tomada de decisões no seu manejo, os 

princípios ecológicos fundamentais para o planejamento de ações de 

recuperação, além de uma breve apresentação dos principais modelos de 

recuperação, contemplando exemplos praticados em experiências anteriores. 
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2. APP no Código Florestal Brasileiro 

O primeiro código florestal brasileiro surgiu no ano 1934, por meio do 

decreto no 23.793 (BRASIL, 1934), sofrendo alterações apenas em 1965, quando 

se torna a lei no 4.771 (BRASIL, 1965). Por último, já no ano de 2012, foram 

implementadas novas mudanças e atualizações, resultando na lei no 12.651, 

conhecida como ñNovo C·digo Florestal Brasileiroò, que vigora atualmente 

(BRASIL, 2012). 

O vigente Código Florestal Brasileiro dá grande destaque às chamadas 

Áreas de Preservação Permanente (APP), justificando a proteção da vegetação 

nestes espaços pelas suas funções ambientais de preservação dos recursos 

hídricos, da paisagem, da estabilidade geológica, da biodiversidade e do bem-

estar das populações humanas (BRASIL, 2012). A vegetação situada nas APP 

deverá ser mantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer 

título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado. As APP são 

submetidas a um regime especial de proteção, sendo que a intervenção ou a 

supressão de sua vegetação nativa somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade 

pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental (BRASIL, 2012). 

O Código Florestal define onze categorias de APP (BRASIL, 2012): 

I - as faixas marginais de qualquer curso dô§gua natural perene 

e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha 

do leito regular, em largura mínima de:  

a) 30 (trinta) metros, para os cursos dô§gua de menos de 10 

(dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos dô§gua que tenham 

de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos dô§gua que tenham de 

50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos dô§gua que tenham 

de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos dô§gua que 

tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa 

com largura mínima de: 
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a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo 

dô§gua com at® 20 (vinte) hectares de superf²cie, cuja faixa 

marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

 

III - as §reas no entorno dos reservat·rios dô§gua artificiais, 

decorrentes de barramento ou represamento de cursos dô§gua 

naturais, na faixa definida na licença ambiental do 

empreendimento;  

 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos dô§gua 

perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no raio 

mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º, 

equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 

mangues; 

 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de 

ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em 

projeções horizontais; 

 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura 

mínima de 100 (cem) metros e inclinação média maior que 25º, 

as áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 

2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em 

relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal 

determinado por plan²cie ou espelho dô§gua adjacente ou, nos 

relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da 

elevação; 

 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) 

metros, qualquer que seja a vegetação; 
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XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com 

largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço 

permanentemente brejoso e encharcado (BRASIL, 2012). 

 

Nota-se, que o enquadramento de todos os espaços referidos como APP, 

justifica-se devido à sua função ambiental de conservação e, ou, preservação 

dos cursos dô§gua correntes ou de §gua parada. A fun­«o ambiental priorit§ria 

das APP, nestes casos, relaciona-se com a manutenção do leito, prevenindo a 

sua extinção, a queda de barrancos e encostas, bem como o assoreamento 

(LEHFELD et al., 2013; SOUZA, 2015).  

De acordo com esses mesmos autores, o sentido de ñperman°nciaò, 

expresso pela adoção do termo APP, transmite a imprescindibilidade da 

manutenção da vegetação local. Segundo Machado (2004), representa um 

território em que a vegetação deve estar presente: caso não esteja, deverá ser 

plantada. Estas áreas não estão, portanto, passivas de perder a sua vocação 

florestal, ainda que a floresta pereça, ou seja, removida. Desta forma, a 

vegetação, e a própria área, não são objeto de preservação própria, mas devido 

às suas funções protetoras intrínsecas.  

Apesar disso, o Código Florestal estabelece disposições transitórias, por 

meio das quais autoriza a continuidade de atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo e de turismo rural em parte do espaço das APP rurais, as quais sejam 

consolidadas até 22 de julho de 2008. No entanto, tal quadro deverá ser 

informado ao Cadastro Ambiental Rural (CAR), para que seja possível o seu 

monitoramento e, ainda, competirá ao proprietário a adoção de técnicas de 

conservação do solo e da água, a fim de mitigar o impacto ambiental ocasionado 

pela execução de tais atividades, sendo estas técnicas estabelecidas no 

Programa de Restauração Ambiental (PAR) de cada unidade federativa 

(BRASIL, 2012). 

Tais regras transitórias estabelecem as dimensões mínimas nas quais a 

vegetação deve ser recomposta nas APP de uso consolidado, com vistas a 

garantir a oferta de serviços ecossistêmicos a elas associados. Os critérios 

utilizados para a determinação dessas dimensões são o bem ambiental objeto 

de proteção (cursos d'água, veredas, nascentes), a sua extensão (ou dimensão) 

e a área do imóvel rural em que se localiza (BRASIL, 2012) (Tabela 1). 
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Legalmente, tal recomposição poderá ser feita aplicando, isolada ou 

conjuntamente, os seguintes métodos:  

I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 

II - plantio de espécies nativas;  

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da 

regeneração natural de espécies nativas;  

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, 

exóticas com nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) 

da área total a ser recomposta, no caso dos imóveis rurais familiares (BRASIL, 

2012).  

 

Tabela 1. Relação de módulos fiscais com a área a ser preservada 

Módulos 

Fiscais8 

Faixa a ser recomposta (m) 

Curso 

dô§gua 

Nascente Veredas Lagos e 

Lagoas naturais 

Até 1 5 15 30 5 

1 a 2 8 15 30 8 

2 a 4  15 15 30 15 

4 a 10 20 a 100 15 50 30 

Acima de 10 30 a 100 15 50 30 

Fonte: Brasil (2012). 

 

3. Recuperação de Áreas de Preservação Permanente (APP) 

A recuperação da vegetação nativa em uma APP não deve obedecer a 

um padrão pré-definido, podendo seguir os mais diversos modelos, de acordo 

com a realidade local (SOUZA; MORAES; RIBEIRO, 2005). Apesar disso, o que 

se observa, no Brasil, é uma tendência à elaboração de receitas generalizadas: 

este procedimento é, muitas vezes, a causa do fracasso de muitos projetos de 

recuperação ambiental (ALMEIDA, 2016; SOUZA, 2018). Para maximizar as 

chances de sucesso, o cronograma de recuperação de uma área deve obedecer 

                                                           
8 Módulo fiscal é uma unidade de medida, em hectares, cujo valor é fixado pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA). No Brasil, varia de acordo com o município do imóvel rural, podendo ser de 5 a 110 

hectares; no Estado do Espírito Santo varia de 7 a 60 hectares. 
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às condições físicas dos solos e aos tipos de vegetação existentes (SOUZA, 

2004; CAMPANILI; SCHAFFER, 2010; SOUZA, 2015; 2018; 2021a; 2021b). 

A recomposição da comunidade arbórea local dar-se-á com maior ou 

menor dificuldade, de acordo com o estado de degradação ou alteração a qual 

a área tenha sido submetida. O histórico de manejo e exploração de um 

determinado sítio pode afetar a resiliência ecológica local, composta por: I) a 

memória ecológica da área; e II) a qualidade e disponibilidade de recursos 

naturais para o desenvolvimento da floresta. Desta forma, o estabelecimento das 

espécies e o processo sucessional local podem ser comprometidos, levando a 

estados alternativos de estabilidade, que não ofereçam os benefícios 

ecossistêmicos esperados de uma floresta madura (CHAZDON, 2014; SOUZA, 

2015; 2018). 

A perturbação ambiental, provocada pela remoção da cobertura florestal 

de uma área sob uso antrópico contínuo, pode suprimir a memória ecológica 

local, extinguindo as chances de rebrota de troncos e raízes, da regeneração de 

mudas e propágulos juvenis presentes no local, e inviabilizar a germinação e 

estabelecimento do banco de sementes. Em último caso, a fragmentação severa 

da floresta pode acarretar ainda em grande dificuldade de colonização por chuva 

de sementes, devido à longa distância entre os fragmentos (VIEIRA; SCARIOT, 

2006; CHAZDON et al., 2009; NORDEN et al. 2009; MAGNAGO et al., 2012; 

CHAZDON, 2014). 

Após a interrupção das fontes de perturbação em um sítio agrícola, a 

colonização por espécies iniciais da flora local pode ser significativamente 

inibida, por muitos anos, por espécies cultivadas persistentes na área (MYSTER, 

2004). Em pastagens abandonadas, gram²neas africanas podem formar ñmoitasò 

superiores a três metros de altura, criando uma barreira muito densa para o 

estabelecimento de mudas e propágulos juvenis (AIDE et al., 1995). Em 

pastagens degradadas e íngremes, a erosão severa do solo acomete a 

abundância e a diversidade dos esporos de fungos micorrízicos, necessários 

para a assimilação de nutrientes do solo pela maior parte das espécies arbóreas 

(CARPENTER et al., 2001). Além disso, ciclos repetidos de cultivo podem reduzir 

a disponibilidade de nutrientes no solo durante o período de pousio (AWETO, 

2013).  
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Levando em consideração o estádio de depauperamento das condições 

ambientais de cada área, e também a disponibilidade de tempo e recursos, 

podem-se adotar iniciativas com diferentes níveis de sofisticação e intervenção 

humana (CHAZDON, 2008; SOUZA, 2021a; 2021b). Segundo Almeida (2016), 

os modelos mais comumente utilizados são a regeneração natural, a 

recuperação com espécies pioneiras, as ilhas de diversidade, o plantio em linhas 

alternadas e o plantio em módulos. Martins (2001) sugere, entre outros modelos, 

o plantio em linha com duas espécies, o plantio em linha com várias espécies, o 

plantio em quincôncio e o plantio adensado. 

 

4. Modelos de Recuperação 

O passo inicial a ser seguido quando se pretende recuperar 

ambientalmente uma área, deve-se associar o planejamento aos processos 

naturais de sucessão, além de considerar sempre as interferências externas 

presentes nos ecossistemas que fazem com que as sequências sucessionais 

possam tomar diferentes caminhos. Dessa forma, a tentativa será a de reproduzir 

o processo natural: por meio do histórico da área, será obtido o máximo de 

informações a seu respeito, visando acelerar as mudanças das comunidades na 

busca de se atingir o estádio mais desenvolvido e um novo equilíbrio, mesmo 

que este originalmente não seja alcançado.  

De acordo com Almeida (2016), nos dias atuais, entende-se por 

recuperação ambiental uma expressão que representa um processo mais amplo, 

mais holístico, que envolve recuperação do meio biótico e do meio físico. Para 

isso, deve-se promover a sucessão de todos os elementos (solo, microflora, flora 

e fauna), o que conferirá a área maior resistência e resiliência9. 

 

4.1. Regeneração natural 

Este modelo consiste no favorecimento da recuperação de uma área 

perturbada, lançando mão do mínimo de intervenção humana possível. Leva em 

conta que a regeneração natural ocorre espontaneamente sobre áreas nas quais 

práticas de pecuária e agricultura foram interrompidas, desde que sejam 

oferecidas algumas condições mínimas para que se estabeleça a sucessão 

(GUERRA et al., 2020). 

                                                           
9 Capacidade de voltar a um estado de equilíbrio. 
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A medida primordial para que se proceda a regeneração natural, é a 

remoção das fontes de perturbação: envolve, necessariamente, o cercamento 

das áreas de forma a isolar o acesso aos animais e pessoas, que possam 

suprimir o desenvolvimento da vegetação - assim, propágulos de espécies 

pioneiras podem iniciar seu desenvolvimento. Medidas como construção de 

aceiros, controle de formigas, plantas invasoras e erosão, também devem ser 

levadas em consideração, a fim de proporcionar condições favoráveis para o 

desenvolvimento das plântulas (ANDRADE NETTO et al., 2015) (Figura 01).   

                          

 

Figura 1. Área recuperada por regeneração natural (ao fundo) e por modelos 

diversos (parte frontal) no IF Sudeste de Minas - campus Rio Pomba (MG). 

Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2013). 

 

A principal justificativa para a doção deste modelo é a redução de custos 

do projeto, por requerer menor intervenção humana, eliminando custos atrelados 

à produção de mudas, insumos, manutenção e mão de obra (MAGNAGO et al., 

2012). A semeadura direta e o plantio de mudas nativas têm custo superior a 

aproximadamente dez vezes que abordagens de restauração menos intensivas, 

como a regeneração natural. A maioria destes custos está vinculada a fase de 

implementação, relacionando-se, principalmente, ao isolamento da área 

(BRANCALION et al., 2019). 
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No entanto, Zahawi et al. (2014) chamam a atenção para três potenciais 

riscos, que podem ocasionar custos adicionais, em longo prazo, no 

monitoramento desse tipo de projeto: 

I. Processo lento da recuperação, que pode levar à rescisão de contratos 

e abandono do projeto por parte dos proprietários das terras.  

II. Áreas isoladas, em pousio, tendem a ser vistas como terras 

abandonadas, propiciando a incidência de gado e invasões, requerendo visitas 

frequentes, por períodos longos.  

III. Mesmo na ausência dos dois primeiros conflitos, são necessários 

muitos suprimentos para cercas e mão de obra para reparos periódicos, devido 

à lentidão do processo. 

 

4.2. Recuperação com espécies pioneiras  

Almeida (2016) recomenda este modelo para áreas degradadas que 

possuam em sua proximidade a presença de fragmentos florestais, estando 

passivas do recebimento de propágulos: porém, que apresentem condições 

edafoclimáticas limitantes para o estabelecimento desses regenerantes (Figura 

2). 

 

 

Figura 2. Área degradada: Sítio Alto Água Limpa, Mimoso do Sul, ES - 

Propriedade Arlete Machado. Fonte: Arquivo Cristiano Oliveira (2020). 
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Neste caso, procede-se o plantio utilizando 100% de espécies pioneiras, 

de forma a alcançar um rápido recobrimento. Elimina-se a competição por 

recursos com as gramíneas invasoras, oferecendo as condições necessárias 

para o estabelecimento de espécies secundárias e clímax, que devem chegar à 

área espontaneamente, ao longo do tempo.  

Modelos nessa linha foram desenvolvidos para encostas situadas no 

estado do Rio de Janeiro, para áreas cobertas com capim colonião (Panicum 

maximum), onde o plantio adensado (1 planta m-2) foi adotado visando obter 

rápido recobrimento e sombreamento do solo, reduzindo os custos de 

manutenção. Recomenda-se a utilização de 90 a 100% de pioneiras para os 

casos em que haja problemas de controle de plantas invasoras (ALMEIDA, 

2016). 

 

4.3. Recuperação com ilhas de diversidade 

A fim de reduzir os custos atrelados às iniciativas de plantio de mudas em 

uma área total, mostra-se uma alternativa a implanta­«o de ñilhas de 

diversidadeò. Neste m®todo, o plantio de mudas ocorre em alguns pontos no 

terreno. Reis et al. (1999) sugerem que nestes pontos, sejam implantadas as 

ilhas de diversidade ou núcleos, os quais devem conter uma alta diversidade, em 

termos de táxons, grupos sucessionais e formas de vida vegetais.  

Espera-se, com isso, que tais núcleos biodiversos contribuam para a 

colonização das áreas adjacentes, por meio da dispersão de propágulos, 

replicando a situação que ocorre na natureza (ALMEIDA, 2016).  

As ilhas de diversidade devem ocupar de 15 a 30% da área. Devem conter 

espécies dos três grupos ecológicos (pioneiras, secundárias e clímax), e têm a 

missão de servir como um trampolim ecológico, atraindo dispersores de 

sementes, que as distribuirão por toda a área (AZEVEDO et al., 2011) (Figura 

03). 
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Figura 3. Ilhas de diversidade: sítio Rosário, Mimoso do Sul, ES - Propriedade 

Luiz Machado. Fonte: Arquivo Cristiano Oliveira (2020). 

 

 

Martins (2001) considera que, apesar desse modelo de recuperação ter 

um custo relativamente baixo, a recuperação da vegetação nativa a partir de 

ilhas de diversidade tende a ser um processo lento. Souza (2018), por meio da 

utilização desse modelo, obteve bons resultados nos procedimentos de 

recuperação de uma área de vegetação ciliar alterada; há de se considerar que 

havia fragmentos florestais na proximidade. 

 

4.4. Plantio em linhas alternadas 

Esse modelo é considerado uma alternativa para facilitar a 

operacionalização do plantio de mudas, sendo, por isso, o mais utilizado em 

grandes áreas, principalmente em plantios mecanizados. Normalmente, planta-

se uma linha de espécies pioneiras e outra linha com espécies não pioneiras, 

podendo, também, utilizar plantas pioneiras e não-pioneiras alternadas dentro 

da mesma linha (ALMEIDA, 2016). Segundo Martins (2001), este modelo se 

baseia na premissa de que a espécie pioneira fornecerá sombra para a não 

pioneira, que a substituirá ao longo do tempo (Figura 4). 
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Figura 4.  Plantio em linhas alternadas em APP no IF Sudeste de Minas campus 

Rio Pomba. Fonte: Arquivo Maurício Novaes (2013). 

 

 

De acordo com esses mesmos autores, neste modelo um item deve ser 

incorporado na seleção de espécies: a classificação com base na forma da copa. 

Deve-se utilizar nas linhas destinadas ao plantio de espécies pioneiras aquelas 

possuidoras de copa larga: esta estratégia vai proporcionar o fechamento mais 

rápido do dossel que está sendo formado na recuperação ecológica e, 

consequentemente, formar sombra.  

Como resultado, será eliminada de forma mais rápida a vegetação 

competidora rasteira, com destaque as gramíneas. Adicionalmente, esta medida 

tem importância na redução do custo financeiro da restauração ecológica - as 

plantas, normalmente competidoras, vão desaparecer em tempo mais reduzido 

do ecossistema, que adquirirá forma e característica florestal. 

 

4.5. Plantio em módulos 

Neste modelo, posiciona-se uma planta de forma central (secundária, 

tardia ou clímax), rodeada por quatro (4) espécies pioneiras (sombreadoras) 

(Figura 5). 
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Figura 5. Plantio em quincôncio. Fonte: Martins (2007). 

 

Estes módulos são dispostos por toda a área alvo da recuperação. Trata-

se de um método mais adequado para áreas menores, devido à sua maior 

complexidade de implantação (ALMEIDA, 2016). Denomina-se esse modelo, 

também, de plantio em quincôncio. Como as espécies pioneiras apresentam 

crescimento rápido, em poucos meses devem fornecer o sombreamento 

necessário para a muda de espécies não pioneiras (MARTINS, 2001) (Figura 6). 

Segundo Rodrigues et al. (2020), este modelo possibilita que as espécies 

pioneiras, que tem um crescimento mais rápido a pleno sol, preparem a área, 

fornecendo sombreamento e a deposição de biomassa no solo, aumentando os 

teores de matéria orgânica, favorecendo o posterior desenvolvimento das 

espécies secundárias e clímax.  

 

 

Figura 6. Sítio Alto Água Limpa, Mimoso do Sul, ES - Propriedade Arlete 

Machado. Fonte: Arquivo pessoal Cristiano Oliveira (2020). 
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4.6. Plantio adensado 

Este modelo foi proposto para a revegetação de áreas degradadas da 

Mata Atlântica, principalmente de encostas ocupadas por gramíneas invasoras; 

no entanto, perfeitamente viável sua aplicação em recuperação de matas ciliares 

(Figura 7). 

 

 

Figura 7. Sítio Rosário Mimoso do Sul, ES - Propriedade Luiz Machado. Fonte: 

Isabela Machado de Oliveira (2020). 

 

Utiliza-se o espaçamento 1,0 x 1,0 (10.000 plantas ha-1), com linhas onde 

são intercaladas espécies pioneiras e não pioneiras. Devido à alta densidade de 

mudas a serem utilizadas, apresentam custos de implantação mais elevados 

(ALMEIDA, 2016).   

Plantios adensados são indicados para áreas ciliares muito degradadas, 

requerendo cobertura rápida do solo para o controle da erosão; ou quando as 

espécies invasoras apresentam crescimento muito agressivo, competindo com 

as espécies arbóreas. 

 

5. Sistemas de manejo 

A recuperação da vegetação nativa arbórea em uma determinada área se 

dará com maior ou menor dificuldade, dependendo do estádio de degradação ou 

alteração que essa área tenha suportado. O reflorestamento com espécies 

nativas, em áreas ocupadas pelas gramíneas Brachiaria spp., tem encontrado 



Tópicos em recuperação de áreas degradadas                                   130 

grandes dificuldades devido à capacidade de competição dessa gramínea com 

as espécies arbóreas.  

Um experimento, realizado no IF Sudeste de Minas campus Rio Pomba, 

visou a recuperação de uma área de APP composta por vegetação ciliar. De 

acordo com Souza (2018), foi utilizada em um dos quatro (4) tratamentos, a 

cobertura do solo após a roçada da braquiária, com uma lona plástica de 0,5 m 

de largura para proteger a linha de mudas (Figura 8).  

Sobre ela, foi depositada uma camada de aproximadamente 0,05 m do 

material roçado. Os resultados obtidos, apesar de não resolverem totalmente o 

problema, foram bastante satisfatórios. De acordo com esse mesmo autor, a 

largura da lona de proteção, em casos de áreas dominadas por gramíneas muito 

agressivas como a braquiária, a faixa de proteção deve ser de, pelo menos, 1 m 

de largura. 

 

 

Figura 8. Utilização de lona plástica: impedir o desenvolvimento e reduzir a 

competição com a gramínea Brachiaria Spp. Fonte: Arquivo Maurício Novaes 

(2013). 

 

6. Considerações finais 

A classificação das Áreas de Preservação Permanente e a sua submissão 

a um regime especial de proteção, derivam diretamente das características 

físicas do próprio terreno, relacionando-as aos sistemas hídricos.  
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Desta forma, deve-se reforçar a imprescindibilidade da manutenção da 

vegetação nestes locais, visto que a vocação florestal é intrínseca a esses 

espaços: tanto legalmente, quanto para efeitos práticos sobre a normalização 

dos cursos hídricos.  

Deve-se dar grande atenção, portanto, a obrigatoriedade da recuperação, 

ainda que parcial, da vegetação em áreas de APP, mesmo naquelas 

consideradas de uso consolidado. 

Este esforço de recuperação fica a cargo do proprietário da área. Deve 

levar em conta as especificidades de cada área a ser recuperada, como as 

condições edafoclimáticas e a fitofisionomia local, de forma a programar o 

modelo correto de recuperação. 

Reforça-se, então, a importância de veiculação de informações referentes 

aos aspectos legais envolvidos na definição de Áreas de Preservação 

Permanente, bem como a necessidade de desenvolvimento e divulgação de 

modelos específicos para diferentes contextos ambientais, minimizando as 

chances de fracasso de projetos de recuperação devido à adoção de 

metodologias genéricas. 
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Resumo  

O uso intensivo do solo e o manejo inadequado dos sistemas de produção ocasionam 
impactos ambientais, problemas de ordem socioeconômica e promove o êxodo rural 
diante da degradação do ambiente - requer longo tempo e elevados recursos financeiros 
à recuperação de sua condição original. Por esse motivo, uma das principais 
preocupações da agricultura atualmente está na utilização de manejo e práticas de 
conservação do solo, a fim de melhorar as condições dos sistemas agropecuários e a 
qualidade do solo. O uso racional do solo tem sido objeto de estudos e discussões em 
função da busca de alternativas tecnológicas que possibilitem o seu manejo adequado 
e, consequentemente, uma agricultura sustentável. Faz-se necessário implantar 
sistemas de manejo que contribuam com a qualidade do solo. A agroecologia e suas 
práticas conservacionistas podem contribuir com novos arranjos tecnológicos visando a 
qualidade dos recursos ambientais e a produção sustentável. A matéria orgânica do solo 
(MOS) é um de seus principais componentes: em associação com os componentes 
minerais contribuem na formação de agregados e na estruturação do solo. Os Sistemas 
Agroflorestais (SAF), por produzirem volumes consideráveis de MOS, têm sido 
amplamente divulgados como modelos de recuperação de pastagens e em lavouras de 
café sob manejo convencional. 
 
Palavras-chave: Manejo Agroecológico. Recuperação de Áreas Degradadas. Sistema 

Agroflorestal Cafeeiro. Consórcio. Transição Agroecológica.  

 

   

1. Introdução  

De acordo com Ribaski; Radomski; Ribaski (2012), os sistemas 

agroflorestais (SAF) s«o formas de uso ou manejo da terra, nos quais se 

combinam esp®cies arb·reas (frut²feras e, ou, madeireiras) com cultivos 

agr²colas e, ou, cria­«o de animais, de forma simult©nea ou em sequ°ncia 

temporal, promovendo benef²cios econ¹micos e ecol·gicos. 

 

 

Tópicos em recuperação de áreas degradadas. Volume III 

Maurício Novaes Souza (Org.) © 2022 Mérida Publishers CC-BY 4.0 

 

 



Tópicos em recuperação de áreas degradadas                    138 

Esse modelo de produ­«o se torna interessante para agricultores que 

buscam obter uma agricultura economicamente vi§vel e sustent§vel, pois a 

intera­«o de plantas no mesmo espa­o/tempo contribui para utiliza­«o de §reas 

menores, podendo trazer um retorno financeiro satisfat·rio por unidade de §rea 

em compara­«o com sistemas convencionais de cultivo. Isto porque podem 

utilizar o mesmo local para cultivar esp®cies diferentes que v«o contribuir como 

fonte de renda no curto, m®dio e longo prazo, podendo ser utilizadas tamb®m 

para subsist°ncia, fornecendo ainda benef²cios ecol·gicos e ambientais. 

Esses sistemas contribuem para uma melhor cobertura do solo, 

favorecem o acúmulo de matéria orgânica, maior diversidade de 

microrganismos, maior absorção da água da chuva por conta das raízes mais 

profundas das árvores, que abastecem os lençóis freáticos e diminuem a 

lixiviação de nutrientes para córregos e rios. 

Os SAF têm sido divulgados como modelos de exploração agrícola que 

contribuem muito para a sustentabilidade agrícola atual. Devido a grande 

preocupação com a sustentabilidade em todo o planeta Terra, os SAF são 

considerados como uma alternativa viável para atingir o desenvolvimento 

sustentável agrícola. Desta forma, os SAF passaram a fazer parte de diretrizes 

centrais de desenvolvimento rural sustentável, devido ao seu potencial de serem 

introduzidos em diversos tipos de solo, inclusive em áreas degradadas, 

reincorporando-as ao processo produtivo e minimizando, assim, o 

desmatamento sobre florestas primárias (RODRIGUES et al., 2015). 

A importância da cultura do café na economia global como a segunda 

commodity mais comercializada é inquestionável. No entanto, segundo Partelli; 

Bonomo (2016), devido ao impacto ambiental produzido no processo produtivo 

convencional, o seu cultivo em SAF é uma alternativa viável para minimizar o 

processo de esgotamento e degradação do solo, devido à sua proteção, melhoria 

das suas condições físicas, químicas e biológicas, formando de um microclima 

favorável, com reflexos positivos na produtividade e na qualidade dos grãos de 

café, que contribui de maneira significativa na agregação de valor ao produto.  

Este trabalho tem como intuito apresentar os benefícios sociais, 

econômicos e ambientais da produção da cultura do café manejada em SAF. 
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2. Sistemas agroflorestais (SAF) 

Os SAF consistem em consórcios de culturas agrícolas com espécies 

arbóreas que podem ser utilizados para restaurar florestas e recuperar áreas 

degradadas. Essa tecnologia ameniza as limitações do terreno, minimiza riscos 

de degradação inerentes à atividade agrícola e aumenta a produtividade, 

contribuindo com a diminuição da perda de fertilidade do solo, no ataque de 

pragas e na incidência de doenças (RIGHI; BERNARDES, 2015). 

Os SAF podem assumir categorias distintas de acordo com a combinação 

dos elementos componentes. São classificados em sistemas silviagrícolas, 

quando envolvem apenas o consórcio de espécies arbóreas e culturas agrícolas; 

silvipastoris, quando o consórcio de espécies ocorre entre espécies arbóreas e 

animais; e, agrossilvipastoris que envolvem o consórcio de espécies arbóreas, 

culturas agrícolas e animais (MARTINS, 2014) (Figura 1). 

 

 

Figura 1. Categorias distintas de SAF de acordo com a combinação dos 

elementos componentes. Fonte: REDE AGROECOLOGIA (2010). 

 

 

No sistema agroflorestal agrícola, as espécies perenes contribuem com a 

renda do agricultor ao longo prazo; as espécies anuais promovem a segurança 

alimentar das famílias, agregando um ganho em produção na correlação área e 

tempo, estimula a biodiversidade, reduz riscos de prejuízos, distribui melhor a 
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renda durante o ano, melhora o aproveitamento da utilização de insumos, da 

mão de obra e, principalmente, proporcionam melhor proteção dos solos e 

auxiliam no controle de plantas espontâneas (FIDELIS et al., 2017). 

Os SAF se tornam alternativas interessantes para pequenos agricultores 

do modelo de produção familiar que buscam obter uma exploração 

economicamente viável. A eficiência dos sistemas agroflorestais quanto à 

diversificação de renda e à recuperação de áreas degradadas são pontos que 

merecem mais discussão, haja vista os desafios de conciliação das demandas 

produtivas em relação à restauração ecológica (SILVA; FELIZMINO; OLIVEIRA, 

2015; SOUZA, 2018). 

Os SAF apresentam como principais vantagens, frente à agropecuária 

convencional, a fácil recuperação da fertilidade dos solos, o fornecimento de 

adubos verdes, o controle de ervas espontâneas, oferece uma alternativa para 

enfrentar os problemas crônicos de degradação ambiental generalizada, reduz 

o risco de perda de produção, induz o aumento da produção das frutíferas e da 

produção de carne bovina, atrelada ao bem estar dos animais (RIBASKI; 

RADOMSKI; RIBASKI, 2012; SOUZA, 2015; 2018). 

 

3. Sistema agroflorestal cafeeiro 

A cultura do café pode ser conduzida a pleno sol ou sombreada. No Brasil, 

a maioria dos plantios de café é conduzida no sistema de monocultivo a pleno 

sol, graças ao melhoramento genético direcionado para a adaptação da planta a 

essas condições (MACHADO et al., 2020).  

No entanto, tem havido a decomposição acelerada de matéria orgânica. 

É sabido que entre as propriedades físicas do solo por ela influenciadas, 

destaca-se a estrutura do solo, onde a melhoria de sua agregação altera 

positivamente a porosidade, reduzindo a densidade e a resistência do solo à 

penetração das raízes, aumentando a retenção de água e, consequentemente, 

disponibilizando uma maior quantidade de água para absorção pelas plantas. A 

fração orgânica, quando tem seu teor aumentado, melhora os atributos do solo 

fundamentais para o desenvolvimento vegetal, atuando como fonte de cargas 

elétricas para a retenção de nutrientes, evitando perdas por lixiviação; em alguns 

casos, atua também como fonte de nutrientes para as plantas (BRAIDA et al., 

2011; SOUZA, 2018). 
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Por estas questões, o café consorciado com outras culturas vem 

ganhando espaço e sendo pesquisado: tanto do ponto de vista econômico, 

quanto o sustentável - devido ao aumento da preocupação com o solo, água, 

produtividade e com o meio ambiente. Devido à bienalidade da produção e à 

oscilação do mercado cafeeiro, o consórcio com outra cultura permite a geração 

de renda extra, por meio de produtos como madeira, frutos, forragem e óleos 

essenciais (MÜLLER, 2004; COELHO et al., 2010; SALES et al., 2020; SOUZA 

et al., 2020). 

Benefícios ecofisiológicos foram observados na cultura do café no 

consórcio com outras culturas, como a redução do estresse da planta (BOULAY; 

SOMARRIBA; OLIVIER, 2000); melhoria da fertilidade do solo (VAAST et al., 

2006) e do microclima, por meio da diminuição da incidência da radiação 

fotossinteticamente ativa sobre a cultura do café causando a redução da 

velocidade do vento (PEZZOPANE et al., 2010); manutenção ou aumento da 

umidade do ar e do solo, melhoria ou conservação da fertilidade do solo, 

inclusive redução de erosão (CAMPANHA, et al., 2007; SOUZA; DAN; ARAÚJO, 

2016). 

Apesar dos benefícios, é constatada uma baixa produtividade de cafeeiros 

em sistemas sombreados resultante de uma série de fatores, tais como o 

excesso de sombreamento (MIRANDA et al., 1999); a utilização de espécies 

arbóreas impróprias e desfavoráveis e a desinformação sobre o manejo das 

árvores (ARCHANJO; JUNIOR; PEZZOPANNE, 2007); e da nutrição mineral em 

sistemas agroflorestais (JESUS, 2008). 

Nannetti (2012) analisou o desenvolvimento e a produtividade do cafeeiro 

(cultivar Icatu-Vermelho, linhagem 2945) sob SAF em condições diferentes de 

sombreamento: próximo ao caule das árvores (sombreado); sob o meio das suas 

copas (meia sombra); e fora da copa (pleno sol). A área experimental estava 

localizada no município de Machado, região de montanha no sul de Minas 

Gerais, com a predominância de árvores de Jacarandá Paulista, (Machaerium 

villosum Vog., família Leguminosae-Papilionoideae), que propiciaram as 

diferentes condições de sombreamento para o cafeeiro. 

De acordo com esse mesmo autor, em relação à produtividade do 

cafeeiro, foi possível constatar que o tratamento à meia sombra, sob o meio da 

copa dos jacarandás, obteve o melhor resultado: apresentou maior produtividade 
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em termos de volume, peso de grãos de café colhidos, mostrando, também, um 

melhor desenvolvimento da planta do cafeeiro, quando comparado aos 

tratamentos a pleno sol e plena sombra. Dessa forma, foi possível observar que 

os SAF com espécies arbóreas podem apresentar melhores produções em 

função do sombreamento parcial proporcionado ao cafeeiro. 

Este resultado se deve provavelmente a uma melhor relação 

sombreamento/insolação à meia sombra, caracterizando uma boa distribuição 

do sombreamento. Embora o SAF apresente inúmeros fatores desejáveis ao 

desenvolvimento do cafeeiro, é observada baixa produtividade destes em 

sistemas muito sombreados. Por ser o cafeeiro uma planta C3, este realiza o 

máximo de fotossíntese sob luz difusa. Também, o processo produtivo desde a 

floração até a maturação é mais lento: implica em ser mais bem atendido pela 

produção de reservas sob condição de sombra (NANNETTI, 2012).  

Segundo esse mesmo autor, a baixa produção do tratamento a pleno sol, 

mostra também o efeito da concorrência de gramíneas e plantas invasoras 

espontâneas: com maior luminosidade, tem um desenvolvimento mais intenso 

em relação aos demais tratamentos. Os tratamentos sombreados estão mais 

protegidos, apresentando redução dos valores extremos de temperatura, 

proteção contra ventos e elevação da infiltração de água no solo. Há de se 

considerar, neste trabalho, o consórcio com Jacarandá Paulista deu uma 

condição favorável às relações solo-planta-ambiente, uma vez que este possui 

a característica semidecidual (perde as folhas durante um período do ano), 

favorecendo a incidência de luz quando o cafeeiro se prepara para a floração, 

além de gerar uma grande quantidade de matéria orgânica para o sistema. 

 

4. Principais culturas utilizadas no consórcio com o cafeeiro 

4.1. Banana 

A bananeira (Musa paradisiaca) é uma espécie amplamente cultivada no 

Brasil e em países da América Latina e da Ásia - seja em monocultivo ou em 

consórcio com outras culturas, especialmente com o cafeeiro (SOUZA et al., 

2010; RICE, 2011; KHUSNUL; PRIHATIN, 2020). A Figura 2 mostra um exemplo 

de sistema consorciado de café arábica (Coffea arabica L.) com banana da terra. 
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Figura 2. Consórcio de café arábica com banana da terra em propriedade rural 

do município de Domingos Martins, ES. Fonte: Arquivo pessoal Guilherme 

Andrião Trugilho (2021). 

 

 

Diversos estudos têm apontado vantagens desse tipo de consórcio, 

principalmente do ponto de vista econômico. Uma das ferramentas utilizadas 

para essa avaliação é o cálculo do índice benefício/custo.  

Esse índice é calculado a partir da receita bruta (obtida pela 

comercialização dos produtos oriundos do consórcio) dividida pelo custo 

operacional total de produção. Valores superiores a uma unidade indicam que a 

atividade é economicamente viável. Em experimento realizado no município de 

Ivinhema ï MS, Souza; Dan; Araújo (2013) demonstraram a viabilidade 

econômica do consórcio cafeeiro com banana. O índice benefício/custo foi de 

1,7 para o consórcio, resultado superior ao do café solteiro que foi de 1,3.  

Em estudo semelhante, realizado no município de Cachoeiro do Itapemirim - ES, 

Siqueira et al. (2020) avaliaram a rentabilidade de diversas culturas consorciadas 

ao cafeeiro. O consórcio do café com a banana obteve índice de 1,11, enquanto 

do café solteiro foi de 0,49. Nesse mesmo estudo, a produtividade do cafeeiro 

consorciado com a banana foi menor do que a do café solteiro; porém, a 

rentabilidade total obtida na comercialização da banana, tornou o consórcio 

viável economicamente. Todavia, Taques et al. (2019) encontraram menores 

valores de umidade no solo no consórcio de cafeeiro com banana, quando 
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comparado a outros consórcios com cafeeiro. Isso indica um potencial em 

competição por água entre as culturas, o que pode ocasionar queda na 

produtividade do cafeeiro. 

 

4.2. Pupunha 

Estudos sobre o consórcio de cafeeiro com pupunha (Bactris gasipaes) 

apontam uma boa rentabilidade do sistema, que pode ser oriunda da produção 

diversificada e, ou, por um aumento na produtividade do cafeeiro, a depender da 

densidade de plantas e do espaçamento adotado no sistema (BRUM et al., 

2007). A rentabilidade desse sistema foi evidenciada no estudo de Siqueira et al. 

(2020), que obteve o índice benefício/custo no consórcio de café com pupunha 

de 1,39, enquanto do café solteiro foi de 0,49. A Figura 3 apresenta um exemplo 

de sistema consorciado de café arábica e pupunha com aproximadamente dois 

anos de implantação. 

 

 

Figura 3. Consórcio de café arábica com pupunha em propriedade rural no 

município de Muniz Freire, ES, novembro de 2020. Fonte: Arquivo Guilherme 

Andrião Trugilho (2021). 

 

 

A produtividade do café no sistema consorciado com a pupunha também 

foi maior, sendo de 16,5 sacas por hectare, em relação à do café solteiro que foi 

de 11 sacas por hectare. Sistemas agroflorestais com pupunha podem conservar 
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maior umidade do solo e o teor de matéria orgânica, quando comparado ao 

monocultivo, o que favorece a produtividade do sistema (SOUZA et al., 2014).  

 

4.3 Abacate 

O abacateiro (Persea americana) é uma das espécies frutíferas mais 

recomendadas pelos produtores da região serrana do Espírito Santo para 

consórcio com o cafeeiro arábica. A Figura 4 mostra um exemplo de sistema 

agroflorestal composto por café arábica e abacate. 

Dentre os benefícios relatados pelos produtores, estão a boa 

produtividade do abacateiro no sistema, redução de gastos com adubação e 

regulação do microclima na lavoura (BALDI; SALES; ARAÚJO, 2018). O 

abacateiro desponta também como uma das culturas mais recomendadas para 

SAF com cafeeiro na região da Zona da Mata Mineira, devido ao seu alto valor 

como alimento para as famílias e animais e como cultura comercial (SOUZA et 

al., 2010).   

O abacateiro fornece sombra ao cafeeiro em crescimento e promove um 

melhor estabelecimento de mudas, evitando a luz solar direta e o efeito 

abrasador do sol. Entretanto, o excesso de sombra permanente pode 

comprometer a produtividade do café (GOVINDAPPA; ELAVARASAN, 2014). 

 

 

Figura 4. Sistema agroflorestal com café arábica e abacate em propriedade rural 

do município de Domingos Martins, ES. Fonte: Arquivo Guilherme Andrião 

Trugilho (2021). 
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O sombreamento promovido pelo abacateiro pode melhorar os atributos 

microbiológicos do solo. Pavan et al. (2018) observaram um aumento da 

biomassa microbiana no solo do cafeeiro sombreado com abacateiro, quando 

comparado ao café cultivado a pleno sol. Isso ocorreu, possivelmente, em função 

das condições ambientais proporcionadas pelo sombreamento e da qualidade 

do material orgânico adicionado ao longo do tempo, o que favoreceu o 

desenvolvimento microbiano. 

 

4.4. Gliricídia e ingá 

A gliricídia (Gliricidia sepium) é popularmente utilizada como árvore de 

sombra do cafeeiro em diversos países produtores nas Américas e na Índia. É 

uma espécie muito versátil, de rápido crescimento e capaz de se desenvolver 

em solos degradados e encostas íngremes (KHUSNUL et al., 2020). 

Dentre os benefícios do cultivo do café sombreado com gliricídia, têm-se 

observado o aumento do teor de nitrogênio no solo e uma maior retenção de 

umidade no solo, quando comparado ao cultivo de café solteiro ou em consórcio 

com outras espécies, como a banana (TAQUES et al., 2019). Além desses 

benefícios, a melhoria na qualidade da bebida do café conilon (Coffea canephora 

P.) sombreado por gliricídia foi evidenciado por Souza; Almeida; Berilli (2019). 

Estudos recentes têm investigado as propriedades de extratos oriundos 

da gliricídia e sendo comprovada a sua ação antimicrobiana (CHERIAN; 

THAMBI, 2019) e a eficiência no controle de pragas como a cochonilha do café 

(NUKMAL, 2017). 

Outra espécie de interesse para o sombreamento do café é o ingá (Inga 

edulis). Dentre os benefícios demonstrados no cultivo dessa espécie como 

árvore de sombra, destacam-se o maior aporte de nitrogênio no solo e o 

potencial de redução de gases do efeito estufa com o sequestro de carbono 

atmosf®rico (HERGOUALCôH et al., 2012). Outro benef²cio ambiental foi 

demonstrado por Sepúlveda; Carrillo (2015) em um estudo nas terras altas de 

clima tropical úmido da Nicarágua, onde foi comprovado a redução da erosão do 

solo em sistemas agroflorestais com café, banana e ingá.  

O ingá, ainda pode atuar no controle biológico de pragas do cafeeiro, pois 

atrai e oferece alimento alternativo, por meio de nectários, a potenciais inimigos 
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naturais de pragas causadoras da broca-do-café (REZENDE et al., 2011). A 

Figura 5 mostra um sistema agroflorestal diversificado com café, ingá e pupunha. 

 

 

Figura 5. SAF diversificado com café, pupunha e ingá em propriedade rural do 

município de Muniz Freire, ES. Fonte: Arquivo Guilherme Andrião Trugilho 

(2021). 

 

 

Há de se considerar: além da influência da matéria orgânica como 

componente da estrutura do solo e de sua relação com os nutrientes, a sua 

atuação em associação com os componentes minerais, a) contribui na formação 

de agregados e estruturação do solo, atuando diretamente em atributos deste 

como a porosidade, a aeração e a infiltração de água; b) aumenta a retenção de 

umidade, com reflexos no desenvolvimento das plantas, na população 

microbiana e também no controle dos processos erosivos; e c) contribui na 

incorporação de nutrientes como o nitrogênio, no aumento do efeito tampão do 

solo, no aumento da CTC e da atividade microbiana, na redução dos efeitos 

negativos do alumínio tóxico e na redução da adsorção de grupamentos fosfatos 

aos coloides dos solos (BRAIDA et al., 2011; OLIVEIRA et al., 2017; SOUZA, 

2018). 

Dessa forma, tanto a gliricídia quanto o ingá, podem conferir um aumento 

na produtividade do café conilon. Porém, é importante salientar que os custos 

com o manejo do sistema e o não aproveitamento dos produtos gerados, como 
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a madeira e o fruto no caso do ingá, pode comprometer a rentabilidade do 

sistema e tornar a atividade inviável economicamente (SIQUEIRA et al., 2020).  

As diferentes espécies vegetais possuem propriedades específicas e 

características distintas no sistema consorciado ao cafeeiro. Caberá ao produtor 

optar pela espécie ideal conforme o objetivo desejado: seja aumentar a 

produtividade do cafezal, melhorar a qualidade do café, diversificar a produção 

e a renda ou promover a conservação do solo e do ambiente. 

 

5. Recuperação de áreas degradadas sob o manejo de SAF 

Spitzcovsky (2012) afirma, de acordo com dados do Departamento de 

Florestas do Ministério do Meio Ambiente (MMA), que o Brasil possui 140 

milhões de hectares de áreas degradadas; ou seja, terras abandonadas que são 

mal utilizadas ou estão em processo de erosão. A recuperação de áreas 

degradadas por meio de SAF, na perspectiva agroecológica, pressupõe a 

potencialização da regeneração natural e da sucessão de espécies (FAVERO; 

LOVO; MENDONÇA, 2008). 

A perda de habitat é considerada a maior ameaça à biodiversidade. Nesse 

sentido, a recuperação da cobertura florestal pode ser avaliada como uma das 

maiores contribuições para conservação da biodiversidade por meio da 

recuperação ativa ou passiva (CHEUNG et al., 2010; RODRIGUES et al., 2011; 

SOUZA, 2015; 2018). 

Neste cenário, surgiu o Triple Botton Line (Tripé da Sustentabilidade)! 

Orienta, para que haja o desenvolvimento sustentável, esse deve ser: 

economicamente viável, por exemplo, quando ocorrem as criações de 

empreendimentos; ambientalmente correto, na interação de processos com o 

meio ambiente a fim de não causar danos irreversíveis; e socialmente justo para 

a sociedade em geral; por conseguinte, ocorrer a garantia e o alcance da 

sustentabilidade (OLIVEIRA, 2012). 

A arborização com espécies para múltiplos usos que agregue valor à 

lavoura cafeeira se torna uma opção interessante à medida que pode minimizar 

alterações climáticas, funcionar como quebra-ventos, abrigo para inimigos 

naturais de pragas e ainda representam uma opção de ganho para o produtor 

(SOUZA et al., 2020). 
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De acordo com esses mesmos autores, a seleção de espécies florestais 

mais apropriadas para a consorciação e as interações entre as culturas são de 

fundamental importância para o aperfeiçoamento dos benefícios advindos da 

utilização em sistemas agroflorestais nas condições climáticas e edáficas. 

O cultivo de espécies arbóreas pode significar renda adicional ou uma 

poupança de valores, que em um momento de renovação da lavoura ou de um 

problema climático como granizo ou seca pode ser utilizado. Por outro lado, o 

mercado consumidor procura e paga ágios por produtos advindos de sistemas 

de produção mais equilibrados, com menor uso de defensivos e que sejam 

ambientalmente sustentáveis (SOUZA et al., 2020). 

O planejamento e a execução das ações de recuperação de uma área 

devem ser compreendidos como um processo contínuo (início, meio e fim) e 

dinâmico (vivo), pois pode demandar anos o cumprimento de suas ações, 

durante os quais muitos fatos certamente passarão por mudanças, por exemplo, 

o contexto político e social, modificações nas leis e algumas alterações no 

cronograma financeiro e de execução dos empreendimentos (URSULINO; 

AZEVEDO; AMARAL, 2010). 

 

5.1. Estudo de caso: recuperação de pastagens e transição de sistema 

monocultivo de lavouras de café em SAF 

A transição do atual modelo agrícola para bases sustentáveis requer a 

implantação de sistemas agrícolas de base ecológica. Os SAF se apresentam 

como um caminho para a transição agroecológica, valorizando o conhecimento 

tradicional e permitindo a conservação ambiental. 

A revegetação consiste no plantio localizado de espécies vegetais que 

foram suprimidas ou nunca ocorreram no local. O processo de recuperação 

almeja promover o equilíbrio químico, físico e biológico do ambiente degradado 

e dessa forma, devolver ao solo as condições de produtividade (SANTOS et al., 

2011).  

Os sistemas agroflorestais em lavouras de café vêm ganhando maior 

visibilidade e adeptos devido à constatação da melhoria da qualidade do solo, 

fonte de renda extra e fixação dos agricultores (as) no meio rural. O Sítio Gravel, 

localizado no Distrito de São Miguel do Caparaó, comunidade de São Felipe, no 

município de Guaçuí, ES, é um exemplo de sucesso de recuperação de  



Tópicos em recuperação de áreas degradadas                    150 

 

pastagens por revegetação e implantação de SAF em sistemas de monocultura 

de café arábica (Coffea arabica L.). 

Em meados do ano de 1990, quando a propriedade rural foi adquirida, era 

constituída basicamente por 5 ha de área em estágio inicial de regeneração 

natural, 16 ha para pastejo animal e aproximadamente 3,5 ha de áreas 

destinadas ao monocultivo do café. Durante os anos de 1970 a 1999, a 

propriedade possuía pastagens degradadas e manejo intensivo com o 

monocultivo do café arábica. 

Durante dez anos a propriedade foi utilizada apenas para fins de lazer, 

uma vez que a família residia no município de Vila Velha, ES. Em 2000, o 

proprietário, Sr. José Henrique Gravel, decidiu deixar o ritmo agitado da grande 

Vitória e ingressar em um novo projeto de vida; assim, mudou-se com sua família 

para o sítio. A partir do ano de 2000, a família iniciou o processo de recuperação 

das áreas de pastagens por meio de revegetação de espécies nativas e a 

transição dos sistemas monocultivos das lavouras cafeeiras para SAF (Figuras 

6 e 7).  

 

 

Figura 6. Monocultivo de café em 1970 (A); transição para SAF em 2000 (B); 

área de pastagem em monocultivo de café em 1998 (C); transição para SAF em 

2018 (D). Fonte: Arquivo Sítio Gravel (1970; 1998; 2000; 2018). 
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Figura 7. Reestruturação de áreas de pastagem, em 1970 (A) para áreas com 

cobertura vegetal nativa, 2020 (B). Fonte: Arquivo Sítio Gravel (1970; 2020). 

 

 

Atualmente, a propriedade possui cinco SAF totalizando uma área de 3,7 

ha, com diversos arranjos e espécies arbóreas nativas, exóticas e frutíferas, além 

da mata nativa. Para a implantação dos primeiros SAF, o agricultor teve suporte 

de assessoria técnica e motivação da família para a consolidação e sucesso do 

empreendimento. 

ñAs melhorias na qualidade do solo e na produ­«o do caf® foram 

observadas após alguns anos da implantação do primeiro SAF em 2000, o que 

me motivou a realizar a transição das demais áreas de monoculturas do café 

com a implantação dos SAF e recuperação das pastagens. Além disso, tenho 

cria­«o de abelhas sem ferr«o para auxiliar a poliniza­«o das esp®cies vegetaisò 

(Relato do agricultor Sr. José Henrique Gravel, 2021). 

 

6. Considerações finais 

Solos degradados de pastagens e de antigas lavouras de café nas regiões 

tropicais possuem elevado grau de intemperismo e baixa fertilidade: implica na 

dependência do conteúdo orgânico para potencializar seu papel sobre a nutrição 

e desenvolvimento das culturas. A fração orgânica, quando tem seu teor 

aumentado, melhora os atributos do solo fundamentais para o desenvolvimento 

vegetal, atuando como fonte de cargas elétricas para a retenção de nutrientes,  

 

B 
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evitando perdas por lixiviação; em alguns casos, atua também como fonte de 

nutrientes para as plantas. 

Entre as propriedades físicas do solo influenciadas pela matéria orgânica, 

destaca-se a estrutura do solo, onde a melhoria de sua agregação altera 

positivamente a porosidade, reduzindo a densidade e a resistência do solo à 

penetração das raízes, aumentando a retenção de água e, consequentemente, 

disponibilizando uma maior quantidade de água para absorção pelas plantas. 

Contudo, a estabilização dos agregados depende do contínuo 

fornecimento de matéria orgânica ao solo, em quantidades suficientes para 

compensar a rápida perda de carbono orgânico pelo uso agropecuário dos solos. 

Além disso, solos de regiões tropicais, quando submetidos a altas temperaturas 

e umidade adequada, apresentam maiores taxas de decomposição da matéria 

orgânica: diminui o conteúdo de carbono orgânico do solo e, consequentemente, 

a estabilidade dos agregados - os SAF têm promovido o retorno dessa condição! 

Por possuírem essas características, consistem em uma alternativa 

sustentável de restauração e recuperação de áreas degradadas por pastagens 

e monocultivos de lavouras cafeeiras: favorecem o aumento progressivo dos 

teores de matéria orgânica no solo dos sistemas agrícolas; colaboram com o 

sustento e o fornecimento da fertilidade do solo por meio da deposição de 

nutrientes advindos de resíduos culturais; proporcionam maior biodiversidade, 

maior aporte de biomassa ao solo, maior ciclagem e aporte de nutrientes; 

causam o aumento da cobertura do solo, promovendo melhorias nas 

características físicas e químicas, além de requerer menos insumos externos, 

contribuindo para reduzir a dependência do produtor. 

Vários estudos vêm evidenciando o potencial dos SAF como geradores 

de bens e serviços de acordo com a premissa da sustentabilidade e 

responsabilidade social: os SAF se configuram importantes no contexto do ñTripé 

da Sustentabilidadeò como uma alternativa viável no âmbito ambiental, social e 

econômico, consolidando-se como uma fonte de renda extra para o (a) agricultor 

(a). 
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Resumo 

 A estrutura do solo tem grande influência na sustentabilidade do ecossistema e no 
crescimento das plantas: a maioria das espécies se encontra associada a determinados 
fungos de solo numa simbiose mutualística. Fungos micorrízicos arbusculares (FMA) 
são um importante grupo funcional da microbiota do solo, amplamente distribuídos em 
agroecossistemas tropicais e extremamente importantes para o desenvolvimento de 
culturas agrícolas, principalmente quando cultivadas em solos pobres. Com a intensa 
atividade agrícola em sistema convencional de cultivo, em que o solo é periodicamente 
revolvido para plantio, além da entrada de agroquímicos, tem-se uma queda natural da 
capacidade de colonização do micobionte na rizosfera. Consequentemente, também há 
queda na produção das culturas. A inoculação de FMA é uma alternativa agroecológica 
para recuperação biológica dos solos degradados, desde que acompanhada de manejo 
que contribua para sua nova colonização e resulte na melhoria do estado nutricional e 
na utilização dos nutrientes pelas plantas hospedeiras, diminuição do estresse biótico e 
abiótico. Este capítulo enfoca os FMA, sua associação simbiótica com as raízes das 
plantas, denominada de micorrizas arbusculares (MA), e sua importância como 
estratégia disponível para a agricultura ecológica, econômica e social. 
 
Palavras-chave: Glomeromycota. Micorriza. Microbiota. Agroecologia. Simbiose 

 

 

1. Introdução 

Quando as plantas surgiram na superf²cie terrestre h§ quase 500 milh»es 

de anos, o solo j§ era habitado por fungos (REDECKER; KODNER; GRAHAM, 

2000). Deste encontro surgiu uma associa­«o simbi·tica entre os dois 

organismos: as micorrizas, que significa literalmente ñfungo de raizò - express«o 

introduzida em 1885 pelo bot©nico alem«o Albert Bernard Frank, e as ra²zes das 
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plantas (MARTIN; SCHWAB, 2013). 

Descrita como a coexistência de fungos com as raízes das plantas 

vasculares, acredita-se que essa simbiose tenha contribuído para a ocupação 

do ambiente terrestre pelas plantas vasculares (LANFRANCO; BONFANTE; 

GENRE, 2016). Caracterizada por trocas recíprocas, essa interação é 

mutuamente benéfica, em que o fungo fornece nutrientes minerais do solo para 

a planta por intermédio de suas hifas e, em troca, recebe compostos com 

carbono (C), fixado via processos fotossintéticos pelo simbionte autotrófico 

(SMITH; READ, 2008). 

As micorrizas arbusculares (MA) são as mais comuns micorrizas da 

natureza, sendo encontradas na maioria dos ecossistemas terrestres, desde os 

polares até os tropicais úmidos ou desérticos (SAGGIN JÚNIOR; DA SILVA, 

2006). Os fungos micorrízicos arbusculares (FMA) pertencem ao filo 

Glomeromycota10 e as micorrizas arbusculares (MA) são formadas por 

aproximadamente 80% de espécies de plantas vasculares em todos os principais 

biomas terrestres (SMITH et al., 2010). Os FMA podem ser considerados um 

bioinsumo11. 

No Brasil ainda não é consenso a denominação de um único termo para 

se referir aos bioinsumos, adotando-se como sinônimos os termos produto 

biológico, bioproduto, produto de base biológica ou ainda quando se faz menção 

direta a um produto específico como bioinseticidas, biofertilizantes, inoculantes, 

entre outros. Desta forma, considerando aspectos econômicos e científicos, o 

governo brasileiro vem normatizando os bioinsumos (VIDAL; SALDANHA; 

VERISSIMO, 2020).  

No entanto, somente em 2020 o Governo Federal publicou um decreto 

que trata única e exclusivamente dos bioinsumos. Trata-se do Decreto Nº 

10.375, de 26 de maio de 2020, instituiu o Programa Nacional de Bioinsumos e 

o Conselho Estratégico do Programa Nacional de Bioinsumos, sob 

                                                           
10 É um filo do reino Fungi. Todos os representantes dessa divisão se reproduzem assexuadamente 

formando Glomerosporos como estruturas reprodutivas. Caracterizam-se por formar associação com raízes 
da maioria das famílias de plantas. 

11 Um insumo, para ser reconhecido como bioinsumo, precisa demonstrar modificações na fisiologia das 
plantas, tornando-as mais eficientes no uso de recursos do ambiente como água e nutrientes, ou na 

proteção contra agentes nocivos. 
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responsabilidade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA 

(BRASIL, 2020).  

A finalidade do decreto é ampliar e fortalecer a utilização de bioinsumos 

no país para beneficiar o setor agropecuário, estabelecendo normas e diretrizes. 

O Art. 2º define bioinsumo como: 

ñO produto, o processo ou a tecnologia de origem vegetal, animal 

ou microbiana, destinado ao uso na produção, no 

armazenamento e no beneficiamento de produtos 

agropecuários, nos sistemas de produção aquáticos ou de 

florestas plantadas, que interfiram positivamente no 

crescimento, no desenvolvimento e no mecanismo de resposta 

de animais, de plantas, de microrganismos e de substâncias 

derivadas e que interajam com os produtos e os processos 

físico-qu²micos e biol·gicosò (BRASIL, 2020). 

 

Os FMA ocupam um nicho ecológico vital para o equilíbrio ambiental em 

terras nativas ou cultivadas, desempenhando um papel significativo nos 

ecossistemas vegetais controlando a aptidão e a competitividade dos indivíduos 

vegetais em suas comunidades micorrízicas (BÜCKING; MENSAH; FELLBAUM, 

2016). As MA são um componente chave da microbiota do solo (GAI et al., 2015), 

desenvolvendo uma relação simbiótica com as raízes da maioria das espécies 

de plantas que podem melhorar significativamente a resistência das mesmas aos 

diversos estresses bióticos e abióticos (LATEF et al., 2016). 

A sustentabilidade da produção agrícola está ligada aos efeitos benéficos 

dos FMA, principalmente com relação à absorção de fósforo (P), minimizando o 

uso deste fertilizante, um elemento não renovável e finito (BERBARA; SOUZA; 

FONSECA, 2006). A baixa disponibilidade de fosfato é um fator que restringe o 

crescimento e o metabolismo das plantas em muitos solos em todo o mundo, 

devido sua baixa solubilidade e mobilidade; portanto, o manejo apropriado para 

aumentar a eficiência do uso de P e minimizar os danos ao meio ambiente é de 

importância estratégica para o desenvolvimento de uma agricultura sustentável 

(GAI et al., 2015).  
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Os solos brasileiros possuem baixos teores de P, além de alta capacidade 

de fixação deste nutriente. Desse modo, uma alternativa que vem sendo 

estudada com êxito em algumas culturas para melhoria da nutrição fosfatada é 

o manejo de populações de fungos micorrízicos arbusculares (CRUZ et al., 

2017). Os FMA têm amplo espectro de hospedeiros, entre eles o café, soja, 

milho, batata-doce, mandioca, cana-de-açúcar, além de várias essências 

florestais e frutíferas brasileiras (BERBARA; SOUZA; FONSECA, 2006).  

O presente trabalho é uma revisão de literatura sobre os fungos 

micorrízicos arbusculares, abordando as características gerais e a importância 

para uma agricultura sustentável. 

 

2. Fungos micorrízicos arbusculares 

       Os fungos micorrízicos arbusculares (FMA) são microrganismos chave que 

compõe grande parte da biomassa microbiana dos solos cultivados. Cerca de 

80% das plantas se associam simbioticamente com 

estes fungos que são notadamente importantes agentes de melhoria da 

qualidade do solo e do desempenho de culturas. 

 

2.1. Associação simbiótica 

A simbiose é definida como uma relação onde ocorrem alterações 

morfológicas em benefício dos organismos envolvidos, isto é, do fotobionte 

(planta) e do micobionte (fungo). A associação entre o fungo micorrízico e as 

raízes das plantas é simbiótica, pois os organismos coexistem em um mesmo 

ambiente físico: raiz e solo, e mutualística nutricional, porque, em geral, ambos 

os simbiontes se beneficiam da associação (BERBARA; SOUZA; FONSECA, 

2006).  

A capacidade de criar uma ñponteò entre o solo e a planta, ® a fun­«o mais 

importante dos fungos micorrízicos, pois, melhoram a capacidade das raízes das 

plantas de penetrarem no solo aumentando o fluxo de água e nutrientes do solo 

para a planta e em compensação receberem carboidratos oriundos do processo 

fotossintético da planta (MERGULHÃO et al., 2014). 

As etapas críticas em uma simbiose são o reconhecimento mútuo e o 

estabelecimento de uma associação íntima, que envolve a penetração de tecidos 
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vegetais e, em muitos casos, a invasão de células hospedeiras individuais pelo 

simbionte microbiano (REINHARDT, 2007). 

A simbiose é possível graças ao fato de o fungo produzir hifas intra e extra 

radiculares capazes de absorver elementos minerais do solo e transferi-los ao 

ambiente radicular, onde são absorvidos (BERBARA; SOUZA; FONSECA, 2006) 

(Figura 1). 

 

 

Figura 1. Hifas funcionando como extensão das raízes das plantas. Fonte: 

https://institutoagro.com.br/micorrizas (2022). 

 

 

As hifas funcionam como extensão das raízes das plantas, devido sua 

grande capacidade de ramificação explorando o solo, realizando absorção de 

água e nutrientes minerais que são transferidos para as plantas através 

estruturas intracelulares, denominadas arbúsculos (HOFFMANN; LUCENA, 

2006). 

A associação MA se inicia quando um esporo ou uma hifa de fungo do 

solo responde à presença de um estímulo liberado pela raiz, crescendo em 

direção à luz, estabelecendo contato e crescendo ao longo de sua superfície 

(VALADARES; MESCOLOTTI; CARDOSO, 2016) (Figura 2). Logo, a rizosfera 

pode ser definida como uma área de íntimo contato entre microrganismos e 

raízes de plantas, região onde existe a liberação de diferentes exsudados 

https://institutoagro.com.br/micorrizas







































































































































































































































































































































